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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

corar do Fruto

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço Unitário

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE EMULSÃO
ASFALTICA TIPO RR-1C

PRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (doze) meses.

VALOR:
R$ 57.675,00 (cinquenta e sete mil seiscentos e setenta e cinco reais)

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação
da nota fiscal dos produtos, a qual deverá ser emitida e entregue no
departamento financeiro na mesma data de entrega dos produtos,
acompanhada da comprovação de regularidade fiscal da empresa.

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraDtresbarras pr.gov.br
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De:

—
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Para: Gabinete do Prefeito Municipal

Senhor Prefeito
A secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos possui uma grande

quantidade de material asfáltico fresado doado pelo Departamento de Estradas de Rodagem do

º Estado do Paraná, na qual será utilizado como camada de reforço em pequenos trechos asfáli

no perímetro urbano e rural.

Para dar prosseguimento a esta obra de infraestrutura,se faz necessário a aquisição de

Emulsão Asfáltica tipo RR-1C na qual será aplicado sobre o material fresado, dando assim maior

qualidade e durabilidade no material fresado.

Serão realizados os serviços de tapa buracos é perfilhamento, onde o Município adquirirá

o material e será entregue no local indicado. Os materiais deverão obedecer aos padrões de

qualidade exigidos por lei, conforme legislação específica, devendo ainda, seguir padrões dos

órgãos fiscalizadores.

Tendo em vista que o Município não possui usina para a fabricação desse tipo de material

bem como os veículos para transportar são em número insuficiente, justificando assim a

necessidade de contratação com terceiros para a execução do objeto.

o Estimamos uma quantidade de material com base nas ações que poderãoser realizadas e
solicitamos cotações a empresas do ramo, na qual foi utilizado o menor valor para

prosseguimento do processo licitatório. Das informações obtidas, estimamos um investimento no

valor total de R$ 57.675,00 (cinquenta e sete mil seiscentos e setenta e cinco reais), para um

período de 12 meses.
Com base na necessidade, objetivos e justificativas já apontadas, também os dados

constantes no Termode Referência em anexo, tem como demais documentos que o embasam

solicitamos aprovação do referido Termo de Referência e autorização para prosseguimento na

elaboração de processo licitatório visando à proposta m

PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃODE EMULSÃO ASFÁLTICATIPO RR-1C.

Justifi

vantajosa para o REGISTRO DE

setratar de materiais cujase a adoção do Sistema de Registro de Pres po

da. Poderá ocorrer variação no decorrer do p:necessidade ocorre de forma variada e parcé
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Edquanto às quantidades em decorrência de algum ajuste nas programações das ações da

mlásTaS
WALDIR ANTONIO TODESCATO

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

administração.

Respeitosamente,

ANEXOS:

1-TERMO DE REFERÊNCIA;

2- ORÇAMENTOS.
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Ed TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃOE BASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos

incisos Le II do artigo 8º e noincisoIl, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado
no DOU de 09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1 A secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos possui uma grande quantidade de
e material asfáltico fresado doado pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do

Paraná, na qual será utilizado como camada de reforço em pequenos trechos asfálticos no

perímetro urbano e rural. Para dar prosseguimento a esta obra de infraestrutura, se faz necessário

a aquisição de Emulsão Asfáltica tipo RR-1€ na qual será aplicado sobre o material fresado, dando

assim maior qualidade e durabilidade no material fresado.

2.2. Serão realizados os serviços de tapa buracose perfilhamento, onde o Município adquirirá o

material e será entregue no local indicado. Os materiais deverão obedecer aos padrões de

qualidade exigidos por lei, conforme legislação específica, devendo ainda, seguir padrões dos

órgãos fiscalizadores.

2.3. Tendo em vista que o Município não possui usina para a fabricação desse tipo de material

bem como os veículos para transportar são em número insuficiente, justificando assim a

necessidade de contratação com terceiros para a execução do objeto.

3.DO OBJETO

3,1, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RR-1C.

3.11. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de

Referência.

3.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de materiais cuja
necessidade dar-se-á de formavariada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite
a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

3.3. Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações:
3.3.1. Em atendimento ao artigo 48,|, da Lei Complementar nº 123/2006, a licitação é de

participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e

Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou seja, pois somentehá itens de contratação cujos valores

são de até R$ 80.000,00.



aii ESTADO DO PARANÁ 000004e

DA
Dtotritura Municipal do Crês Barras do Faraná7

pal
do

Qrês
Barcas do flEe CAPITAL DO FEIJÃO

nad Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito

regional/local, em atenção ao $ 3º do Art. 48 da Lei Complementar 123/06 e à Lei

Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar Municipal 04/2022, fica estabelecido

à exclusividade de contratação para as microempresas e/ou empresas de pequeno porte
sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Paraná e Municípios Limitrofes a Três Barras do

Paraná, região esta que possui várias empresas com potenciais competitivos entre si,

enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme prevê o 53º do

artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006.

e 4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

441,Olicitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de

consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do

Departamento de Compras, no prazo máximo de 03 (três) dias, devendo obedecer rigorosamente
às exigências apresentadas neste Termo de Referência.

4.1.1. 0s materiais deverão ser entregues pelo fornecedor no local indicado pelo órgão
solicitante, devendo disponibilizá-lo em temperatura ideal de aplicação e deverão
obedecer inteiramente aos requisitos e padrões mínimos exigidos por órgãos
fiscalizadores tais como: INMETRO, ABNT e DNIT;

4.12. A composição dos materiais deverá obedecer às normas técnicas legais vigentes. A

fornecedora será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e

normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto.

e 4.1.3. Caso o produto ao ser aplicado não possua temperatura ideal ou condições adequadas,

o material será recusado, sendo o fornecedor informado imediatamente para que promova à

retirada;

4.1.4. 0 Município de Três Barras do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de

Obras,Viação e Serviços Urbanos, efetuará a confirmação dos pedidos estabelecendo a data
de retirada e a quantidade;

4.1.4.1, O material deverá ser disponibilizado pelo fornecedor no horário e data programada

pela Secretaria solicitante.

4.15. O fornecedor deverá fornecer, sempre que solicitado pelo Município, teste de

laboratório que comprove à qualidade e características físicas do produto, limitado aos

parâmetros por amostragem, estabelecidos nas normas técnicas e especificações da ABNT e

DNIT, sem ônus para o Município;

4.1.5.1. Constatadas irregularidades no objeto, o Município poderá:
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a) No que diz respeito à especificação ou defeitos, rejeitá-lo no todo, determinando
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis;
b)Na hipótese de substituição, o fornecedor deverá fazê-la em conformidade com a

indicação da Administração, mantido o preço

—
inicialmente

contratado/registrado;
€) No que diz respeito à diferença das características do objeto, determinar sua

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis;

d) Na hipótese de complementação, o fornecedor deverá fazê-la em conformidade

com a indicação do Órgão Gerenciador, mantido o preço inicialmente

contratado /registrado.
4.1.6. O material deverá ser entregue pela fornecedora no local indicado quando da

solicitação, podendo ocorrer em qualquer local no território do Município de Três Barras do

Paraná,

4.2. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990,a apresentação do

produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre

características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de

validade, origem e outros, devendo obedecer também às regulamentações de órgãos

normatizadores e fiscalizadores,tais como: INMETRO e ABNT.

4.3. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo,
entre outras que possam existir, despesas com carregamento, fretes, tributos e encargos
trabalhistas e previdenciários, excluindo-se a aplicação.
4.4, A (s) mercadoria (s) fornecida (s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade.

4.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento,

nos termos das previsões deste Termo de Referência, o fornecedor deverá providenciar a

substituição da (s) mercadorias (5), no prazo máximo de 1 (um) dia útil, contados do recebimento
da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das

penalidades cabíveis.

4.6. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo como
apresentado na proposta.
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Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Art. 73 daLei nº 8.666/93.

4.8. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o endereço

eo prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido

4.9. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas no instrumento
contratual, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

4.10. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser

e destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

4.11.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apósa entrega dos produtose conferência

de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços unitários

apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes

documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

4.12. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados
pelo sistema bancário, na formade avisosde crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o

e prestador de serviços contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

4.13. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.14. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

4.15. Quandoda ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo

Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desdea data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante

aplicação da seguinte fórmula:

EMe= IxNxVP, onde:
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EM= Encargos Moratórios devidos;
I= Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula

I=[(TX/100)/365];
N

VP= Valor da prestação em atraso.

lúmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e,

5. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

5.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, não sendo permitidaa sua prorrogação.

e 6. RELAÇÃO E VALOR MÁXIMO DOSITENS
6.1. As quantidades foram estimadas com basenas ações que poderão ser realizadas. Trata-se de

estimativa em virtude da dificuldadede se precisar o quantitativo mensal /anual de consumo por
item, bem como as combinações a serem realizadas a cada pedido

6.2.0 valor máximo teve como referência orçamentos obtidos na qual foi utilizado o menor valor

apresentado, sendo utilizados para fixação do valor máximo, conformesegue:

ITEM|QTDE e, DESCRIÇÃO DO MATERIAL

o 15|Ton

VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

845,00|R$ 57.675,00fáltica TipoRR-1C

6.3. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valoresº acima descritos.
6.3.1.Ovalor total dos itens deste Termo de Referência totaliza R 675,00 (cinquenta e

sete mil seiscentos e setenta e cinco reais)

6.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item 6.2 deste

Termo de Referência será desclassificada automaticamentedo item que se apresentar irregular,

perdendo assim o direito de participação da etapa de lances

6.5.Ositens descritos no item 6.2 são para formuiar o valor unitário das quantidades, dessa forma,

a empresa que efetuar sua proposta com valores acimados descritos serão desclassificados nos

itens que se apresentarem irregulares, independentemente se o valor total do lote estiver abaixo

do indicado.

7. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

7.1, Documentação fiscal: os materiais devem ser entregues acompanhados da documentação
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7.2. Os materiais devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as

descrições em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.
7.3. 0s preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de

acordo como especificado no pregão.

8. REQUISITOS TÉCNICOS

8.1. A Emulsão Asfáltica deverá apresentar as características definidas para afaixa “C”.

8.2.0 fornecimento da Emulsão Asfáltica deverá efetuar-se considerando a disposição e mistura

e dos materiais dosados na usina em suas quantidadesideais para atingir os parâmetros exigidos

padrão DNIT,por norma e atendendo as especificações técnicas para o tipo &

independentemente de transcrição neste Termo de Referência.

8.3. 0 transporte do material será realizado pelo fornecedor, até o local definido pela Secretaria

de Obras, Viaçãoe Serviços Urbanos, respeitando-se os limites de tempoaté a descarga no local
da aplicação.
8.4. A unidade de medida a ser utilizada será a de toneladas (ton). Não há definição de remessa

mínima a ser soh tado pelo Município de Três Barras do Paraná.

8.5. A Emulsão Asfáltica deverá ser entregue para a solicitante com tempo hábil para aplicação,

respeitando-se as normas técnicas;

8.6. Caso o Município solicite ensaios, os mesmos deverão v: ficaras condições técnicas em

conformidade com as normas da ABNT. A fornecedora deverá colher “corpos de prova” eº providenciar às suas expensas a realização de ensaios laboratoriais, os quais deverão ser

entregues ao Departamento de Engenharia logo após a obtenção dos resultados.

8.7. Sempre que exigido, a fornecedora deverá apresentar atestados de ensaios laboratoriais

atualizados, com prazo não superior a 30 dias, dos materiais componentes do CBUQ em

conformidade com as normas da ABNT, entre outras relativas ao tema, independentemente de

transcrição neste Termo de Referência.

9. DEMAIS REQUISITOS

9.1. A empresa adjudicatária deverá atender os requisitos como seguem:
9.1.1. Os materiais devemser entregues por item com seus respectivos quantitativos na nota

fiscal;

9.2. 0s produtos deverão ser de boa qualidade obedecendo ao que segue:
92.1. Com referência a qualidade dos produtos, aplicar-se-á a legislação vigente
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9.2.2. Quando for o caso, os produtos deverão ter sua qualidade testada e aprovada pelos
órgãosde normatização e fiscalização, tais como INMETROe ABNT.

10. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

10.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste Termode Referência

caberão à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que determinará o que for
necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93
e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

e 10.1.1. Fica designado como gestor da Ata de Registro de Preços oriunda do procedimento
licitatório relativo ao objeto deste Termo de Referência, o Sr. WALDIR ANTONIO

TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, CPF/MF

906.363.509-59;

10.1.2. Ficam designadas como fiscais da Ata de Registro de Preços oriundas do

procedimento licitatório relativo ao objeto deste Termo de Referência, conforme segue:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente.

10.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização das compras realizadas pelo setor
do qual foi atribuído a função de fiscal, independente do montante registrado na Ata de

Registro de Preços.º 10.1.4. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular, o fiscal substituto

automaticamente assumirá a função até o retorno do titular

10.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento conforme

prescritos no Contrato, inclusive com observância à qualidade,e verificando possíveis desacordos

com as especificações do edital

10.3. Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao tiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

10.5.0fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
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esoControle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto do Contrato.



Casa do Asfalto Distrib. Ind. e Com. de Asfalto Ltda.

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
Três Barras do Paraná-Pr

At. Jacqueline Pimentel Oenning — Departamento de Licitações

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PRÉVIO

Conforme solicitação de V.Sas. CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO
LTDA, inscrita no CNPJ sobnº 06.218.782/0001-16, com sedeà Rod. BR 378, Lotes 6/7/7-A-3-1, Gleba Patrimônio
Marialva, na cidade de Marialva-PR.; apresentamos orçamento prévio do objeto abaixo especificado;

[ado Uma | Descrição
“T

Nalor Unitário|Valor Totai

150|ton—[Emulsão Asidlica tipo RIC R$384500 | R$5767500[iso|ton|Emulsão Aiólica =ipo =RR2C | R$407800|R$61.11700

OBS.

a) PREÇOS: os preços estão sujeitos a readequação de acordo com a variação dos preços do CAP (Cimento

Asfáltico de Petróleo), repassado pela fonte produtora, Petróleo Brasileiro S A., com base no art. 65, inciso Il da

Leinº 8.666/93 é art. 37, inciso XXI da Constituição Federal de 1988.

b) VALIDADE DA PROPOSTA: 30 (tinta) dias.

c) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias.

d) LOCAL DE ENTREGA: O material será entregue no Município de Três Barras do Paraná-PR

e) PEDIDOS: Através de requisição. ordem de compra ou similar via Fone (044) 3232-4748, e e-mail

comercialcasaO 1 Bcasadoasffalto com

Marialva, 16 de Março de 2.023.

Casado Asfalto Distribuidora, Indústria e Comércio de Asfalto Ltda

Moacir Gaspar
Diretor Comercial

qe STR 1 GataPamia CEP BENara Pura Fone (0 23-08 Fa 4] 2820 Ema cosantomameanemas com

Facos1385 aque fatal CEP STAN marra

Prá
Fon (3692016 Pa [4] 8303982 Eat casnioassttogman com



NOYGREÇA
Proposta

AUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA

?ROPOSTA 0002
VC

HC
Cotação de Marais Betuminosos

Conforme solictação, informamos nossos preços de produtos e transporte:

bra: TRES BARRAS/PR

PROPOSTA 0002 - Página

0000

Emissão: 15/03/2023 15:57:0

Produto (CIF) Total
Org Tur [E Emb cus |sr[ip|outim Prazo Valork
Asa E RR ras tos “800% [os [ao] ecos 200 Fsasoco
E PR RR -20 Gear Tr mago fogos [000% 000% EI R$ assoco

Juantidade Total de ltons: 2

Greca Distribuidora de Asfaitos LTDA.

Matriz: Av. das Araucárias, 5126 - Araucária/PR
Fono: (41)2108-8600 - CEP - 83707-754
CNP: 02.351.006/0001-39 - INSCR.EST.: 901.54946-00



PROPOSTA 0002 Página

Jbservações da Proposta:

“ara operações de venda interestadual ou de transporte estadual contratado por empresa situada nos estados de SP ou RS, na condição de contribuinte do

CMS, o cliente deverá comprovar tal condição, nos termos da legislação vigente, sob pena de documento complementar cobrando o diferencial de aliquota /

moço,

3s preços ora apresentados poderão ser reajustados a qualquer momento, pola superveniência de fatos que causem alteração nas condições originais da
voposta, ais como aumento das Insumos, em espacial da matéria-prima na fonte produtora - Petrobras.

nosso corpa técnico pormansco sempre a disposição do cliente, para orientação nos serviços executados. À concessão do crédito para vendas a prazo está
endicionada à prévia aprovação pelo setor do análiso de crédito da Greca Asfattos.

vestadia, se sujita, será cobrada de acordo com a Lei 11,442/07 Art. 11 Inciso 5”, alterado pela 13.103/2015 o prazo máximo para cargaedescarga do veiculo
le transport rodoviário de cargas, será de S(cinco) horas, contadas da chegada do veiculo ao endereço de destino, após o qual será devido ao transportador
“utônomo de carga- TAC ou ETCaimportância equivalente a R$ 2,12(Dois reais e doze centavos)por toneladas / hora ou fração,

>s preços apresentados para "Emulsão Astálica é Astaitos Modificados (Cimento Astático de Petroleo Modificado por Polimeros e Cimento Asfálico de Petróleo
Hodificado por Adição deBorracha)' consideram aliquota de 0% quanto ao IPI, de acordo com a redução prevista para o código TIPI 2713.20.00 e 2715.00.00.
“onstante no Anexo do Decreto nº 8.950/2016, com a, que alterouatabela de incidência do imposto sobre produtos industrializados - TIP,

lo cálculo do frete serão cobrados em separado os valores roferentos à pedágio e ao seguro.

ESTA PROPOSTA PERMANECERÁ VÁLIDA ATÉ 31/3/2023, e
Marcia Ciuft

Greca Distribuidora de Asfaltos LTDA.
Matriz: Av. das Araucárias, 5126 - Araucária/PR
Fone: (41)2106-B600 - CEP - 83707-754
CNPJ: 02.351.006/0001-39 - INSCR.EST.: 901.54946-00



ORÇAMENTO

Prezados Senhores:

A empresa MR VIAS, estabelecida na Rua Antônio Aparecido Tiosso — Centro, Santa
Tereza do Oeste, Paraná. inscrita no CNPJ sob nº. 36.359.011/0001-00, vêm através desta,
apresentar orçamento relativo a FORNECIMENTO DE EMULSÃORR — 1C e RR —2C à Prefeitura

Municipal de Três Barras do Paraná, conforme segue;

º 4|Emulsão RR-1C ! E R$ 655000

Cascavel | PR, 15 de Março de 2023.

º R ANDRÍ RT
ENG. CIVIL CREA/PR 117444

Rua Antônio Aparecido Tiosso — Centro, Santa Tereza do Oeste, Paraná. Cep: 85.825-000
Email: mrvias(hotmail.com Fone: (45) 3211-1071 — CNPJ: 36.359.011/0001-00



Vg a x ESTADO DO PARANÁ vo
E Breteitura Municipal de Três Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 17 de março de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Muni pal

Para: Secretaria Municipal da Fazenda / Departamento de Contabilidade;

Departamento deLicitações;
Assessoria Jurídica

Preliminarmente, a autorização para prosseguimento no processo licitatório conformeº solicitado, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas para:

1 indicação de recursos de ordem orçamentária para a despesa:

2 Elaboração de demonstrativo do impacto financeiro:

3- A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação:

4 A aprovação da minuta indicada noitem 4. acima.

Após, volte-me conclusos,

o GERSOFRAÍCISCOGUSSO
Prefôito Municipal
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REMESSA

Conforme manifestação do Exmo. Sr. Prefeito no Processo Administrativo nº
38/2023 (página 14), remeto os Autos ao:

a) Departamento de Contabilidade para manifestação sobre o solicitado no item
“a” do referido memorando.

b) Secretaria Municipal de Finanças para manifestação sobre o solicitado no
item “b” do referido memorando.

aná/PR, 17 de março de 2023.Es Barras do Pa

CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
: prefeitura(Qtresbarras.pr.gov.br

: (45) 3235.Av. Brasil, 245 —

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mé
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Prefeitura Municipal de Qrês Barcas do Paraná
CAPITALDO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 20 de marçode 2023.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

e Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 038/2023, em
especial, as páginas nº 014 e 015, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente para a realização das despesas pretendidasaté o limite requerido, ou seja,
R$ 57.675,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos e setenta e cinco reais), conforme
dotações abaixo relacionadas:

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de

O autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não se utiliza da emissão de empenhos prévios
elou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização das referidas despesas.

Atenciosamente,

Leomar A. Rotta
Contador

CRCNºPR- 0527430
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Três Barras do Paraná/PR, 20 de março de 2023.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de "REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RR-1C” passamos a analisar o
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO.

Consta no processoa informação do Departamento de Contabilidade, a qual relataaexistência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor requerido.

O valor máximo apresentado nasolicitação da abertura de procedimento licitatórioefixado na solicitação R$ itens somam a importância de R$ 57.675,00 (cinquenta e sete mil

seiscentos e setenta e cinco reais) está dentro dos limites orçamentários desta
municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras, podendo ser
devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução, atendendo dessa
forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

CARMEN BRANDINI FONGARO
Secretária Municipal da Fazenda

|, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQDtresbarraspr.gov.br
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se ESTADO DO PARANA.

TERMO DE RECEBIMENTO E JUNTADA

Certifico que recebi e juntei, nesta data, oriundo do Departamento de
Contabilidade e da Secretaria de Finanças, os autos relativos ao Processo
Administrativo nº 38/2023 atendendo aos itens “a” e “b” da manifestação do Sr.
Prefeito (pág.14).

Três Barras do Paraná/PR, 20 de março de 2023.

nois mM Q Q, nas
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Diretora do Departamento de Licitações

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraDtresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura Municipal de Três Barras do faraná
CAPITAL DO FEIJÃO

DECRETO Nº 5185/2022
Data: 26/12/2022

páginaÍ48Edição AbZS Súmula: Nomeia pregoeiro e membros da Equipe de
Apoio e dá outras providências

Respensseel

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
|I, doartigo 30 da Constituição Federal, bem como as atribuiçõesde que trata o inciso
V, do artigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis federais nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado e designado o Pregoeiro do

Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para o período de 05 de
janeiro de 2023, até 31 de dezembro de 2023, comafinalidade de dirigir e julgar os
procedimentos licitatórios na modalidade Pregão previstos na Lei Federal nº
10.520/2002, o seguinte servidor:

Pregoeiro (a): VANESSA MACAGNAN  ACUNHA
OENNING — CPF nº 068.960.809-81

Parágrafo Único, Quando das situações de impedimentos.
ou ausências do Pregoeiro assumira como Pregoeiro o 1º Membro Titular e convocará
na ordem desta designação, caso julgar necessário, um membro suplente para
auxiliar os trabalhos.

Art, 2º, Fica igualmente, nomeadose designadosa Equipe
de Apoio dos Pregoeiros do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
comafinalidade de auxiliar nos trabalhos relativos aos procedimentos licitatórios na
modalidade Pregão prevista na Lei Federal nº 10.520/2002, A Equipe de Apoio será
composta pelos seguintes servidores:

1º Membro Titular: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09;
2º Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPF nº 081.574.749-73;
1º Membro Suplente: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPF nº 076.456.549-45.

Parágrafo Único. O membro suplente da Equipe de Apoio
somente atuará nassituações de impedimentos ou ausência dos membros titulares
ou quando houver a necessidade de mais pessoas para auxiliar o Pregoeiro. Os
membros suplentes da Equipe de Apoio serão convocados pelo Pregoeiro, quando da
necessidade, na quantidade em que necessitar.

Art. 3º, A investidura do Pregoeiro e Equipe de Apoio será
de 05/01/2023, até 31/12/2023, vedadaa recondução da totalidade de seus membros

Psea z 1

aná=PR
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X Brefoitura Municipal de Três Barras do Paraná

Ed
Parágrafo único. Com base no 8 2º e 3º do Art. 1º, da

Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº 2319/2022
de 09/08/2022 que acrescentam dispositivos a Lei nº 085/94, fica concedido um
percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30% (trinta por
cento), ao membro suplente sobre o vencimento base.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

q Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
2022.

GERSO CisEO GUSSO
Prefeito Municipal
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1.PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, torna
público para conhecimento dos interessadosque, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto Federal nº 10.024, de 20
de setembro de 2019 e Lei Complementar Municipal 03 de 27 de maio de 2021, realizará licitação na
modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço
UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS, visando a
FUTURA AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RR-1C.

1.2. O recebimento das propostas será até às Xh do dia XX DE XXXXX DE 2023.

1.3. A abertura das propostas terá início às Xh dodia XX DE XXXXX DE 2023.

1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às Xh do dia XX DE XXXXX DE 2023.

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações do
Brasil - BLL (www blLora br) "acesso identificado no link — licitações”.

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia-DF.

1.61. O licitante interessado deverá observar asdatas e horários limites previstos nos itens 1.2
13 1.4 deste Edital,

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização
da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente no
Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser definido pelo
pregoeiro e devidamente informado os interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições
de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases através do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão
eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos 88 2º e 3º do Artigo 2º
da Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002.

1.81. O sistema de pregãoeletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira — ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Municipio de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsade Licitações e Leilões do Brasil

2. DO OBJETO
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2.1. A presente licitação tem por objeto FUTURA AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RR-
1C, observada as características e demais condições definidas neste edital e seus anexos.

22. Os materiais a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI).

2.3, As especificações e detalhamentos do objeto, termos e condições estão estabelecidas neste
edital, bem comono Termo de Referência (Anexo VI)

2.4. A lioitante para a qual for adjudicado (apresentarem o menor preço) os itens constantes do
ANEXO| e convocadas para a assinatura da Ata de Registro de Preços, obterão apenaso direito de
preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o termino da sua vigência.

2.4.1. O Município de Três Barras do Paraná não se obriga a adquirir ositens relacionados dos
licitantes vencedores, podendo até realizar licitação especifica para aquisição do objeto, hipótese
em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, respeitada a
legislação relativa às licitações.

2.5. A quantidade de materiais a ser entregues é estimada naquela descrita no ANEXO VI deste
edital, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por
se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade necessária para
atendimento das necessidades atestadas pela secretaria solicitante,

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s):

a) 0501.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

4 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

41. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;
b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;
o) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,
d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,e suas alterações;
e) Decreto Municipal nº 2.846, de 12 de abril de 2017;
f) Lei Complementar Municipal 03 de 27 de maio de 2021;
9) Lei Complementar Municipal 04 de 13 de julho de 2022;
h) Decreto Municipal nº 5185, de 26 de dezembro de 2022.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
287
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assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seuslances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de Microempresa e/ou
Empresa de Pequeno Porte, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei
Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e compatível com o
objeto deste Pregão.

5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital,

5.4.3. Comprovem possuir os documentosde habilitação requeridos.

5.5. Como requisito paraaparticipação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitaçãoe que sua proposta está em conformidade com
as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de
microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006 combinada com a
Lei Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar Municipal 04/2022,estalicitação
é do participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e
Empresa de Pequeno Porte (EPP) sediada nas Regiões Oeste e Sudoeste do Estado do
Paraná e Municípios Limítrofes, ou seja, enquadradas nos termos dasleis retro citada

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal 03/2021 é Lei
Complementar Municipal 04/2022 podem participar da disputa dos itens desta
licitação Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte sediadas nos Munici OESTE: As: Chateaubriand, Diamante D'Oeste,
Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Guaíra, Iracema do Oe: Jesuítas, Marechal
Cândido Rondon, Maripá, Mercedes, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina,
Pato Bragado, Quatro Pontes, Santa Helena, São José das Palmeiras, São ro do
Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Tupássi, Anahy, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Cafelândia, Campo Bonito, Capitão Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas,
Corbélia, Diamante do Sul, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Lindoeste, Nova Aurora, Santa
Lúcia, Santa Tereza do Oeste, Três Barras do Paraná, Céu Azul, Foz do Iguaçu,
Itaipulândia, Matelândia, Medianeira, Missal, Ramilândia, Santa Terezinha de Itaipu,
São Miguel do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Vera Cruz do Oeste. SUDOESTE:
Ampére, Bela Vista da Caroba, Capanema, Pérola d'Oeste, Planalto, Pranchita,
Realeza, Santa Izabel do Oeste, Barracão, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do
Sul, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul,
Francisco Beltrão, Manfrinópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova
Prata do Iguaçu, Pinhal de São Bento, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra,
Santo Antônio do Sudoeste, São Jorge d'Oeste, Verê, Bom Sucesso do Sul,
Chopinzinho, Coronel Vivida, Itapejara d'Oeste, Mariópolis, Pato Branco, São João,
Saudadedo Iguaçu, Sulina, Vitorino, Município Limítrofe: Quedas do Iguaçu

5.512. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sediadas
nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limitrofes, para licitante
que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao
certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das
demais cominações legais
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5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal;

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de TrêsBarras do Paraná;

5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias,

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem nopais;
5.6.6. Empresas dasquais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou ocupante
de cargode confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei 8656/93);

5. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP,atuando nessa condição
(Acórdão nº 748/2014-TCU-Plenário)

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponivel aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barrasdo Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Municipio de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
www tresbarras. pr.gov.br, ou iLorg br.

7.DO CREDENCIAMENTO

7. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadasà Bolsa
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antesdo horário fixado no edital para o recebimento
das propostas.

7.2. Para poder participar do certamee usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando
for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo
próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema

7.24. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação,
deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar
nos dados cadastrais se assinalou o regime MEYEPP no sistema conforme o seu regime de
tributação para fazer valer O direito aos benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº
123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSADE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar,
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,
aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital,
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7.3.2. O acesso do operador ao pregão,paraefeito de encaminhamento de proposta de preços e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição
de sena privativa.

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado oupor iniciativa da
BLL — Bolsade Licitações do Brasil.

7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL- Bolsa
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelosatos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.38. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41)
3097-4600 ou pelo e-mail contatoQbiLorg.br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

82. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.Olicitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor Unitário;
b) Marca.

ficar a proposta, este campo pode ser preenchido com
, para que a proponente não soja
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desclassificada, conforme item 10.3 do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração porparte dos contratados
pode ensejarafiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: () assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou (ij)
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuizosao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

10.3. Também será desclassificadaa proposta que possaser identificada.

10.3.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta,

10.32. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.5. O
licitantes.

tema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimentoedo valor consignado no
registro.
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10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item,

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no edital
10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema,

10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

10.11.Ointervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)
segundoseointervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.12. Será adotado para o envio de lancesno pregão eletrônico o modode disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.13. A etapa de lances dos itens selecionados e liberados para lances na sessão pública terá
duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do periodo de duração da sessão pública.

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nositens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante,

10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro os participantes, no sitio eletrônico utilizado
para divulgação.

10.21.Ocritério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido
neste Edital e seus anexos,

al,10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

10.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para queseja
obtida melhor proposta, vedadaa negociação em condições diferentes das previstas neste edital
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10.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.24. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do artigo 7º e
no $ 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequível, conforme dispõe o artigo48, da Leinº 8.666/1993.

11.21. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são
coerentes com os de mercadodo objeto deste Pregão.

11.22. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exeguibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.

11.23. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º
do artigo 43 da Lei nº 8.656/1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-
se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.3.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aoscustos com indícios de inexequibilidade;

11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.2.33. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração
ou comainiciativa privada;

11.2,34. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

11.3. O pregoeiro poderá convocaro licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitaçãoda proposta.
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1144. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antesde findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.441, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de
não aceitação da proposta

11.5. Seaproposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta oulance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentouolance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas dasprevistas neste Edital.

11.71. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar comolicitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

41.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro
passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificaçãopelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital,

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar nos itens destinados exclusivamente para ME/EPP.

122. O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeçaaparticipação no certame ou futura
contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(ticas-apf apps.tcu.gov.brl) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas
Estado do Paraná (TCEIPR)iz Jiservicos tce. pr. gov britceprimunicipallailConsultarimpedidosWeb aspx!

42241. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.420/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

12.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadasno relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
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12.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

12.2.1.3,Olicitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

122.2. Constatadaa existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabiltado, por falta
de condições de participação.

12.23. No casode inabiltação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente,

12.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

12.4, Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

125. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nomeda filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda matriz.

125.1, Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

12.6. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.6.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos

126.11. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.6.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Mictoempreendedor Individual - CMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www. portaidoempreendedor gov br.

128.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.

128.14. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de sero participante sucursal, flial ou agência.

12.6.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação é estatuto social em vigor, comàata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Leinº 5.764/1971.
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12,6.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto
de autorização.

12.6.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

126.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ).

126.22. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

126.23. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)epela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b" e do
parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições
instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros,

12.624. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei
12.440/2011;

12..2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da
licitante;

12.6.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante,

12.6.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento.

12.6.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento,

12.6.4. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos

128.41. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;

128.42. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital;

12.6.4,3, Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO Il.

126.44, As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porto (EPP), qualificadas
como taís, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão
apresentar juntamente com os demais documentos relativos a habilitação, doclaração
(modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as ponas da Lei,
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indicando que a empresa participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida
pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da licitante.

Ambosos
documentosde emissão não superior a 60 ias.

, sob pena de perda dos benefícios estatuídinº123/2006.
127. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12:71. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

12.8. Casoa proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
apósa declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
periodo, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

128.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição

na documentação fiscale trabalhista, será concedido o mesmo prazopararegularização.

12.9. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.10. Será inabilitadoolicitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste edital

12.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2.Afalta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso,o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03(três) dias para
apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para
que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três)
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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essa coreto

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento,

135. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada quando for o caso
juntamente com o exigido no item 10.23.3 no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.21. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, laboratório,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14,3, Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 2 (duas) casas decimais após a virgula) e o valor global em algarismos e porextenso (art.
5º da Lei nº 8.666/93)

143.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

144. A oferta deveráserfirmeeprecisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter
altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

1541. A sessão pública poderá ser reaberta

151.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinaro contratolata de registro de preços, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovara regularização fiscale trabalhista, nos termos do art. 43,51º, da
Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

tar
245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br

Av. Brasi



00

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentadanos atos da pregoeira e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o
resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSE CONTRATAÇÃO

17.1. Será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com
caracteristicas de compromisso para a futura contratação, com o(s) fornecedor(es) classificado(s) em
primeiro lugar. Os mesmos serão convocados para que no prazo de 05 (cinco) dias assinem a
mesma, sob pena de decair o direito na preferência da contratação, sem prejuizos das sanções
previstas neste edital e das demais sanções legais aplicáveis

17.2. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuizo das cominações a ele previstas neste
Edital, o Municipio de Três Barras do Paraná, poderá registrar os demais licitantes, na ordem de
classificação, convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

17.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de nota
de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme prevê o artigo 64 da Lei nº 8.666/93,

17.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de Registro
de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o preço registrado
quando essese tornar superior âqueles praticados no mercado, conforme previsto na Lei

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de
consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, apóssolicitação do Departamento
de Compras, no prazo máximo de 03 (três) dias, devendo obedecer rigorosamente as exigências
apresentadas no Termo de Referência (ANEXO VI) deste Edital

18.1.1. Os materiais deverão ser entregues pelo fornecedor no local indicado pelo órgão
solicitante, em temperatura ideal de aplicação e deverão
obedecer inteiramente os requisitos e padrões mínimos exigidos por órgãos
fiscalizadores tais como: INMETRO, ABNT e DNIT;

18.1.2. A composição dos materiais deverá obedecer as normas técnicas legais vigentes. A
fornecedora será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e
normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto.

18.1.3, Caso o produto ao ser aplicado não possua temperatura ideal ou condições adequadas,
o material será recusado, sendo O fornecedor informado imediatamente para que promova a
retirada;

18.1.4. O Município de Três Barras do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras,
Viação e Serviços Urbanos, efetuará a confirmação dos pedidos estabelecendo a data de
retiradae a quantidade;

18.1,4.1. O material deverá ser disponibilizado pelo fornecedor entre às 7h30e 10h da data
programada para retirada, promovendo o carregamento;
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18.1.4.2. Quando houver a necessidade de fornecimento em horário diferente do horário
estipulado no subitem 21.1.4.1, o Município informará o fornecedor com antecedência
mínima de 24 horas.

18.1.5. O fornecedor deverá fornecer, sempre que solicitado pelo Município, teste de laboratório
que comprove a qualidade e características físicas do produto, limitado aos parâmetros por
amostragem, estabelecidos nas normas técnicas e especificações da ABNT e DNIT, sem ónus
para o Município;

18.1.5.1. Constatadas irregularidades no objeto, o Município poderá:

a) no que diz respeito à especificação ou defeitos, rejeitá-lo no todo, determinando sua
substituição ou rescindindoa contratação, sem prejuízo das penalidades cabiveis;

b) na hipótese de substituição, o fornecedor deverá fazé-ia em conformidade com a
indicação da Administração, mantido o preço inicialmente contratado!registrado:

c) no que diz respeito à diferença das caracteristicas do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuizo das penalidades cabíveis;

d) na hipótese de complementação, o fornecedor deverá fazê-la em conformidade com
a indicação do Órgão Gerenciador, mantido o preço inicialmente
contratadojregistrado.

18.1.6. O material deverá ser entregue pela fornecedora no local indicado quando da solicitação,
podendo ocorrer em qualquer local no território do Município de TrêsBarras do Paraná

18.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 01 (um) dia
Util da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo queoato de recebimento não importará
sua aceitação.
18.3. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Leinº 8.078 de 11/09/1990,a apresentação do
produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em lingua portuguesa, sobre
caracteristicas, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição. preço, prazo de
validade, origem e outros, devendo obedecer também as regulamentações de órgãos normatizadores.
e fiscalizadores, tais como: INMETROe ABNT.

18.4. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo,
entre outras que possam existir, despesas com carregamento, fretes, tributos e encargos trabalhistas
e previdenciários, excluindo-se a aplicação.

18.5. A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade
e qualidade,

18.6, No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento,
nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a
substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo de1 (um) dia útil, contados do recebimento da
notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades
cabíveis.

18.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto obrigando-se.
a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta.

188. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a
verificação da quantidadee qualidade dos mesmos, conforme Art. 73 da Lei nº 8.666/93.

18.9. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o endereço
& o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar 0 respectivo pedido.
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18.10. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o
pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de
Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

18.11. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será Indicado o próximo fornecedora ser
destinado o pedido, sem prejuizo da abertura de processo administrativo para aplicação de
penalidades.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. São obrigações do Município deTrês Barras do Paraná:

19.1.1. Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a
entrega dos produtos e das Notas Fiscais/Faturas;º 19.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a
ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

19.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

18.1.4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) produto(s), desde que cumpridas
todas as exigências deste Edital e de seus Anexose da Ata de Registro de Preços,

19.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento;

19.1.6. Solicitar a(s) mercadoria(s);

19.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do(s) fomecimento(s) entregues;

19.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1] 20.2. São obrigações do FORNECEDOR:

20.2.1. Caberá ao FORNECEDOR, para a perfeita execução do fornecimento do objeto
descrito neste Edital e em seus Anexos, o cumprimento das seguintes obrigações:

20.2.1.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes do fornecimento do(s) produto(s), tais como salários, fretes, carregamentos,
seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale refeição, vale-
transporte e outrasque porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação;

20.2.1.2. Dispor da quantidade suficiente de material solicitado ao fornecimento, o qual
devera sujeitar-se à condição de depositário da(s) mercadoria(s) adquirida(s) até que
totalmente requisitada(s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;

20.2.1.3. Manter durante toda a execução daAta de Registro de Preços, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

20.2.1.4. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes neste
Edital de Pregão e em seus Anexos;
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20.2.1.5. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Três Barras
do Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do(s)
material(is);

20.2.1.6. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados duranteofornecimento do(s) material(is);

20.2.1.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de Três Barras
do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade do fornecimento;

20.2.1.8. Substituir no prazo de 01 (um) dia útil qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.1.9. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário:

20.2.1.10. Entregar o(s) materials) no prazo e formas ajustados;

20.21.11. Entregaro(s) material(is) conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná.

20.2.1.12. Garantir a qualidade do(s) material(i), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2,1.13, A fornecedora obriga-se a garantir a Contratante, quando solicitado, analise da
qualidade da(s) mercadoria(s) solicitada(s);

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1, Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciáriose obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez queos seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com o Município de
Três Barrasdo Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência; e,

20.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargosestabelecidos no subitem 23.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de Três
Barras do Paraná

20.5. Deverá o fornecedor observar ainda o que segue:
vn

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQDtresbarras,pr.gov.br



nEsA Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

adgneção
o;

exmraL Do reuto

20.5.1. É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal
do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a
vigência do Contrato;

20.5.2. É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se
houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná;

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital

21.DO PAGAMENTO

21.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apósa entrega dos produtos e conferência
de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços unitários
apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes
documentos:

a) Atestadode recebimento do órgão solicitante;
b) Comprovação da regularidade fiscal com a apresentação dos documentos requeridos nas

alineas “b” a “f do subitem 8.5.2 deste Edital,

21.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meioseletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendoeste ser obrigatoriamente o prestador
de serviços contratado (IN nº 89/2013 - TCEIPR).

21.3. O municipio de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

21.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

21.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em queosjuros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

EM= IXNxVP, onde:
EMs= Encargos Moratórios devidos;

Índice de Compensação Financeira = 0,0016438, computado com base na fórmula
(TX/100)/365]

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e,
VP= Valor da prestação em atraso.

22. PREÇO (VALOR MÁXIMO)

22.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 6 e 8 do Termo de
Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somam a importância de R$ 57.675,00
(cinquenta e sete mil seiscentos e setenta e cinco reais)
222. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas.
ouindiretas, relacionadas.

rão fixos e
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irreajustáveis, exceto nas hipóteses de redução dos preços praticados no mercado.

22.3.1. Comprovada à ocorrência de situação prevista na alinea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei
nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata & iniciar
outro processo licitatório.

22.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmascondiçõesdo registro,
e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será
convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preçoda Ata

23. PENALIDADES

2341. Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº
8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:

23.1.1. Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste
edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da
proposta,até 05 (cinco) dias consecutivos;

231.2. Pelo atraso ou demora injustficados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos
estipuladosneste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (por cento) do total da proposta
pordia de atraso ou de demora;

23.1.3. Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,
aplica-se o estabelecido no subitem 23.1.1, com prazo de até 02 (dois) dias para a efetiva
substituição do(s) produto(s) e serviço(s);

23.1.4. Nos termosdo art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuizo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses,
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro
Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;
b) Retardamento na execução do objeto;
c) Não manutençãoda proposta escrita ou lance, após a adjudicação;
d) Comportamento inidôneo;
e) Fraudena execução do contrato;
f) Falha na execução do contrato.

23.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa
prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

23.1.6. As multas previstas nesta seção não eximemaadjudicatária da reparação dos eventuais
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração.

23.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

23,3, As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. É facultadaa qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o
ato convocatório do Pregãoe seus Anexos,desde que seja protocolado no prazo máximo de 3 (três)
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública
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24.2,

O
requerimento pode envolver, inclusive,a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do

procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

25.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal escrita
dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a Avenida Brasil,
245, centro, Três Barras do ParanáfPR, durante o horário normal de expediente, das 08h às 12h e
das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail licitação(Btresbarras pr gov. br

24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverãoser prestadosno prazo de até 2 (dois) dias úteis, a
contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do Edital,
passando eles a integrar, juntamente comorequerimento que lhesdeu origem, os autos do processo.

245. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da
empresa consulente.

246. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1, Os licitantes devem observare o contratado deve observare fazer observar, porseus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão deética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receberou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a faisificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciaroprocesso de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preçosem níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações faisasaos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

1! - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coereitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

26. DISPOSIÇÕES FINAIS

26.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razõesde interesse público, derivadas de
fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante ato
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escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantesda licitação.
O Município de TrêsBarras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para
recebimento das propostas ou para sua abertura

26.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicaráaimediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejuízodas demais sanções cabíveis.

263. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementara instrução do processo.

26.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabiltação.

26.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possívela aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta

28.6, As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração. a
finalidade e a segurança da contratação.

26.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Município,

26.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termosdeste
Edital

26.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor comolicitador. em especial com relação à forma e às condições de
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação
realizada.

26.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aosinteressadosno horário das 8h30 às 11h30e das
13h30 as 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro,Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos,

26.11. Os usuários dos sistemas de que trata o $2º do artigo 5º do Decreto Federal nº 10.024/2019,
poderão utilizar o SICAF — Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores para fins
habilitatórios.

26.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigên:

27.DO FORO

27.1, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.
28. ANEXOS DO EDITAL

28.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
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b) Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
c) AnexoIII - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar,
e) uta daAta de Registro de Preços;
f) Anexo Vl - Termo de Referência.

Locale Data.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO| - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOSFINAL
Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XxX/2023.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIMF nº XX.XXXXXXXXXX-X%,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

VALOR|VALOR
| irem|aroe.|um. DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA|uMITÁRIO|TOTAL
[70] 18] Ton|Emulsão Astdiica — Tpo RR = 16, inciindo
l franépro o aseiciado aplicação.

Valor Total por Extenso:
Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 57.675,00 (cinquenta e sete mil seiscentos e setenta e cinco reais).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamoscientes e concordamoscom os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da
minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todosos impostos e/ou descontos ou
vantagense despesas para a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com
todas as características do objeto e exigências constantesno edital

Local é data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO Il- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXXXXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº
XX/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em
seu edital, conforme previsto noartigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local é data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

2487
x: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIMF nº XXXXXXXKXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sobas penasda Lei, e para os fins previstos no artigo
27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho
noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos,

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência
do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJÍME nº JXYKXXAXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), deciara, sob as penasda Lei, que não foi declarada inidônea e
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigadaa informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, 5 2º,da
Lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
CarimboeAssinatura
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ANEXO V — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2023.
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº XX/2023.
VALIDADE: 12 meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF sob nº
XXXXXX.XXX-XX e portador da Carteira de Identidade nº X.XXX-XXX-X SSPIPR, residente e
domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para
REGISTRO DE PREÇOS, nº XX/2023, nos termos do Artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais
normas legais aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, em face
da classificação da(s) proposta(s) apresentadas) e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no Edital, sujeitando-seas partes às normas constantes da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

14, A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RR-1C, observadas as caracteristicas e
demais condições definidas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023 e seus Anexos.

PARÁGRAFO ÚNICO- A quantidade de materiais a ser entregues é estimada naquela descrita no
ANEXO VI (TERMO DE REFERÊNCIA) do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023, não
estando o Município obrigadoaretirara totalidade e nem mesmo tão somente aquela, porse tratar de
estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento
das necessidades atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

2.1. As empresas com o menor preço obterão apenasodireito de preferência e não de exclusividade
do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma.

PARAGRAFO PRIMEIRO - As condições de fornecimento dos materiais são as mesmas descritas no
item 21 e demais exigências contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023 e seus
anexos.

PARAGRAFO SEGUNDO - Quando a empresa não tiver condições de fornecer os materiais, será
consultada outra empresa para efetuar a entrega, pelo valor registrado na sessão de registro de
preço, ou valor menor, o registro de preços não obriga o município a adquirir os itens registrados, das
empresas detentoras do direito de preferência, sempre que for possivel poderá adquirir os mesmos
de outras empresas em condições mais vantajosaspara à Municipalidade.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa de não entrega a convocada fica sujeita
as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO- Os materiais deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização,

PARAGRAFO QUINTO - Os materiais serão aceitos provisoriamente, sendo que O recebimento
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos, conforme Art. 73 da Lei nº 8.666/93.

PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retiraro respectivo pedido.
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PARAGRAFO SÉTIMO- O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer,
não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de
Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital

PARAGRAFO OITAVO - Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo
fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuizo da abertura de processo administrativo para
aplicação de penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOSE QUANTITATIVOS

3.1. A Empresa (RAZÃO SOCIAL), com sede a (endereço completo), devidamente inscrita no CNPJ
nº XXXXXXXXIXXXX-XX, representada por seu representante legal devidamente constituído no
Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, é a detentora dos direitos de preferência e
não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula.

32. Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais
condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

NOME DO LOTE E(ITEM DESCRIÇÃO DO TEM MARCA VALOR|VALOR
specáção| “pars

CLÁUSULA QUARTA- DO REAJUSTE

41. Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista
na alinea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no
mercado.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Mesmo comprovada à ocorrência desituação prevista naalinea “d” do
inciso Il do art 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelara Ata e iniciar outro processo licitatório.

PARAGRAFO SEGUNDO- Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço
da Ata.

CLÁUSULA QUINTA - PENALIDADES

5.1. À fornecedora serão aplicadas as sançõesprevistas na Lei nº 8.666/93, nas seguintes situações,
dentre outras:

a) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste edital,
será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da
proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;

b) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meio por cento) do valor total
registrado pordia de atraso ou de demora;

c) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplica-
se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazo de até 01 (um) dia útil para a
efetiva substituição dos produtos.

5.2. Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuizo das demais
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de
licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de
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Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:
a) Apresentação de documentação falsa;
b) Retardamento na execuçãodo objeto;
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação:
d) Comportamento inidôneo;
€) Fraude naexecuçãodo contrato;
f) Falha na execução do contrato,

PARAGRAFO PRIMEIRO - Será facultado à fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital,

PARAGRAFO SEGUNDO - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à
administração.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

6.1. O prazo de validade da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, a contar da sua
publicação no Órgão Oficial do município, não sendo permitida sua prorrogação.

6.2. O prazo de execução se estende ao prazo da vigência, sendo que a forma de execução deverá
ecorrer conforme especificado no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023,

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

7.1.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e conferência de
quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados
na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovaçãode regularidade fiscale trabalhista.

7.11. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a
sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o
fornecedor contratado (IN nº 89/2013 - TCEIPR).

7.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

7.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

7.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao més, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

EMs IxNxVP, onde:

Encargos Moratórios devidos;
Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula
(TX/100)/365];

= Número de diasentre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e,
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VP= Valor da prestação em atraso.

7.5. As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da
dotação orçamentária 3.3.90.30, consignadasna Lei Orçamentária Anual,

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1. As obrigações das partes são as mesmas descritas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº
xx/2023.

CLÁUSULA NONA — DA ALTERAÇÃODA ATA

9.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alinea “d” do inciso Il doart. 65 da Lei
nº 8666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro
processo licitatório.

PARÁGRAFO ÚNICO - Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço

da Ata.
CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DAATA

10.1. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em seu cancelamento, com
as consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo as penalidades previstas nos artigos 78,
79 e BO da Lei &.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

111. O Município, através da Secretaria requerente, exercerá ampla, irrestrita e permanente
fiscalização sobre a execução do objeto da presente Ata de Registro de Preços, ficando osgestores e
fiscais designados no Termo de Referência (Anexo VI) do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº
XX/2023, responsáveis pela gerencia e fiscalização da sua execução.

11.2. A fornecedora declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pelo Município, conforme estabelecido no Termo de
Referência do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

11,3. A existência e atuação da fiscalização do Municipio em nada restringem as responsabilidades
únicas, integrais e exclusivas da fornecedora, no que concerne ao objeto desta Ata de Registro de
Preços.

CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA- DISPOSIÇÕES GERAIS

1241. A presente Ata de Registro de Preços serão aplicadas as seguintes disposições gerais:

a) A presente ata de registro de preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo
extrato no diário oficial

b) Integram o presente instrumento, independente de transcrição, o edital e anexos, bem como
todosos atos praticados constantes nos autos do PREGÃO ELETRÔNICONº XX/2023,

c) A gestão da presente ata será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras, Viação
e Serviços Urbanos, através do Departamento de Compras.

d) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e demais
normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito

e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer outro
para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a
precedeu
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coeso rato

Para firmezaevalidade do pactuado,a presente ATA foi lavrada em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem,vai assinada pelas partes,

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO — Prefeito Municipal

EMPRESA LICITANTE

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
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ANEXOVI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo comoestabelecido nos incisos |

el do artigo 8º e no inciso II, doartigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de
09/082000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1 A secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos possui uma grande quantidade de
material asfáltico fresado doado pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná,
na qual será utilizado como camada de reforço em pequenos trechos asfálticos noperímetro urbanoerural. Para dar prosseguimentoaesta obra de infraestrutura, se faz necessário a aquisição de
Emulsão Asfáltica tipo RR-1C na qual será aplicado sobre o material fresado, dando assim maior
qualidade e durabilidade no material fresado.

2.2. Serão realizados osserviços de tapa buracose perfilhamento, onde o Município adquirirá o
material e será entregue no local indicado. Os materiais deverão obedecer aos padrões de qualidade
exigidos por lei, conforme legislação específica, devendo ainda, seguir padrões dos órgãos
fiscalizadores.

2.3. Tendo em vista que o Município não possui usina paraa fabricação desse tipo de material bem
“como os veiculos para transportar são em númeroinsuficiente, justificando assim a necessidade de
contratação com terceiros para a execução do objeto.

3. DO OBJETO

3.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RR-
16,

3.141, As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de Referência
3.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de materiais cuja

necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite a
definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

3.3, Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006esuas alterações:
3.3.1. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006, a licitação é de
participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa
de Pequeno Porte (EPP), ouseja, pois somente há itens de contratação cujos valores são de até
R$ 80.000,00.

3.3.2. Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito regionalilocal,
em atenção ao $ 3º do Art 48 da Lei Complementar 123/06 e a Lei Complementar Municipal
03/2021 e Lei Complementar Municipal 04/2022, fica estabelecido à exclusividade de
contratação para as microempresas elou empresas de pequeno porte sediadas nas regiões
Deste e Sudoeste do Paraná e Municípios Limítrofes a Três Barras do Paraná, região esta que
possui várias empresas com potenciais competitivos entre si, enquadradas como microempresa
ou empresa de pequeno porte, conforme prevê o 53º do artigo 48 da Lei Complementar nº
123/2006,

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

44.

O
licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de

consumo da administração pública, sendo de formaparcelada, após solicitação do Departamento
de Compras, no prazo máximo de 03 (três) dias, devendo obedecer rigorosamente às exigências
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enrma oo reuso,

apresentadas neste Termo de Referência.

44.1. Os materiais deverão ser entregues pelo fornecedorno local indicado pelo órgão
solicitante, devendo disponibilizá-lo em temperatura ideal de aplicação e deverão
obedecer inteiramente aos requisitos e padrões mínimos exigidos por órgãos
fiscalizadores tais como: INMETRO, ABNT e DNIT;

4.1.2. A composição dos materiais deverá obedecer às normas técnicas legais vigentes. A
fornecedora será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e
normasfederais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto.

4.1.3. Caso o produto ao ser aplicado não possua temperatura ideal ou condições adequadas, o
material será recusado, sendo o fornecedor informado imediatamente para que promova a
retirada;

4.1.4. O Município de Três Barras do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras,
Viação e Serviços Urbanos, efetuará a confirmação dos pedidos estabelecendo a data de
retirada e a quantidade;

4.1.4.1. O material deverá ser disponibilizado pelo fornecedor no horário e data programada
pela Secretaria solicitante.

4.1.5. O fornecedor deverá fornecer, sempre que solicitado pelo Município, teste de laboratório
que comprove a qualidade e caracteristicas fisicas do produto, limitado aos parâmetros por
amostragem, estabelecidos nas normas técnicase especificações da ABNT e DNIT, sem ónus
para o Município;

41,54, Constatadas irregularidades no objeto, o Municipio poderá:

a) No que diz respeito à especificação ou defeitos, rejeitá-lo no todo, determinandosua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuizo das penalidades cabíveis,

b) Na hipótese de substituição, o fornecedor deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, mantido o preço inicialmente contratado!registrado;

c) No que diz respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

d) Na hipótese de complementação, o fornecedor deverá fazé-la em conformidade
com a indicação do Órgão Gerenciador, mantido o preço inicialmente
contratadoregistrado.

4.1.6. O material deverá ser entregue pela fornecedora no local indicado quando da solicitação,
podendo ocorrer em qualquer local no território do Município de TrêsBarras do Paraná,

4.2. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990,a apresentação do
produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre
características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de
validade, origem e outros, devendo obedecer também às regulamentações de órgãos normatizadores
e fiscalizadores, tais como: INMETROe ABNT.

4.3. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo,
entre outras que possam existir, despesas com carregamento, fretes, tributos e encargos trabalhistas
e previdenciários, excluindo-se a aplicação.

4.4. A (s) mercadoria (s) fornecida (s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no quese refere à quantidade
e qualidade.

4,5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadaspara o fornecimento,
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nos termos das previsões deste Termo de Referência, o fornecedor deverá providenciar a
substituição da (s) mercadorias (s), no prazo máximo de 1 (um) dia útil, contadosdo recebimento da
notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades
cabíveis

4.8. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto obrigando-se
a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta

4.7. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito apósa verificação
da quantidade e qualidade dos mesmos, conformeArt. 73 da Leinº 8.666/93.

4.8. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o endereço e
o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

4.9. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o pedido
no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas no instrumento contratual, estará
sujeito às sanções previstas no Edital

4.10. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuizo da abertura de processo administrativo para aplicação de
penalidades.

4.11. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e conferência
de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços unitários
apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes
documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;
b) Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

4.12. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e,

no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador
de serviços contratado (IN nº 89/2013 — TCEIPR).

443. O municipio de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.14. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

4.15. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

Me IxNxVP,onde:
EM= Encargos Moratórios devidos;

Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula
(TX/100)1365];

N= Número de diasentre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e,
VP= Valor da prestação em atraso.

5. PRAZO DE CONTRATAÇÃO
sam7
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5.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, não sendo permitida a sua prorrogação.

6. RELAÇÃOE VALOR MÁXIMO DOS ITENS
841, As quantidades foram estimadas com base nas ações que poderão ser realizadas. Trata-se de
estimativa em virtude da dificuldade dese precisar o quantitativo mensal/anual de consumo por item,
bem comoas combinações a serem realizadas a cada pedido.

6.2. O valor máximo teve como referência orçamentos obtidos na qual foi utilizado o menor valor
apresentado, sendo utilizados para fixação do valor máximo, conforme segue:

VALOR VALORITEM|QTDE | UNID DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNITÁRIO|TOTAL
Emulsão Asfálica — Tipo RR4C incluindo|454500|57.875,9001|18|Ton|transporte e excluindo aplicação

6.3. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores acima
descritos

8.3.1. O valor total dositens deste Termo de Referência totaliza R$ 57.675,00 (cinquenta e sete
mil seiscentos e setenta e cinco reais).

6.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item 6.2 deste
Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,
perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.

8.5. Os itens descritos no item 6.2 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa forma, a
empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão desclassificados nos itens
que se apresentarem irregulares, independentemente se o valor total dolote estiver abaixo do
indicado,

7. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

TA. Documentação fiscal: os materiais devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal,
em duas vias, com especificação da quantidade entregues.

7.2. Os materiais devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas asdescrições
em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.

7.3. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de
acordo com o especificado no pregão.
8. REQUISITOS TÉCNICOS

8.1, A Emulsão Asfáltica deverá apresentar as caracteristicas definidas para a faixa “C”,

8.2. O fornecimento da Emulsão Asfáltica deverá efetuar-se considerando a disposição e mistura dos
materiais dosados na usina em suas quantidades ideais para atingir os parâmetros exigidos por
norma e atendendo as especificações técnicas para o tipo faixa “C”, padrão DNIT,
independentemente de transcrição neste Termo de Referência.

8.3. O transporte do material será realizado pelo fornecedor, até o local definido pela Secretaria de
Obras, Viação e Serviços Urbanos, respeitando-se os limites de tempo até a descarga no local da
aplicação.

8.4. A unidade de medida a ser utilizada será a de toneladas (ton). Não há definição de remessa
minima a ser solicitado pelo Município de Três Barras do Paraná.
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8.5. A Emulsão Asfáltica deverá ser entregue para a solicitante com tempo hábil para aplicação,
respeitando-se as normas técnicas;

8.6. Caso o Município solicite ensaios, os mesmos deverão verificar as condições técnicas em
conformidade com as normas da ABNT. A fornecedora deverá colher “corpos de prova” e
providenciar às suas expensas a realização de ensaios laboratoriais, os quais deverão ser entregues
ao Departamento de Engenharia logo após a obtenção dos resultados.

8.7. Sempre que exigido, a fornecedora deverá apresentar atestados de ensaios laboratoriais
atualizados, com prazo não superior a 30 dias, dos materiais componentes do CBUQ em
conformidade com as normas da ABNT, entre outras relativas ao tema, independentemente de
transcrição neste Termo de Referência

9. DEMAIS REQUISITOS

9.1. A empresa adjudicatária deverá atender os requisitos como seguem:

9.14. Os materiais devem ser entreguespor item com seus respectivos quantitativos na nota
fiscal;

9.2. Os produtos deverão ser de boa qualidade obedecendo ao que segue:
9.21. Com referência a qualidade dos produtos, aplicar-se-á a legislação vigente
independentemente de transcrição neste Termode Referência;

9.22. Quando for o caso, os produtos deverão ter sua qualidade testada e aprovada pelos
órgãos de normatizaçãoe fiscalização, tais como INMETROe ABNT.

10. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

1041. O gerenciamento eafiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência
caberão à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que determinará o que for
necessário para regularizar faltas ou defeitos, nostermos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e,
na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

10.11. Fica designado como gestor da Ata de Registro de Preços oriunda do procedimento
licitatório relativo ao objeto deste Termo de Referência, o Sr. WALDIR ANTONIO
TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, CPFIMF
906.363.509-59;

10.1.2. Ficam designadas como fiscais da Ata de Registro de Preços oriundas do procedimento
licitatório relativo ao objeto deste Termo de Referência, conforme segue:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular,
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente.

10.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização das compras realizadas pelo setor do
qual foi atribuido a função de fiscal, independente do montante registrado na Ata de Registro de
Preços.

10.1.4. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular, o fiscal substituto
automaticamente assumirá a função até o retorno do titular.

10.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento conforme prescritos
no Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital.
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103. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolvertodo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

10.5. O fornecedordeverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fomecer-lhe todosos dados, elementos,
explicações, esclarecimentos, soluçõese comunicações de que esta necessitar e que forem julgados
necessários ao cumprimento do objeto do Contrato.
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Três Barras do Paraná/PR, 22 de março de 2023.

De: Departamento de Licitações
Para: Assessoria Jurídica

Prezado Senhor,

Encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do processo licitatório nº
38/2023 na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com objetivo de REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RR-1C para
análise e parecer.

Atenciosamente,

aa A) nESAMACAGNÁNACÚNHA OENNING
ietora do Departamento de Licitações

EP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

|:
prefeitura Qtresbarras.pr.gov.br

— Fone/Fax: (45) 3235-1212
CNPJ 78.121.936/0001-68 —

Av. Brasil
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Prefeitura Municipal de Três Barras eNá
CAPITAL DO FEIJÃO

PARECER MINUTA DO EDITAL

De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria Jurídica
para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatório de licitação.

Destaca-se que fora utilizada a modalidade pregão, forma eletrônico, tipo
de execução “empreitada por preço unitário” e avaliação “menor preço”, objetivando o
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA
TIPO RR-1C.

e Da análise da documentação apresentada, denota-se a existência das
cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da Lei nº
8.666/93. Constata-se ainda, perfeita consonância às regras trazidas pela Lei

Complementar nº 123/2006e alterações posteriores no quediz respeito à participação
de microempresas e/ou empresas de pequeno porte.

Orienta-se, como a minuta do instrumento convocatório não evidencia
datas de abertura e julgamento, de acordo com o Art. 4º, V, da Lei 10.520/2002, o
prazo deapresentação de propostas deverá ser computado a partir da publicação do
aviso, não sendo inferiora 8 (oito) dias úteis.

Diante ao exposto, o presente edital está apto a figurar como regra
interna do processo licitatório e encontra-se em condições de ser autorizada por Vossa
Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública.

º É o Parecer.

Três Barras do Paraná,em 22 de março de 2023.

Av. Brasil, 245 - Fo Barras do Paraná - PR
CNPJ o



TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica os autos relativos
ao Processo Administrativo nº 38/2023.

da Paraná/PR,23 de marçode 2023.

>idaúministrativo

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos relativos ao
Processo Administrativo nº 32/2023.

axaná/PR, 22 de marçode 2023



md a =.

ESTADO DO PARANÁ 000061
+ .. af dé

Prefeitura Municipal de Três Barras do Jlaraná
; CAPITAL DO FEIJÃO

Rego
Três Barras do Paraná, 23 de março de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

e Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo.
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. nos
termosda Lei Nº 8.666/93.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à contratação,

incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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PUBLICADO EM:
22) 4212022 DECRETO Nº 5184/2022

Data 26/12/2022
sornat fm?”

Súmula: Constitui e designa a Comissão Permanente
de Licitações para o periodo de 05/01/2023 à
31/12/2023, e dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
11, do artigo 30 da Constituição Federal, bem como asatribuições de que trata o inciso
V, do artigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37.
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nasLeis federais nº
8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeados e designados a Comissão
Permanente de Licitações do Município de Três Barras do Parana, Estado do Paraná
para o periodo de 05 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, co
finalidade dedirigir e julgar os procedimentos licitatórios nas modalidades previstas na
Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, bem como chamamento público e os
registros cadastrais.

a

Art. 2º. A comissão ora constituida e designada será
composta pelos seguintes membros:

Presidente: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09
Secretário: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO- CPF nº 081.574.749-73
Membro: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPFnº 076.456 549-45
Membro Suplente: LUANA CRISTINA REFFATTI - CPF nº 826.090.809-30;

Art. 3º. Na ausência ou impedimentos do Presidente, o
Secretário assumirá a presidência e convocará um membro suplente para compor a
Comissão.

Parágrafo Único. As substituições dos componentes da
Comissão serãorealizadas de acordo com a classificação disposta dos membros no
Art. 2º, competindo ao Presidente a convocação do Membro Suplente e a alocação
nas funções de Secretário ou Membro.

Art. 4º. As decisões da Comissão serão tomadas comapresença dos 03(três) membros, e mediante voto singular de cada um deles.

Art 5º Os membros da Comissão responderão
solidariamente pelos atos decisórios que adotar, salvo se a posição divergente for
devidamente registrada em ata lavrada na respectiva reunião f

PR
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Art. 6º. Esta Comissão Permanente não poderá atuar nas
modalidades Concurso e Leilão, onde eventualmente serão nomeadas Comissões
específicas para tal

Art. 7º. A investidura dos membros da Comissão será de
05/01/2023, até a data de 31/12/2023, vedada a recondução da totalidade de seus
membros para o período subsequente.

Parágrafo único. Combaseno82ºe 3º do Am 1º
da Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº
2319/2022 de 09/08/2022, que acrescentaram dispositivos a Lei nº 085/94, fica
concedido um percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30%
(trinta por cento) aos membros suplentes, sobre o vencimento base.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas asdisposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal, de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de

202
GERSO be SEO cusso

Prefeito Municipal
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DECRETONº 5185/2022
Data: 26/12/2022

Súmula: Nomeia pregoeiro e membros da Equipe de
Apoioedá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
11, do artigo 30 da Constituição Federal, bem comoas atribuições de que trata o inciso
V, do artigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis federais nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado e designado o Pregoeiro do

Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para o período de 05 de
janeiro de 2023, até 31 de dezembro de 2023, com a finalidade de dirigir e julgar os
procedimentos licitatórios na modalidade Pregão previstos na Lei Federal n

10.520/2002, o seguinte servidor:

Pregoeiro(a): VANESSA MACAGNAN  ACUNHA
OENNING — CPF nº 068.960.809-81

Parágrafo Único. Quando das situações de impedimentos
ou ausências do Pregoeiro assumira como Pregoeiro o 1º Membro Titular e convocará
na ordem desta designação, caso julgar necessário, um membro suplente para
auxiliar os trabalhos.

Art. 2º. Fica igualmente, nomeadose designados a Equipe
de Apoio dos Pregoeiros do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná
comafinalidade de auxiliar nos trabalhos relativos aos procedimentos licitatórios na
modalidade Pregão prevista naLei Federal nº 10.520/2002, A Equipe de Apoio será
composta pelos seguintes servidores:

1º Membro Titular: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09;
2º Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPFnº 081.574.749-73.
1º Membro Suplente: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPFnº 076.456.549-45.

Parágrafo Único. O membro suplente da Equipe de Apoio
somente atuará nas situações de impedimentos ou ausência dos membros titulares
ou quando houver a necessidade de mais pessoas para auxiliar o Pregoeiro Os
membros suplentes da Equipe de Apoio serão convocados pelo Pregoeiro, quandoda
necessidade, na quantidade em que necessitar.

Art, 3º. A investidura do Pregoeiro e Equipe de Apoio será
de 05/01/2023, até 31/12/2023, vedada a recondução da totalidade de seus membros

do Paraná - PR Àbr
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Parágrafo único. Com baseno $ 2º 3º do Art 1º, da
Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipa! nº 2319/2022
de 09/08/2022 que acrescentam dispositivos a Lei nº 085/94, fica concedido um
percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30% (trinta por
cento), ao membro suplente sobre o vencimento base.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seusefeitos a partir de 05
de janeiro de 2023

e Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
2022
j

ul,
GERSO FRANCISCO Gusso

Prefeito Municipal
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

14. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.938/0001-88, torna
público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002
subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2008, com alterações posteriores, e Decreto Federal nº 10.024, de 20
de setembro de 2019 e Lei Complementar Municipal 03 de 27 de maio de 2021, realizará licitação na
modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço
UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS, visando a
FUTURA AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RR-1C.

1.2.0 recebimento das propostas será até às 08h do dia 17 DE ABRIL DE 2023,

1.3. A abertura das propostas terá início às 08h30m do dia 17 DE ABRIL DE 2023

1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às 09h do dia 17 DE ABRIL DE 2023,

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações do
Brasil - BLL (www.bllLorg.br) "acesso identificado no link - licitações”.

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia-DF.

1.84. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nositens 1.2
1.38 1,4 deste Edital

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização
da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente no
Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser definido pelo
pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições
de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases através do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil A utilização do sistema de pregão
eletrônico da Zoisa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos 88 2º e 3º do Artigo 2º
da Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002

1.84. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira — ICP Brasil

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Municipio de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

2. DO OBJETO

24. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE
EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RR-1C, observada as caracteristicas e demais condições definidas

Av. Brasil, 245 Fone/Fax: (à: CEP 85485-000 — Três Barras doParaná - PR
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neste edital e seus anexos,

2.2. Os materiais a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (AnexoVI)
2.3. As especificações e detalhamentos do objeto, termos e condições estão estabelecidas neste
edital, bem comono Termo de Referência (Anexo VI)

24. A licitante para a qual for adjudicado (apresentarem o menor preço) os itens constantes do
ANEXO| e convocadas para a assinatura da Ata de Registro de Preços, obterão apenas o direito de
preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o termino da sua vigência.

2.41. O Município de Três Barras do Paraná não se obriga a adquirir os itens relacionados dos
licitantes vencedores, podendo até realizar licitação específica para aquisição do objeto, hipótese
em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, respeitada a
legislação relativa às licitações

2.5, A quantidade de materiais a ser entregues é estimada naquela descrita no ANEXO VI deste
edital, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por
se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade necessária para
atendimento das necessidades atestadas pela secretaria solicitante.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão porconta da (s) dotação (ões) orçamentária
(s)

a) 05.01.26.782.0006.2,014.000.3.3.90.30.00
b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

44. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações
b) Lei Federalnº 10.520, 17 de julho de 2002;
c) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;
d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2008, e suas alterações:
e) Decreto Municipal nº 2.846, de 12 de abril de 2017;
f) Lei Complementar Municipal 03 de 27 de maio de 2021;
9) Lei Complementar Municipal 04 de 13 de julho de 2022.
h) Decreto Municipal nº 5185, de 26 de dezembro de 2022

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operadorda corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

53, O licitante responsabilza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive Os atos praticados
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acessou, ainda que por terceiros

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:
5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de Microempresa elou
Empresa de Pequeno Porte, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei
Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e compatível com o
objeto deste Pregão.

5.4.2, Atendamos requisitosde classificação daspropostas exigidos neste Edital:

5.4.3. Comprovem possuir os documentosde habilitação requeridos

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de
microempresa (ME) elou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006 combinada com a
Lei Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar Municipal 04/2022, esta licitação
é de participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e
Empresa de Pequeno Porte (EPP) sediada nas Regiões Oeste e Sudoeste do Estado do
Paraná e Municípios Limítrofes, ou seja, enquadradas nos termosdas leis retro citadas.

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal 03/2021 e Lei
Complementar Municipal 04/2022 podem participar da disputa dos itens desta
icitação Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte sediadas nos Municípios: OESTE: Assis Chateaubriand, Diamante D'Oeste,
Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Guaira, Iracema do Oeste, Jesuitas, Marechal
Cândido Rondon, Maripá, Mercedes, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina,
Pato Bragado, Quatro Pontes, Santa Helena, São José das Palmeiras, São Pedro do
Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Tupássi, Anahy, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Cafelândia, Campo Bonito, Capitão Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas,
Corbélia, Diamante do Sul, Guaraniaçu, lbema, Iguatu, Lindoeste, Nova Aurora, Santa
Lúcia, Santa Tereza do Oeste, Três Barras do Paraná, Céu Azul, Foz do Iguaçu,
Itaipulândia, Matelândia, Medianeira, Missal, Ramilândia, Santa Terezinha de Itaipu,
São Miguel do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Vera Cruz do Oeste. SUDOESTE:
Ampére, Bela Vista da Caroba, Capanema, Pérola d'Oeste, Planalto, Pranchita,
Realeza, Santa Izabel do Oeste, Barracão, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do
Sul, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul,
Francisco Beltrão, Manfrinópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova
Prata do Iguaçu, Pinhal de São Bento, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra,
Santo Antônio do Sudoeste, São Jorge d'Oeste, Verê, Bom Sucesso do Sul,
Chopinzinho, Coronel Vivida, Itapejara d'Oeste, Mariópolis, Pato Branco, São João,
Saudade do Iguaçu, Sulina, Vitorino, Município Limitrofe: Quedasdo Iguaçu

5.5.1.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sediadas
nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limitrofes, para licitante
que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao
certame, sujeitando a mesma & aplicação de penalidade de impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das
demais cominações legais

5.6. É vedada a participação de:
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5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgãoou entidade
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal,

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do Paraná

5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no pais;
5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que titulo for, servidor público municipal ou ocupante
de cargo de confiança no Município de Três Barras do ParanáiPR (Art. 9 da Lei 8666/93)

5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 748/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponivel aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do ParanáfPR, ou seja,
www tresbarrasprgov br, ou www blLorg. br.

7.DO CREDENCIAMENTO

7.1, O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antesdo horário fixado no edital para o recebimento
das propostas,

7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando
for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo
próprio do cadastramento da proposta inicial de preçoaser digitada no sistema

7.21. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação,
deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de
tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº
123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSADE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.34. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadasà BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar,
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,
aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital
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7.3.2. O acesso do operador zopregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preçoselances sucessivos de preços, em nomedo licitante, somente se dará mediante prévia definição
de sena privativa

7.33. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladaspor solicitação do credenciado ou por iniciativa da
BLL — Bolsa de Licitações do Brasil

7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL- Bolsa
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda quepor terceiros

7.35. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legalpelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associadaou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41)
3097-4600 ou pelo e-mail contatoblLora br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentosde habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamenteaetapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidaspelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habiltação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

941.Olicitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos.

a) Valor Unitário;
b) Marca

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como:“a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item 10.3 do edital.

sar
CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

ra(iresbarras.pr.
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-ma



RS 09007ns Prefeitura CHMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e,após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazopara a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou (il)
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuizos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital,

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência

10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.3.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta

10.32. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo realpor todosos participantes.

10.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levadoa efeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances,

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes,

10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro,

10.7. O lance deverá ser ofertadopelo valor unitário do item
ear
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10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no edital

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema

10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendoaos licitantes à responsabilidade da suaoferta apresentada.

10.11.Ointervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob penade serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances

10.12. Será adotado para o envio de lancesno pregão eletrônico o modode disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações

10.13. A etapa de lances dos itens selecionadose liberados para lances na sessão pública terá
duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lanceofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogação, inclusive no casode lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado
para divulgação.

10.21.Ocritério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido
neste Edital e seus anexos

10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá comovalor de sua proposta inicial

10.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedadaa negociação em condições diferentes dasprevistas neste edital

10.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos.
et
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demais licitantes.

10.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessáriosà confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.24. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do artigo 7º e
no $ 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequivel, conforme dispõe o artigo 48, da Lei nº 8.666/1993.

11.21. Considerar-se-á inexequivel a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são
coerentes com osde mercado do objeto deste Pregão.

11.22. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita

11.2.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço. ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º
do artigo 43 daLei nº 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-
seadotar, dentre outros, os seguintes procedimentos

11.231. Questionamentos junto 20 proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.233, Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração
ou comainiciativa privada:

11.2.3.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente:

11.2.3,5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal,

11.2.3,6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

11.3, O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada
857
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do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.441. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de
não aceitação da proposta.

11.5, Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat' a nova data e
horário paraa sua continuidade

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentouolance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital

11.74. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar comolicitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes

11.8. Nositens de ampla concorrência, sempre quea proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro
passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar nos itens destinados exclusivamente para MEIEPP.

12.2. O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou futura
contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https:/certidoes-apf.apps tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná (TCEIPR)
(httpiliservicos toe pr gov briteeprimunicipaliailiConsultarimpedidoswWeb aspx!

12.241. A consulta aos cadastros será realizada em nomeda empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1982, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

12.21.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de ocorrências
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
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12.2.1.2. A tentativa de buria será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

122.1,3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

12.2.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, porfaita
de condições departicipação.

12.23. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

123. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

12.4, Não serão aceitos documentosde habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

12.5. Seo licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda matriz.

12.51, Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fiial com diferenças de números
pertinentes ao CNDe ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

12. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itensa seguir, para fins de habilitação.

12.6.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos.

12.6.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.6.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionadaàverificação
da autenticidade no sítio www portaldoempreendedor gov br.

12.6.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.

126.1,4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de seroparticipante sucursal, filial ou agência

126.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.6.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Leinº 5.764/1971
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12.6.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto
de autorização.

126.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alteraçõesou da consolidação respectiva.

126.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ),

126.22. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

126.23. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alineas “a”, “b” e “c' do
parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições
instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

126.24. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei
12.440/2011;

12.6.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;

126.26. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante,

126.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento

12.6.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
daspropostas, se outro prazo não constar no documento.

128.4. Deverá apresentar aindaas seguintes deciarações e documentos

126.41. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO Il deste Edital,

126.42. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXOIV deste Edital

12.6.4.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXOII
12.6.4.4. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas
como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão
apresentar juntamente com os demais documentos relativos a habilitação, declaração
(modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as penasda Lei,
indicando que a empresa participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ouEAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 323: 12 — CEP 85485-000
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Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida
pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da licitante. Ambos os documentos
deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias dadata fixada noitem

01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei Complementar
nº 123/2006.

42.7. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja deciarada vencedora
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12.741. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

12.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis

apósa declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

12.841, A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição
na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

12.9. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma

1210. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste edital

12.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrere por quais motivos, em campo próprio do sistema

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividadee a existência de
motivação da intençãode recorrer, para decidir se admite o não o recurso, fundamentadamente.

13.21, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

13.22, A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitidoorecurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (trés) dias para
apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para
que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três)
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente osatos insuscetíveis de aproveitamento.
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13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

144. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada quando for o caso
juntamente com o exigido no item 10.23.3 no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autose será levada em consideraçãono decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, laboratório.
fabricante e procedência, vinculam a Contratada

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 2 (duas) casas decimais após a virgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art.
5º da Lei nº 8.666/93),

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14,4, A oferta deveráser firmeeprecisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

14.5, A proposta deverá obedecer aos termosdeste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outrolicitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

154. A sessão pública poderá ser reaberta
151.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública
situação em que serão repetidos osatos anulados e os que dele dependam

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contratolata de registro de preços, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termosdo art 43,51º, da
Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posterioresao encerramento da etapa de lances,

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15.21, A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

138
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16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nosatos da pregoeira e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o
resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.141. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão

17. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSE CONTRATAÇÃO

171. Será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com
características de compromisso para a futura contratação, com o(s) fornecedor(es) classificado(s) em
primeiro lugar. Os mesmos serão convocados para que no prazo de 05 (cinco) dias assinem a
mesma, sob pena de decair o direito na preferência da contratação, sem prejuizos das sanções
previstas neste edital e das demais sanções legais aplicáveis.

17.2. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominaçõesa ele previstas neste
Edital, o Município de Três Barras do Paraná, poderá registrar os demais licitantes, na ordem de
classificação, convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

17.3. As contratações decorrentesda Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de nota
de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme prevê o artigo 64 da Lei nº 8666/93.

47.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de Registro
de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o preço registrado
quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado, conforme previsto na Lei

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de
consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do Departamento
de Compras, no prazo máximo de 03 (três) dias, devendo obedecer rigorosamente as exigências
apresentadas no Termo de Referência (ANEXO VI) deste Edital

18:11. Os materiais deverão ser entregues pelo fornecedor no local indicado pelo órgão
solicitante, devendo ibilizá-lo em temperatura ideal de aplicação e deverão
obedecer inteiramente os requisitos e padrões mínimos exigidos por órgãos
fiscalizadores tais como: INMETRO, ABNTe DNIT;

18.1.2. A composição dos materiais deverá obedecer as normas técnicas legais vigentes. A

fornecedora será responsável pela observância dasleis, decretos, regulamentos, portarias e
normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto.

18.1.3. Caso o produto ao ser aplicado não possua temperatura ideal ou condições adequadas,
o material será recusado, sendo o fornecedor informado imediatamente para que promova a
retirada

18.1.4. O Municipio de Três Barras do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras,
Viação e Serviços Urbanos, efetuará a confirmação dos pedidos estabelecendo a data de
retirada e a quantidade

18.1.4.1. O material deverá ser disponibilizado pelo fornecedor entre às 7h30 e 10h da data
programada para retirada, promovendo o carregamento;
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18.1.4.2. Quando houver a necessidade de fornecimento em horário diferente do horário
estipulado no subitem 21.1.4.1, o Município informará o fornecedor com antecedência
minima de 24 horas.

18.1.5. O fornecedor deverá fornecer, sempre que solicitado pelo Município, teste de laboratório
que comprove a qualidade e caracteristicas fisicas do produto, limitado aos parâmetrospor
amostragem, estabelecidos nas normas técnicas e especificações da ABNT e DNIT, sem ônus
para o Muni

18.1.5.1. Constatadas irregularidades no objeto, o Município poderá

a) no que diz respeito à especificação ou defeitos, rejeitá-lo no todo, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuizo daspenalidades cabíveis

b)na hipótese de substituição, o fornecedor deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, mantido o preço inicialmente contratado!registrado.

c) no que diz respeito à diferença das caracteristicas do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuizo daspenalidades cabíveis

d) na hipótese de complementação, o fornecedor deverá fazê-la em conformidade com.
a indicação do Órgão Gerenciador, mantido o preço inicialmente
contratadolregistrado.

18.1.6. O material deverá ser entregue pela fornecedora no local indicado quandoda solicitação
podendo ocorrer em qualquer localno território do Municipio de Três Barras do Paraná

18.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 01 (um) dia
útil da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que O ato de recebimento não importará
sua aceitação.

18.3. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do
produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre
caracteristicas, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de
validade, origem e outros, devendo obedecer tambémas regulamentações de órgãos normatizadoresefiscalizadores, tais como: INMETROe ABNT.

18.4, Correrão porconta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo
entre outras que possam existir, despesas com carregamento, fretes, tributos e encargos trabalhistaseprevidenciários, excluindo-se a aplicação

18.5. A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos,no que se refere à quantidade
e qualidade.

18.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento,
nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a
substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo de 1 (um) dia útil, contados do recebimentoda
notificação, sem ônus para o Municipio, e independentemente de eventual aplicação daspenalidades
cabiveis.

18.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto obrigando-se
a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo comoapresentado na proposta

18.8. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a
verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Art. 73 da Leinº 8.666/93.

18.9. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o endereço
eo prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.
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18.10. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o
pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de
Preços, estará sujeito àssanções previstas neste Edital

18.11. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuizo da abertura de processo administrativo para aplicação de
penalidades

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

191.1. Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a
entrega dos produtos e das Notas Fiscais/Faturas;

e 19.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a
ser solicitados pelos empregados dos fornecedores:

19, . Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

191.4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) produto(s), desde que cumpridas
todas as exigências deste Edital e de seus Anexose da Ata de Registro de Preços,

191.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento;

1944 . Solicitar a(s) mercadoria(s);

19.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do(s) fornecimento(s) entregues;

19. . Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.2. São obrigações do FORNECEDOR:

20.2.1. Caberá ao FORNECEDOR, para a perfeita execução do forne:
descrito neste Edital e em seus Anexos, o cumprimento das seguintes obrigações:

20.21.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes do fornecimento do(s) produto(s), tais como salários, fretes, carregamentos,
seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale refeição, vale-
transporte e outras que porventura venhama ser criadase exigidas pela legislação

20.2.1.2. Dispor da quantidade suficiente de material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário da(s) mercadoria(s) adquirida(s) até que
totalmente requisitada(s), sem que nenhum ônus seja debitado 20 Municipio pelo
armazenamento;

20.2.1.3. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade
comasobrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

20.2.1.4. Efetuar o fornecimento dentro das especificações efou condições constantes neste
Edital de Pregão e em seus Anexos;

20.2.1.5. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Três Barras
18
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do Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do(s)
materiaí(is);

20.2.1,6. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do(s) materials)

20.2.1.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de Três Barras
do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade do fornecimento;

20.2.1.8. Substituir no prezo de 01 (um) dia útil qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.1.9. Comunicar por escrito ao Municipio de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgentee prestaros esclarecimentos que julgar necessário;

20.2.1.10. Entregar o(s) material(is) no prazo e formas ajustados;

20.2.1.11. Entregar o(s) materials) conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barrasdo Paraná

20.2.1.12. Garantir a qualidade do(s) materials), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta,

20.2.143. A fornecedora obriga-se a garantir a Contratante, quando solicitado, analise da
qualidade da(s) mercadoria(s) solicitada(s);

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.31. Assumir a responsabilidade por todosos encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria
vez que Os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com o Município de
Três Barrasdo Paraná.

203.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência; e,

20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4.Ainadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 23.3
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Municipio de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vinculo de solidariedade. ativa ou passiva, com o Municipio de Três
Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar ainda o que segue

20.5.1. É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoa!
var
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do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a
vigência do Contrato;

20.5.2. É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se
houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná

20.5.3, É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital

21. DO PAGAMENTO

214. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtose conferência
de quantidade e qualidade pelo Orgão competente da Administração. à base dos preços unitários
apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes
documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;
b) Comprovação da regularidade fiscal com a apresentação dos documentos requeridos nas

alineas "b”a “F do subitem 8.5.2 deste Edital

21.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meioseletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificadaasua
destinação e, no caso de pagamento,o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador

de serviços contratado (IN nº 89/2013 - TCEIPR).

21.3. O municipio de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

21.4. O pagamento efetuado não isenterá o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

21.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
Municipio, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculadosà taxa de 0.5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

EM= IxNxYP, onde:

EM-= Encargos Moratórios devidos;
Índice de Compensação Financeira = 0,00016438. computado com base na fórmula
TX/100)1365];

N= Número de diasentre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento: e,
VP=Valor da prestação em atraso.

22. PREÇO (VALOR MÁXIMO)

2241. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 6 e & do Termo de
Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somamaimportância de R$ 57.675,00
(cinquenta e sete mil seiscentos e setenta e cinco reais)

222. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos comofrete
embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas
ou indiretas, relacionadas.

223. Duranteavigência da Ata de Registro de Preços,os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses de redução dos preços praticados no mercado.
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22.3.1. Comprovada à ocorrência de situação prevista na alinea “d” doinciso Il do art. 65 da Lei
nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelara Ata e iniciar
outro processo licitatório.

22.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro,
e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será
convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

23. PENALIDADES

23.1. Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº
8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:

23.1.1. Pela recusainjustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste
edital, será aplicada multa na razão de 10%(dez por cento) calculado sobre o valor total da
proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;

231.2. Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (por cento) do total da proposta
pordia de atraso ou de demora,

23.1.3. Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,
aplica-se o estabelecido no subitem 23.1,1, com prazo de até 02 (dois) dias para a efetiva
substituição do(s) produto(s) e serviço(s);

23.14. Nos termosdo art 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses,
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro
Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;
b) Retardamento na execução do objeto;
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance, após a adjudicação:
d) Comportamento inidôneo;
e) Fraude na execução do contrato;
f) Falha na execução do contrato.

23.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa
prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital

231.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais
danos, perdas ou prejuizos que seu ato punivel venha causar à administração

23.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

23.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente coma de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados

24. DA IMPUGNAÇÃOAO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

2441, É facultadaa qualquer interessado a apresentação de requerimento de esciarecimentos sobre o
ato convocatório do Pregãoe seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de3 (três)
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
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24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

25.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal escrita
dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamentode Licitações, sito a Avenida Brasil
245, centro, Três Barras do ParanálPR, durante O horário normal de expediente, das 08h às 12h e
das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail licitação Dtresbarras pr govbr.
24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a
contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do Edital
passando elesa integrar, juntamente comorequerimento que lhes deu origem, os autos do processo

24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todosos que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da
empresa consulente

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

251. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todooprocessode licitação, de contratação e de execução do objeto contratual

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantesou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital, (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

1 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na formada
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

26. DISPOSIÇÕES FINAIS

26.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Municipio de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público. derivadas de
fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante ato
escrito e fundamentadodisponibilizado no sistema para conhecimento dos participantesda licitação
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O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para
recebimento das propostas ou para sua abertura

26.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente queo tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejuizo das demais sanções cabiveis.

26.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação.
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementarainstrução do processo
26.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação!inabiltação.

26.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possivela aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

26.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre Os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.

28.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Municipio.

26.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital

26.9. Não cabeà Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelasobrigações
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação & forma e às condições de
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação
realizada.

26.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aosinteressadosno horário das 8h30 às 11h30 e das
13h30 as 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

26.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº 10.024/2019
poderão utilizar o SICAF — Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores para fins
habilitatórios.

26.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termosda legislação
pertinente em vigência.

27. DO FORO

27.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja
28. ANEXOS DO EDITAL

28.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

2) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
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c) AnexoIll - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor.
d) Anexo IV — Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar,

e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
9) Anexo VI - Termo de Referência

Três Barrasdo Paraná, 23 de março de 2023

GERSO) ÍCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO| - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIME nº XXXKXXXXKXXX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital

ESCRIÇÃO
T VALOR|VALOR|ITEM|QTDE. | UNID. DESCRIÇÃO DO MATERIAL
|

marca|utrário|Tora.
07|15 | Ton|Emulsão Asíífica - Tpo RR = 1C, IncluindoaaValor Total por Extenso:

Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 57.675,00 (cinquenta e sete mil seiscentose setenta e cinco reais)

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos,
declaramos

a) Que estamoscientes e concordamos com os termosdo Edital em epigrafe e das cláusulas da
minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todosos impostos e/ou descontos ou
vantagens e despesas para a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com
todas as características do objeto e exigências constantes no edital.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
CarimboeAssinatura
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA). inscrita no CNPJ/MF nº XXXXX.XXXIXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº
23/2023, e sob as penasda Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em
seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VI, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
CarimboeAssinatura

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3 Iê
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ANEXOIll - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXX.XXXIXXXX-XX
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sobas penasda Lei, e para os fins previstos no artigo
27, Inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho
noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho.
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência
do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

2587
Av, Brasil, 245— Fone/Fax: (45) 323: — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJIME nº XXXXKXKXXXXX-XX
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal,

Deciara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impedítivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determinaoartigo 32º, 8 2º, da
Lei 8.666/93.

Por ser a expressãoda verdade, firmamos a presente deciaração.

Local é data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimboe Assinatura

2807
245 — FoneiFax: (45)3 12=CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Dtresbarras.pr.gov.br
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ANEXO V — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2023
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 23/2023,
VALIDADE: 12 meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná!PR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-88, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF sob nº
XXXXXXXXX-XX e portador da Carteira de Identidade nº XXXX.XXX-X SSPIPR. residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para
REGISTRO DE PREÇOS, nº 23/2023, nos termos do Artigo 15 da Lei Federal nº 8.668/93 e demais
normas legais aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, em face
da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

11. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RR-1C, observadas as caracteristicas e
demais condições definidas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº23/2023e seus Anexos.

PARÁGRAFO ÚNICO - A quantidade de materiais a ser entregues é estimada naquela descrita no
ANEXO VI (TERMO DE REFERÊNCIA) do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023, não
estando o Município obrigadoa retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de
estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento
das necessidades atestadaspelas secretarias solicitantes.

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

241. As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e não de exclusividade
do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma.

PARAGRAFO PRIMEIRO — Ascondições de fornecimento dos materiais são as mesmas descritas no
item 21 e demais exigências contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023 e seus
anexos.

PARAGRAFO SEGUNDO — Quando a empresa não tiver condições de fornecer os materiais, será
consultada outra empresa para efetuar a entrega, pelo valor registrado na sessão de registro de
preço, ou valor menor, o registro de preços não obriga o município a adquirir os itens registrados, das
empresas detentorasdo direito de preferência, sempre que for possível poderá adquirir os mesmos
de outras empresas em condições mais vantajosas para a Municipalidade.

PARAGRAFO TERCEIRO — Quando não possuir justificativa de não entrega a convocada fica sujeita
as sanções previstas na legislação vigente

PARAGRAFO QUARTO — Os materiais deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO - Os materiais serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos, conforme Art. 73 da Lei nº 8.666/93.

PARAGRAFO SEXTO- A convocação dos fomecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido

CEP 85485-000 — Três Barras doParaná — PR
 prefeiturafiitresbarras. ps
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PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer,
não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de
Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital

PARAGRAFO OITAVO - Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo
fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuizo da abertura de processo administrativo para
aplicação de penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA — DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOSE QUANTITATIVOS

3,1. A Empresa (RAZÃO SOCIAL), com sede a (endereço completo), devidamente inscrita no CNPJ
nº XXXXXXXXXXXX-XX, representada por seu representante legal devidamente constituído no
Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, é a detentora dos direitos de preferência
não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula.

32. Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais
condições ofertadas na proposta, são asque seguem

NOME DO LOTE E"TEM
|

DESCRIÇÃO DO TEM [MARCA | VALOR7VALOR

|

| UNITÁRIO|TOTAL

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE

41. Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista
na alinea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no
mercado.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alinea“d”do

inciso Il do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

PARAGRAFO SEGUNDO- Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximoaser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado peia Secretaria de Administração para alteração. por aditamento, do preço
da Ata

CLÁUSULA QUINTA - PENALIDADES

5.1, À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 8.666/93. nas seguintes situações,
dentre outras:

a) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazosprevistos neste edital,
será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre O valor total da
proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;

b) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meio por cento) do valor total
registrado pordia de atraso ou de demora;

c) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplica-
se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazo de até 01 (um) dia útil para a
efetiva substituição dos produtos.

5.2. Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de
licitar é contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de

2257
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Formecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa
b) Retardamento na execução do objeto;
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) Comportamento inidôneo:
e) Fraude na execução do contrato;
f) Falha na execução do contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Será facultado à fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital

PARAGRAFO SEGUNDO - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuizos que seu ato punível venha causar à
administração.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

6.1. O prazo de validade da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, a contar da sua
publicação no Órgão Oficial do município, não sendo permitida sua prorrogação.

6.2. O prazode execução se estendeao prazo da vigência, sendo que a forma de execução deverá
ocorrer conforme especificado no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

7.1, 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e conferência de
quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados
na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante:
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

74.1. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados
pelo sistema bancário, na forma de avisosde crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a
sua destinação e,no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o
fornecedor contratado (IN nº 89/2013 — TCEIPR).

7.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

73. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

7.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

EM- IxNxVP, onde:

EMs= Encargos Moratórios devidos;
Índice de Compensação Financeira = 0.00016438, computado com base na fórmula
(TX/100)/365];

N= Número dedias entreadata prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento: é,

3235-12Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 32º CEP 85485-000 Três Barras do Paraná - PR
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VP= Valor da prestação em atraso.

7.5. As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da
dotação orçamentária 3.3.90.30, consignadasna Lei Orçamentária Anual

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1. As obrigações das partes são as mesmas descritas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº
2312023.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DA ATA

9.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alinea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei
nº 8666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata é iniciar outro
processo licitatório.

PARÁGRAFO ÚNICO - Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço
data.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DA ATA

10.1. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em seu cancelamento, com
as consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo as penalidades previstas nos artigos 78,
79e80da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

114. O Municipio, através da Secretaria requerente, exercerá ampla, irrestrita e permanente
fiscalização sobre a execução do objeto dapresente Ata de Registro de Preços, ficando osgestores e
fiscais designados no Termo de Referência (Anexo VI) do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº
23/2023, responsáveis pela gerencia e fiscalização da sua execução

41.2. A fornecedora declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pelo Município, conforme estabelecido no Termo de
Referência do Edital do PREGÃO ELETRÔNICONº23/2023.

11,3. A existência e atuação da fiscalização do Municipio em nada restringem as responsabilidades
únicas, integrais e exclusivas da fornecedora, no que concerne ao objeto desta Ata de Registro de
Preços.

CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA- DISPOSIÇÕES GERAIS

124. A presente Ata de Registro de Preços serão aplicadas as seguintes disposições gerais

a)Apresente ata de registro de preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo
extrato no diário oficial

b) Integramo presente instrumento, independente de transcrição, o edital e anexos, bem como
todos osatos praticados constantes nos autos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023

e) A gestão dapresente ata será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras, Viação
e Serviços Urbanos, através do Departamento de Compras.

d) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.606/93 e demais
normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os principios gerais de Direito.

e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluido qualquer outro
para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a
precedeu.
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cama o reuso

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02 (duas) viasde igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO — Prefeito Municipal

EMPRESA LICITANTE

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

3137
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.41. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos incisos |

eIldo artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de
09/08/2000,

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1Asecretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos possui uma grande quantidade de
material asfáltico fresado doado pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná
na qual será utilizado como camada de reforço em pequenos trechos asfálticos no perimetro urbano
e rural, Para dar prosseguimento a esta obra de infraestrutura, se faz necessário a aquisição de
Emulsão Asfáltica tipo RR-1C na qual será aplicado sobre o material fresado, dando assim maior
qualidade e durabilidade no material fresado.

2.2. Serão realizados os serviços de tapa buracose perfilhamento, onde o Município adquirirá o
material e será entregue no local indicado. Os materiais deverão obedecer aos padrões de qualidade
exigidos por lei, conforme legislação específica, devendo ainda, seguir padrões dos órgãos
fiscalizadores.

2.3. Tendo em vista que o Município não possui usina paraa fabricação desse tipo de material bem
comoos veiculos para transportar são em número insuficiente, justificando assim a necessidade de
contratação com terceiros para a execução do objeto.

3. DO OBJETO

31. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RR-
1€.

3.11, As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de Referência.
3.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de materiais cuja
necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite a
definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração

3.3. Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006e suas alterações:

3,31. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006, a licitação é de
participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa
de Pequeno Porte (EPP), ou seja, pois somente há itens de contratação cujos valores são de até
R$ 80.000,00.

3.3.2, Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito regionalllocal,
em atenção ao & 3º do Art. 48 da Lei Complementar 123/06 e a Lei Complementar Municipal
03/2021 e Lei Complementar Municipal 04/2022, fica estabelecido à exclusividade de
contratação para as microempresas e/ou empresas de pequeno porte sediadas nas regiões
Oeste e Sudoeste do Paraná e Municípios Limitrofes a Três Barras do Paraná, região esta que
possui várias empresas com potenciais competitivos entre si, enquadradas como microempresa
ou empresa de pequeno porte, conforme prevê o 83º do artigo 48 da Lei Complementar nº
123/2006

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

44. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de
consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do Departamento
de Compras, no prazo máximo de 03 (três) dias, devendo obedecer rigorosamente às exigências
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apresentadas neste Termo de Referência.

441.1. Os materiais deverão ser entregues pelo fornecedor no local indicado pelo órgão
solicitante, devendo disponibilizá-lo em temperatura ideal de aplicação e deverão
obedecer inteiramente aos requisitos e padrões mínimos exigidos por órgãos
fiscalizadores tais como: INMETRO, ABNT e DNIT;

4.1.2. A composição dos materiais deverá obedecer às normas técnicas legais vigentes. A
fornecedora será responsável pela obsenvência das leis, decretos, regulamentos, portarias e
normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto

4.1.3. Caso o produto ao ser aplicado não possua temperatura ideal ou condições adequadas, o
material será recusado, sendo o fornecedor informado imediatamente para que promova a
retirada,

4.1.4. O Município de Três Barras do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras.
Viação e Serviços Urbanos, efetuará a confirmação dos pedidos estabelecendo a data de
retirada e a quantidade:

4.1.4.1. O material deverá ser disponibilizado pelo fornecedor no horário e data programada
pela Secretaria solicitante.

4.1.5. O fornecedor deverá fornecer, sempre que solicitado pelo Município, teste de laboratório
que comprove a qualidade e caracteristicas físicas do produto, limitado aos parâmetros por
amostragem, estabelecidos nas normas técnicas e especificações da ABNT e DNIT, sem ónus
para o Município;

4.1.5.1, Constatadas irregularidades no objeto, o Municipio poderá

a) No que diz respeito à especificação ou defeitos, rejeitá-lo no todo, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuizo das penalidades cabíveis,

b) Na hipótese de substituição, o fornecedor deverá fazê-la em conformidade coma
indicação da Administração, mantido o preço inicialmente contratado!registrado,

e) No que diz respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuizo das penalidades cabiveis

d) Na hipótese de complementação, o fornecedor deverá fazê-la em conformidade
com a indicação do Órgão Gerenciador, mantido o preço inicialmente
contratado!registrado

4.1.6. O material deverá ser entregue pela fornecedora no local indicado quando da solicitação
podendo ocorrer em qualquer local no território do Municipio de Três Barras do Paraná

42. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do
produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em lingua portuguesa, sobre
caracteristicas, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de
validade, origem e outros, devendo obedecer também às regulamentações de órgãos normatizadores
e fiscalizadores, tais como: INMETROe ABNT.

4.3, Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo,
entre outras que possam existir, despesas com carregamento, fretes, tributose encargos trabalhistas
e previdenciários, excluindo-se a aplicação.

4.4. A (s) mercadoria (s) fornecida (s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade
e qualidade

4.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento
3357
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nos termos das previsões deste Termo de Referência, o fornecedor deverá providenciar a
substituição da (s) mercadorias (s), no prazo máximo de 1 (um) dia útil, contados do recebimento da
notificação, sem ônus para o Município,e independentemente de eventual aplicação das penalidades
cabíveis.

4.8. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto obrigando-se
a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta.

4.7. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito apósa verificação
da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Art 73 da Lei nº 8.666/93.

4.8. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o endereço e
o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

4.9. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o pedido
no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas no instrumento contratual, estará
sujeito às sançõesprevistas no Edital

4,10. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuizo da abertura de processo administrativo para aplicação de
penalidades.

4.11. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apósa entrega dos produtos e conferência
de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços unitários
apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes
documentos;

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;
b) Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista

4,12. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador
de serviços contratado (IN nº 89/2013 - TCEIPR).

4.13. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.14. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento

4.15. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
Municipio, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0.5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

EM= IXNxVP, onde:

EM-= Encargos Moratórios devidos;
Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula

[=KTXN00)365]
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e
VP= Valor da prestação em atraso

5. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP85485-090 Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 —



Prefeitura CHunicipal de Trés Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

5.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, não sendo permitida a sua prorrogação.

6. RELAÇÃO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS

641. As quantidades foram estimadas com base nas ações que poderão ser realizadas. Trata-se de
estimativa em virtude da dificuldade de se precisar o quantitativo mensal/anual de consumo por item,
bem como as combinações a serem realizadas a cada pedido

8.2. O valor máximo teve como referência orçamentos obtidos na qual foi utilizado o menor valor
apresentado, sendo utilizados para fixação do valor máximo, conforme segue

ITEM|QTDE UNID DESCRIÇÃO DO MATERIAL

o 15 Ton.
transportee
Emulsão Asfáltica —Tipo RR-1C incluindo

xcluindo aplicação

VALOR|VALOR
|

UNITÁRIO|TOTAL

384500|57.675,00

6.3. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores acima
descritos

8.3.1. O valor total dos itens deste Termo de Referência totaliza R$ 57.675,00 (cinquenta e sete
mil seiscentose setenta e cinco reais).

6.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item 6.2 deste
Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular
perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.

6.5. Os itens descritos no item 6.2 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa forma, a
empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão desclassificados nos itens
que se apresentarem irregulares, independentemente se o valor total do lote estiver abaixo do
indicado,

7. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

7.1. Documentação fiscal: os materiais devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal,
em duas vias, com especificação da quantidade entregues
7.2. Os materiais devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas asdescrições
em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.

7.3. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de
acordo comoespecificado no pregão.
8. REQUISITOS TÉCNICOS

8.1. A Emulsão Asfáltica deverá apresentar as características definidas para a faixa “

8.2. O fornecimento da Emulsão Asfáltica deverá efetuar-se considerando a disposição é mistura dos
materiais dosados na usina em suas quantidades ideais para atingir os parâmetros exigidos por
norma e atendendo as especificações técnicas para o
independentemente de transcrição neste Termo de Referência.

faixa “C", padrão DNIT,

8.3. O transporte do material será realizado pelo fornecedor, até O local definido pela Secretaria de
Obras, Viação e Serviços Urbanos, respeitando-se os limites de tempo até a descarga no local da
aplicação.

8.4. A unidade de medida a ser utilizada será a de toneladas (ton). Não há definição de remessa
minima a ser solicitado pelo Município de Três Barras do Paraná
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8.5. A Emulsão Astálica deverá ser entregue para a solicitante com tempo hábil para aplicação,
respeitando-se as normas técnicas;

8.6. Caso o Municipio solicite ensaios, os mesmos deverão verificar as condições técnicas em
conformidade com as normas da ABNT. A fomecedora deverá colher “corpos de prova” e
providenciar àssuas expensas a realização de ensaios laboratoriais, os quais deverão ser entregues

ao Departamento de Engenharia logo após a obtenção dos resultados

8.7. Sempre que exigido, a fornecedora deverá apresentar atestados de ensaios laboratoriais
atualizados, com prazo não superior a 30 dias, dos materiais componentes do CBUQ em
conformidade com as normas da ABNT, entre outras relativas ao tema, independentemente de
transcrição neste Termo de Referência

9. DEMAIS REQUISITOS

9.1. A empresa adjudicatária deverá atender os requisitos como seguem:
9.1.1. Os materiais devem ser entreguespor item com seus respectivos quantitativos na nota
fiscal,

9.2. Os produtos deverão ser de boa qualidade obedecendoao que segue

9.24. Com referência a qualidade dos produtos. aplicar-se-á a legislação vigente
independentemente de transcrição neste Termo de Referência

9.22. Quandofor o caso, os produtos deverão ter sua qualidade testada e aprovada pelos
órgãos de normatizaçãoe fiscalização, tais como INMETRO e ABNT.

10. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

10.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência
caberão à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que determinará o que for
necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e,
na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

10141. Fica designado como gestor da Ata de Registro de Preços oriunda do procedimento
licitatório relativo ao objeto deste Termo de Referência, o Sr. WALDIR ANTONIO
TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, CPFIMF
906 363.509-59;

10.1.2. Ficam designadas como fiscais da Ata de Registro de Preços oriundas do procedimento
licitatório relativo ao objeto deste Termo de Referência, conforme segue:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular,
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente.

10.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização das compras realizadas pelo setor do
qual foi atribuido a função de fiscal, independente do montante registrado na Ata de Registro de
Preços.

10.1.4. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular, o fiscal substituto
automaticamente assumirá a função até o retorno do titular

10.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fomecimento conforme prescritos
no Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital.

a8a7
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10.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

10,4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em.
tempo hábil para a adoçãode medidas convenientes.

10.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados
necessários ao cumprimento do objeto do Contrato.

azar
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 9h do dia 17 DE ABRIL

DE 2023, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.bllorg.br) “acesso identificado no link -
licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço
UNITÁRIO, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de
acordo com as especificações do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RR-1C.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três

Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail: licitação Otresbarras.prgov.br. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos é anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná/PR

(muntresbarraspr.gov.br), na plataforma da BLL (wwrw.bilorg.br), também poderão ser

solicitados através do e-mail licitacaoOtresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR, 23 de março de 2023.

GERSOERANCISCO GU
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que às 9h do dia 17 DE ABRIL DE 2023, na Bolsa de Licitações do
Brasil — BLL (wwwbllorgbr) “acesso identificado no link
licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA,do tipo menor preço UNITÁRIO, por meio da
utilização de recursos de tecnologia da informação

—
INTERNET, de

acordo comas especificações do edital, para o REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE EMULSÃO
ASFÁLTICA TIPO RR-IC.

Informações « esclarecimentos retativos ao Edital, modelos, adendos e
anexas paderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,
Paraná  - Telefone (45) 325122 email
licitação(dtresbarras pegov-br. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sítio do Município de Três Barras do Paraná'PR
(oesvtresharras pe govbr), na plataforma da BLL (wwwbllorg br),
também poderio ser solicitados através do email
licitacao(Btresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,

das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR, 23 de março de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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Viviane Rodrigues
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TRAÇADO 000106
Distribuidora
de Asfalto

Passo FundolRS, 30 de março de 2023.

AO PREGOEIRO -

Município de Três Barras do Paraná!PR

REF: Pregão Eletrônico nº 023/2023.

TRAÇADO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA,, pessoa jurídica de direto privado, inscrita no CNPsob
º 00.472.805/0003-08, com sede na ERS 324, KM 4, Bairro São João da Bela Vista, Passo Fundo/RS, vem, por seus procuradores

infrafirmados, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, nos termos do edital e da lei geral de licitações, suscitando para tanto as razões de

fato e de direito abaixo, e ao final requerendo.

1 Preâmbulo

Trata o presente Processo Licitatório Pregão Eletónico nº 023/2023, deste digno Município, de busca de

empresas aptas ao fornecimento de "insumos asfálticos derivados de petróleo” nos termos do edital de regência.

Entretanto o Instrumento Convocatóro do certame em eplgrafe, subscrito por Vossa Senhoria,sabvomelhor
juizo, apresentou importante equivoco, vale dizer: a) a não revisão dos preços registrados conformea periodicidade dos regjustes da

Petrobrás; b) a não exigência de documentação técnica como requisitos de habitação.

2 Dos Fatos e Fundamentos

2. Da Previsão de Reajuste de Preços da Petrobrás - Reequilibrio Econômico-Financeiro

Inicialmente, imperioso destacar que o produto asfálico objetado no presente processo licitatório trata-se

de ligantes aslálicos derivados de petróleo. Estes Insumossão obtidas, nacionalmente, na refinaria da Petrobrás, que, neste viés, possul

sua própria polia de reajuste de preços, tanto para mais como para menos, possuindo data-base específica para sua divulgação.

Nesto cenário, faz-se nocessária a observação do Oficio CMICEICIA — 14/2022 (anexo), expedido pela
Petrobrás, informandoa nova política de reajustamento de preços a partir de 01/04/2022:

%

ERS 324, KM 4, Bairro São João da Bela Vista, Passo Fundo/RS
54 2107.1090 - Erechim - RS

wwvtracado.com.br



TRAGADO no
Distribuidora
de Asfalto

Prezado Cliente,

Conforme aditivo contratual assinado, a viger a partir de 1º de Abril de 2022, o
reajustamento de preços dos ligantes asfálticos da Petrobras passará a ter periodicidade
mensal,

Noz colocamos à disposição para esclarecimento de quaisquer dúvidas.

Ou seja, a anterior política de reajustes de forma trimestral não mais vigora, de modo que existem reajustes

mensais nos insumos asfálicos derivados do petróleo objetados no presente processo licitatório, Assim, os preços serão

reajustados pela Petrobrás no1º(primeiro) dia de c

Pois bem

Exma comissão de litação, em seu art. 37, ne, XXI, à Constiuição Federal assegura a manutenção das

condições efetivas da proposta que deram origem ao contrato. Por força dessa garanta, ocorrendo o desequilíbrio da equação

econômico-inanceira formada no momento da apresentação da proposta pela empresa contratada, surge para a Administração

contratante o dever de restabelecer a relação de equivalência firmada entre encargos (custo) e remuneração (preço).

“At 37, A agministração pública círetaoindireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Dstrto
Feteral o dos Municípios obedecerá nos grincípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência o, também, ao seguinte:

(3
XXI- ressalvados os casos especificados na legislação, às obras, serviços, compras e alenações serão
contratados mediante processo de citação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
ofetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as oxigências do qualificação técnica
“e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Para tanto, o ordenamento jurídico prevó mais de um instituto a ser empregado, conforme a situação que

provocar a quebra da condição de equivalência. Cumpre à Administração, em cada caso, aplcar o instrumento apto a implementar o

jlbrio, optando entro rogjuste, revisãoe repactuação,

Assim, a manutenção da proposta pode se dara parti do momento em que ocorrer situações excepcionais

à apresentação da proposta, capazes de retardar ou impedir a regular execução do contrato. Justamente por seraplicada em siuações

supervenientos à apresentação da proposta, não existe um período mínimo para a necessidade do reajuste ocorrer, podendo ser a
de uma vez

em
um mesm ntratua

Neste viés cabe ressaltar quanto a validade da proposta que, é atrelada a obrigar o próprio o Ente

licitante a convocar os interessadosno prazo de validade do que a forçar que estes últimos efetivamente mantenham imutáveis

seus preços durante tal prazo diante de toda é qualquer circunstância (inclusive aquelas tidas por imprevisíveis ou, como nofcaso, de consequências incalculáve
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Segundo a Loi de Licitações e Contratos, em seu art 84; “A Administração convocará regularmente o

interessado para assinarotermo de contrato, aceitar ou retiraro instrumento equivalente, dentro

do
prazo estabelecidos, sob

era

do
des o das sanções previstas no art. 81 desta Ler,o direi contratação. sem.

Quer isso dizer, como bem esclarece o 83º,do referido artigo, que decorrido o prazo estabelecido

em Edital, da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos

assumidos, ou seja, resda obrigação legal de assinar o pertinente contrato administrativo ou a Ata de Registro de Preços oriunda da

fcitação.

De mesmo modo, disciplina o Decreto 10.024/2019, que regulamenta o Pregão Eletónico, modalidade

utilizada no presente processo Icitatório originário:

a he Ludicatário será com nar0contrato ou a ata d

registrodepreçosnoprazo

estabelecidonoedital.
Depreendo-so da leitura da legislação aplicável ao caso concreto, com efeito, que o prazo de

validade da proposta estabelecido em Edital é votado à Administração Púbica, para que realize a convocação da licitante que

apresentou os melhores preços para o item licitado, sob pena de, não 0 fazendo, permitir ao licitante que se desobrigue da assinatura do

contrato elou ata de registro de preços.

Ao apreciar caso envolvendo a expiração de prezo de validade do propostas, o Tribunal de Contas da

União veioa decidir

Sumário: Representação. Expração deprazo do validade de propostas atras por inércia administrativa
Desistência Ga Eotanle vencedora em celebrar contalo em razão ca demora. Andise das justfcatvas
Acolhimento. Determinação. Arquivamento.
1. É dever a Aeirstação Pública, sempre que so mostrar demorada à traniação do processo Itatíio
perinento, obter as empresas envodas a prorogação do prazo de validade de suas propostas pelo tempo
necessário, podendo no entanto a conduta do gestor fatoso nesse dever, ausentes elementos que
“demonstrem à má-é ouaomissão dessa e injustificada, ser atenuada pia presunção manutenção das.

propostas po arte das empresas, por serem elas as principais ineressacas na contação
2. De acordo com o art 6é da Lei nº 8.8061090, não se admito a recusa do aqusicatário em celebrar o
canirato paraoqual so te no entanto, a convocação fora
do prazo de sessenta sem quo tenha havido prorrogação
expressa do referido prazo por parte das liiantes, as libera dos compromissos assumidos, nos
estitos temos do $ 3º do mesmo dispositivo. (Acirsão nº 216712008 — TCU - Plenário — TC nº
0112782005 - Rel, Min August Nardes Data da sessão: 12.10.2008). Gr

A fixação do prazo de validade das propostas de preçosserelaciona no tempo previsto para

conclusão do certame, e não ao de inção do

preço
ofer

(Acórdão 52172014 Plenário, Relator: WEDER DE OLIVEIRA).

Preciara Comissão, diante do elucidado entendimento do Tribunal, é acertado o apontamento de que o

prazo de validade da proposta é voltado para que o Órgão Licitante convoque a empresa vencedora no certame para essinatura.

Ni
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Ademais, tanto o TCU, no Acórdão nº 1.563/2004 do Plenário, quanto a Advocacia-Geral da União, na

Orientação Normativa nº 22, de 1º de abril de 2009, reconhecem queoreequil onômico-financel

tem sendo adequado pretender estipular uma periodicidade mínima para sua concessão.

A própria Administração, é não somente o licitante, deve interessar-se pela manutenção do equilbrio

econômico-inanceito. Uma das razões é o fato de que, se o equilbrio não for aceito pela administração, as propostas quando

apresentadas serão elaboradas com preços superiores à realidade, posto que a licitante já estaria a considerar em sua oferta os futuros.

reajustes praticados pela Estatal, go

longo
de toda a da Ata, isso sem

saber
se haverá majo minoras

Outra razão é 0 fato de que, se as propostas forem apresentadas com o valor de mercado, mas não houver perspectiva de que o

exuiíbrio econômico-inanceiro da relação será mantido, certamente em determinada fase da execução contatual, o licitante não

conseguirá cumpri com sua obrigação.

Doutro lado, as revisões serão para reajustes, sejam eles, de inflação ou defiação por parte da políica

intema da PETROBRÁS, única fonte produtora da matéria-prima, ou seja, os preços podem igualmente decrescer para a Administração

durante os reajustes mensais.

Assim, para que existaodireto ao restabelecimento de referido equilibrio, faz-se nevessário que ocorra feto

posterior à proposta, que venha a agravar qualquer uma das partes.

Neste sentido, observa-se o que discipina a doutrina pátria!

Reserva-se a expressão “resisão” de preços para 0s casos em que a modiicação decorre de aleração
extraordinária nos preços, desvinculada da infação vriicada. Envolve a alteração dos deveres impostos do
contratado, independentemente de citcunstâncias meramente infacionárias ss0 se passa quando a atividade
de execução do contrato sueia-se à uma excepcional e anômala elevação (ou redução) de preços (que não.

é refetida nos Índices comuns do infação) ou quando os encargos contrauaimente presístos são ampliados.
ou tornados mais onerosos.

Vale dizer, a manutenção das condições da relação contralual é norma constitucional e rege todaarelação
“desde a proposta, como nomatizado, devendo permanecer durante toda a relação. Qualquer fato superveniente a apresentação da

proposta, que porventura desequilbre essa relação, devo ser analisado e ajustado ao contrato, reequilibrando-o.

No mesmo norte, verifica-se o reequilbrio econômico-financeiro deriva de princípios constitucionais, tais.

“como os princípios da segurança jurídica, isonomia, da tutela e da indisponibiliade do interesse público, os quais reforçamaimportância

do instituto do reequiltrio econômico-financeiro, que tem como essência, além de evtar o enriquecimento licio, dar segurança jure

àsrelações contratuais firmadas com a Administração.

Assim, quando ocorrer qualquer alteração, com o subsequente desequilirio econômico-nanceiro do

contrato, o mesmo deverá ser revisado.

/
* JUSTEN FILHO, Marçal. ComentárosàLei de Listações e Contatos Admiistaos. 17 od, São Pau: Revista dos Tribunais, 2016. p. 1205 3
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Para o autor José dos Santos Carvalho Filho:

“Equação econômico-inanceira do contato éarelação do adequação ontre o objeto oqpreço, que dove
estar presento ao momento em que se fima o ejusto, Quando é cetebrado qualquer contrato, inclusivo o
administatio, as partes so colocam ciante de uma linha de equilibrio que liga à atividade contratada oo
encargo financeiro cormespandente. Mesmo podendo haver certa variação nessa linha, o certo é que no
contrato é necessáriaareferida relação do adequação. Sem ea, pode dizer-se, sequer haveria o interesso
dos contratantes no quo e efe aa objto do ajuste

A equação econômico-fnanceira do contrato é entendida como a relação entre encargos e remuneração
determinada na aceitação da proposta pela Administração. A Lei de lictações garante ao contratado a manutenção desta equação

durante todoocontrato.

Colaciona-se decisão do TCU a respeito de peculiaridades envolvendo aspectos da equação econômico-

financeira:

cláusulas de reajuste cont medevem ser revi alguer tempo, em res
valência da garantia de manutenção da equação econômico-financeira do contrato, Deve-se as

vinculação 'cega! o at rio, 7 do micontratualemconjuntocomoprincípiodavedaçãodeenriquecimentosemcausa,Acórião 352006-
Plenário | Retator: RAIMUNDO CARREIRO ÁREA: Contrato Acministratvo | TEMA: Equibrio econômico-
financeiro | SUBTEMA: Avaliação Outros indexadores: Principio da vinculação ao instumento convocatório

Miigação, Principio da vedação ao enriquecimento sem causa, Regjuste (Grlou-se)

Ademais, uma vez que, a contratação pública existe para atender as necessidades do poder público, como.

compras em quantidades incertas ou entregas parceladas, é lógico observar que no lapso de tempo que normalmente ocorre entre o

registo e a remessa da solicitação de um item, podem acontecer diversos fatores capazesde alterar os preços dos produtos ou serviços

registrados. Diante destes possíveis, porém, incertos acontecimentos, dificultar o reequiibrio parece distanciar a norma de seu fim

Sem olvidar a possibiidade de alteração nos contratos do Sistema de Registro de Preços e a dita

“possiblidade de negociação” estabelecidos no Decreto Federal 7.892/2013, e de poucas diferenciações com o reequibrio econômico,

haja vista, estarem fundamentadas na mesma alinea no Ar. 65 da Lei de Licitações, e ter exatamente o mesmo efeito prático.

At 12.)
3º Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observada o disposto
no at 65 da Lei nº 8.666, de 1903,

Aut, 17, Os preços rogistados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo cos serviços ou bons registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
na alinea *d” do inciso1 do caput do art. 65 da Lei 8.566,de 1993.

CARVALHO FILHO. José dos Santos. Manual de Direto Administrativo. 23º es. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010, p. 216.
NJ
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Ainda, O celebre Marçal Justen Filho, entende que o Registra de Preços em si é um contrato normativo”:

“O registo de preços é um contrato normativo, constituida como um cadastro de produtos  fomecodores,
Selecionados meckanto licitação, para contratações sucessivs debens é senaços,respetados lotesminimos

e outras condições previstas no edi.
(3
Em primeiro lugar, é rlevante afastar um preconceito, no sentido do que o registo de preços não se
constituía em uma rolação jurídica entre a Acministração Pública e um partcular Alguns reputam que o
registro da preços é um “entendimento” cu uma “even”, tal como se não apresentasse natureza jurídico
contratual. Outros afirmam que o registo do preços é uma “aa” — confundindo a relação juridica com o
Instrumento de sua formalização. Outros, enfim, definem o registo de preços como um “sitema o que não
fomeco a delerminação da nstureza jurídica do instiuto.
O registro de preços é um contrato normativo, expressão que indica uma relação jurídica de cunho
preliminar o abrangente”

E continuaocelebre autor

“lnsistaso que a denominação adotada é irelevante. Chamar-se um documento de “documento”,
“contrato” u “ata” é algo juridicamente secundário O fundamental é o conteúdo jurídico do documento é
dos efeitos produzidos
A “ata de registro da preços” está para o SRP assim como o instrumento de contrato está para os
contratos administrativos específicos.
(3

Neste diapasão, a Constituição não fala em condições contratadas, mas sim, condições da proposta, no

SRPa proposta consta da Ata. Negar o direito de reequilbrio do preço registrado elou dizer que se trata apenas de uma negociação

discricionária,é negar o preceito constitucional, e consequentemente deixar o portador da Ata em desigualdade frente aqueles que tem

o condão de impor, inda que judicialmente em seus contratos, o reequilbio

Hã inúmeros casos de Municipios que desconheciam tel polca de regjustes, os quais passaram a

promover a alteração em seus editais, passando atender as atuais necessidades do mercado de insumos asfálicos, como forma de

garantiaesegurança à própria Administração Públ

Nesse sentido, 0 Instrumento Convocatório do Pregão Eletrônico nº 01.009/2023, da Empresa Municipal

do Obras e Urbanização - EMURB (Aracaju/SE), assim constou:

Parágrafo Único: para manter o equilíbrio econômico — financeiro, ficam as partes.
autorizadasa procederem à adequação do preço, no percentual equivalente ao
repasse do aumento do petróleo, fixada pelo Petróleo Brasiloiro SIA —

PETROBRÁS, nos estitos termos de legistação pertinente, de acordo com os dados.
oficiais conseguidos nos atos normativos e administrativos específicos, devendo o
CONTRATADO encaminhar a rospectiva documentação oficial à
CONTRATANTE.

N
JUSTEN FILHO. Mara! Comentários Li de LitaçõosoCantos Admiistratvos 17º ecição revista, atualizada o ampliada. Revistas dos Tibunais 2016, PagE
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De mesmo modo, o Ecital do Pregão Eletrônico nº 0012/2023 de ItamarandibaiMG:

09 DOS REALINHAMENTOS
Em decorrência do comunicado MC/CPE — 044/2017 expedido pela PETROBRAS a todos os Clientes de
Asfaltos, e tendo-se em vista que Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 305 fomecedores, observadas as
disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, a empresa vencedora deverá apresentar, mensalmente, os
informes de alterações ajustadospela PETROBRAS, com o respectivo índice de reajuste ou desconto
ocorrido no período, para queos preços registrados possam ser atualizados, para mais ou para menos, nos.
mesmos Índices informados pela PETROBRAS,

Mais, detectado o direito das licitantes de terem o realimento dos preços, devidamente comprovado por

meio da documentação probante necessária, aliada ao informativo de reajuste expedido pela Estatal, deverá ser aplicado apenasa
diferença percentual divulgada pela Petrobrás S.A, referente a refinar na gualàempresa retiraoproduto entregueaoLici

manter a margem de lucro originalmente.
ida,

conforme disciplina a Constituição Federal.

Eis o que discipina Jessé Torres Pereira Junior quanto aos limites da revisão:

Os limites da revisão serão aqueles que se compatibiizam com os efeios que o fato produziu nos preços do
contralo, contendo-se em suas próprias proporçõesde modo a tão-s6 recompor 0s ganhos cu as perdas que
forem direta e eletvamento decorrentes do fato

Diante do todo exposto, assim como apreciado nos casos suso mencionados, verifica-se como

imprescindível a exprossa previsão editalícia e contratual da possibilidade de se buscar a manutenção econômico-financeiro da Ata

de Registro de PrecosiContrato, conforme os informes de alterações ajustados pela PETROBRAS, com o respectivo indice de

regjuste ou desconto ocorrido no periodo, para que os preços registrados possam ser atualizados, para mais ou para menos, nos

mesmos Índices informados pela PETROBRAS, independentemente do prazo de validade da proposta, posto que este é voltado à

Administração Pública para que realizeaconvocação da licitante que apresentou os melhores preços para o item licitado.

Porisso a necessária alteração do edital para incluir 0s referidos direitos dos licitantes de modo expiício

22. Da Necessária Autorização da Agência Nacional do Petróleo Para Distri

cos Derivadosde Petróleo - Documentos de Habilitação

ição de Produtos Asfálti-

Douto Pregoeiro, analisando os termos do edital, verifica-se que entre as exigências de qualificação das

empresas interessadas em participar do referido processo licitatório, salvo melhor juízo, pouco há sobre a qualificação técnica a ser

É PEREIRA JÚNIOR, Jessê Tora. Comentáios d Lei dos Leações e Contações da Administração Pública. 8. ed. Fio de jaeio - São Paulo « Ructe - Ou:
Reroras, 209. p. 730.
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exigida dos lctantes quanto 2os produtos asfálicos derivados de petróleo.

Circunstância deveras preocupante, quando falamos em aquisição de insumos pela Administração Pública,

Até porque, a qualificação técnica comprovada através de atestados é a única forma do Administrador probo conhecer a empresa
interessada em fornecer para o poder público, não existindo outra forma para al

E no caso sob análise, não há a menor exigência quanto a tal situação. Não há exigências de apresentação,
pelas lctantes, de Autorização da Agência Nacior etróleo, tampouco Atestado de Capacidade, documentos indispensáveisà
comprovação da qualificação técnica das empresas que pretendem distibuir produtos astáticos derivados de petróleo.

No entanto, normas federais impõem um mínimo de qualificação para que empresas pratiquem a

distibuição de insumos asfálicos, como se passa a expor,

Não so verifica no edial sob análise exigência de queo fiitante possua no mínimo registo junto a Agência

Nacional de Petróleo — ANP - para distribuição de insumos asfálficos.

Ademais, douto Pregoeiro, quanto aos ilens de produtos asfálticos derivados de petróleo, somente o registro

não toma a empresa apta à distrbução do insumo, conforme a normativa abaixo.

Pata a comercialização e distribuição de insumos asfálicos, especialmente a produtos asfálicos derivados.

de petróleo, compete a Agência Nacional de Petróleo (na forma estabelecida na Lei 9.478/98) autorizar o exercício das atividades que

envolvem o refino de petróleo, sendoa autorização deste Órgão condição fundamental para a comprovação da habitação técnica e

também legal da empresa icitante, conforme determina a Resolução nº 2 de 14/01/2005/ANP - Agência Nacional do Petróleo - (D.0U.

19/01/2008).

Em destaque, o Art. 3º da referida Resolução:

Art. 3º A atividade de distribuição de asfaltos somente poderá ser exercida por pessoa
Jurídica, constituida sobas leis brasileiras, que possulr autorização da ANP.

Assim, tendo em vista as especificidades dos produtos lcitados, o art, 3º da Resolução ANP 36/2012,

destaca a exigência de que o Distibuidor apresente Certificado de Qualidade do produto:

Art. 3º A documentação fiscal e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Elotônica (DANFE)
referentesàs operações de comercialização e de transferência das emulsões asfáticas realizadas
pelo Distriuidor deverão ser acompanhados de uma cópia legível do Cort
atestando que o produto comercializado atende às especificações estabelecidas no Regulamento
Técnico ANP nº 6/2012.

Parágrafo único, O Certficado da Qualidade deverá ter numeração sequencial anualeser fimado
pelo químico responsável pelas análises laboratoriais realizadas, com indicação legível de seu
nome e número da inscrição no órgão de classe, inclusive no caso de cópia emitida
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eletronicamente.

Por isso que não há como habilitar licitantes que não possuam a autorização da AN. por ser assim uma

determinação legal

Douro norte, imperioso sinalar que a Resolução ANP nº 839 de 01/03/21, que estabelece os níveis de

fisco associados ao exercicio das atividades econômicas regulamentadas pela ANP, classificada em nivel1 (sendo o nível máximo) para

as atividades de distribuição de asfato, nos os do art.

8º,
inciso

At, 6º, São classificadas como nívelderisco ll as atividades relacionadas aos seguintes atos:
tb)
LX -a autorização para o exercício do atividade de distribuição de asfalos de que trata a Resolução
ANPnº 2/2005, de 14 de janeiro de 2005;

A empresa que não possui a devida regulamentação para distribuição, comercialização e implementação de

produtos asfálicos derivados de petróleo acaba por facilmente incorrerna aceleração de processos er os, carreamento de sólidos e

assoreamento da rede de drenagem, intererências com a qualidade das águas superficiais e subterrâneas, supressão de vegetação

nativa, alteração nos habilats, .., etc.

Destaca-se também que so próprio Município contratante, em caso de contatar empresa não autorizada

pela ANP cabe, em casos de danos ambientais, indenizações de toda ordem por exemplo, também ser responsabilizada de forma

solidária com a empresa que não possula tal autorização, já que a Administração Pública deveria ter esse conhecimento legal prévio

quando busca adquiri produtos ou insumos astálicos

Responsável por algo 6 a pessoa, fisica ou jurídica (de drelo privado ou público), que tem, por li, à

obrigação de zelar, fiscalizar ou administrar certas siuações ou bens. Ademais, autor do dano é aquele que, por ação ou omissão,

produziu o mesmo, nos termos do art. 186 do Código Civil. Dentro do Municipio,a responsabilidade pelo asfalto é da Administração

Pública local

Há assim uma responsabilidade solidária entre o setor público e a empresa contratada. Essa solidariedade

decorre do fato de é de responsabilidade do setor público que, consoante a legistação, permite que o setor privado preste o serviço de

sua competência. Como é o Poder Público quem faz a escolha da contratada, mesmo sendo alravés de processo licitatório, tem referida.

entidade de direito público, a obrigação de escolher empresa idônea e que prestará senviços de qualidade. Assim, caso haja dano,osetor
público será solidariamente responsável com a empresa concessionária.

Há,neste caso, culpa in eligendo. A cupa in eligendo ocorre quando a pessoa faz uma má escolha daquele

em quem se confia a execução ou prática de determinado ato ou O adimplemento de uma obrigação. Como é o setor público o

responsável pefa escolhada contratada, deve responder solidariamente pelos danos causados por esta.

ERS 324, KM 4, Bairro São João da Bela Vista, Passo FundolRS
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TRAÇADO 09011
Distribuidora
de Asfalto

A própria Lei de Crimes Ambientais (Lei 9.605/98) disciplina que quem, de qualquer forma, sabendo da

conduta criminosa de outrem deixar de impedir a sua prática quando podia agir para evitál, incore para a prálica dos crimes previstos

nesta, incidindo incide nas penas a esta cominadas entre elas prestação de serviços à comunidade; interdição temporária de direitos;

suspensão parcial ou totai de atividades; prestação pecuniária; recolhimento domiciliar -,

Observe-se que a responsabilidade, não só pela implantação, mas também pela conservação do asfalto,

dentro do perimetro urbano, é do Município, sendo que todo e qualquer dano oriundo de defeitos ou problemas na camada asfálica é de

responsabidade da Prefeitura do Município, parte legilmada para ser acionada judicialmente em ação clde reparação de danos

(legitimidade passiva)Aresponsabilidade do Estado está prevista não só na constiucionaimente, como no Código Civil assim

Art 37, 66%, da CF: “As pessoas jurídicas de direto público e as do direito privado prestadoras do
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
ercoros, asseguradoodireito de regresso contra o responsável nos casos da dolo ou culpa”.

Art 43, do CC: “As pessoas jurídicas de direito público intemo são civimente responsáveis por atos.
dos seus agentes que nessa qualidade causem danos a terceiros, ressalvado direto regressivo
contra os causadores do dano,se houver, por parte destes, culpa ou dolo”

Ainda, a pretensão indenizatória por danos decorrentes da má conservação do asfalto é prevista no 83º, do

ar, 1º do Código de Trânsito Brasileiro, versando assim

“Os órgãos é entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito respondem, no êmbito das.

respectivas competências, objetivamente, por danos causados aos cidadãos em virtude de ação,
omissão ou erro na execução e manutenção de programas, projetos e serviços que garantem o
exercicio do direito do trânsito seguro”

Neste viês, o intulto da Peticionante é demonstrar que o edital do certame está bastante flexivel quanto ao

fem em questão, na medida em que não reproduziu exigências mínimas de atestação ou qualidade de produto, tampouco solicita

autorizações das Liciantes, o que também vai de encontro com as normas acima destacadas.

Tel proceder vai muito além de futura alegação de vinculação ao edita, na medida em que o próprio edital

descumpri as normas federais atinentesa espécie, sendo que seu reconhecimento nada mais é do que atender o preceito legal ao caso
concreto, não podendo ser absolvido por princípio que se sabe, nãoé ebsoluto.

Assim, imperioso seja estabelecido no edital do certame a necessidade de apresentar, a lictante

interessada na distribuição de insumos asfálicos, a devida autorização da ANP, único órgão responsável no Pais a certificar de

forma adequada os distribuidores de insumos.

ERS 324, KM 4, Bairro São João da Bela Vista, Passo FundolRS
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TRAÇADO 06
Distribuidora
de Asfalto

Aé porque, exigências necessárias e Uteis são autorizados e recomendadas pela legistação pátria,

conforme a Conslitição Federalno seu art. 37, Inciso XXI, estatuiu que:

“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,comprase atienações.
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permiirá as exigências de
qualificação técnica e económica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”.

Velo dizer, qualquer exigência deve, desse modo, guardar estrita pertinência com o objeto da contratação,

razão pela qual, alo convocatório só pode consignar requistos e condições que sejam necessárias ao atendimento do interesse

público visado. E no caso concreto é justamente o que se postula: requisitos mínimos de garantias à própria Administração Pública e

seus municipes, que deverão contratar empresa apta à entrega do bem que se cia,

No que tange à faso de habiltação des lictações, que se destina à vericação da idoneidade dos fitantes

em contratar com a Administração e sua capacidade de bem executar o objeto desejado, permite a Lei 8.686/93 a exigência de

documentos relativos à: habilitação jurídica regularidade fiscal e trabalhista qualificação técnica;e, qualificação econômico-Snanceira;

fertigos 28 a 31, respectivamente)

Como explica Marçal Justen Filho:

*o exercicio do dolerminadas atividades ou o fomecimento de certos bens se encontram
disciplinados em legislação específica, Assim, há regras acerca da fabricação e comercialização do
alimentos, bebidas, remédios, explosivos etc. Essas regras tanto podem constar de fei como estar
expicitadas em regulamentos executivos. Quando o objeto do contrato envolver bens ou atividades
discilinades por legislação especlica, o instrumento convocatório deverá reportar-se
expressamente às regras corespondentes**

1sso quer dizer, Preclaro Pregoeiro. que o exercicio de determinadas atividades ou a fabricação de

determinados produtos depende de cumprimento de regras técnicas. A proposta comercial é que deve conter os critérios técnicos.

minimos do produto, competindo à Administração, do mesmo modo, estipular no instrumento convocatório, sempre justficadamente, es
características mínimas que o bem ou o serviço devem reunir e, eventualmente, requisitos obrigatórios decorrentes de legislação

pertinente, a fim de assegurar a contratação de um objeto satisfatório e compativel com a necessidade que ensejou a instauração do

certame.

Hã inúmeros casos de Municípios que desconheciam tal norma, promovendo a alteração do edital para

atenderas referidas resoluções e muitas outras já incluindo em seus editais tal requisito, como formade garantia e segurança à própria

Administração Pública.

No Pregão Presencial nº 004/2021, do Município de Barrinha!SP, assim se pronunciouodigno pregoeiro, no

caso concreto anulando o item emulsão astálica:

“JUSTEN FILHO, Marçal. Comentáriosàe de licitaçõesecontratos administrativos, 12. E. São Paso: Dislétca, 2008. p. 434

ERS 324, KM 4, Bairro São João da Bela Vista, Passo FundolRS
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TRAGADO 0001
Distribuidora
de Asfalto

Neste sentido, há de ser reconhecido que nos
termos do artigo 3º da Resolução 002/2005 ca ANP,qafividade

de

distribuição

Hem e fico - Hem 2

De mesmo modo, o Pregoeiro do Municipio de ExtemalMG realizou a reiicação do Edi

Licitatório de Pregão Presencial nº 109/2021:

1, nO Processo

Desse modo,a fim de esclarecer, sobretudo, a estreita simetria com os princípios.
gerais da administração pública, contidos no art. 37 da Constituição Federal, e
especificamente, os princípios norteadores da licitação e da administração pública, o
Pregoeiro decide conhecer a impugnação e, no mérito, dar-lhe provimento, inserindo no
edital do Pregão Presencial nº 109/2021 0 requisito previsto noArt. 3º da Resolução nº 02
de 14/01/2005/ ANP -Agôncia Nacional do Petróleo, bem como a exigência do Cadastro
Técnico Federal emitido pelo IBAMA, uma vez se tratar de atividade potencialmente
poluidora.

Mais, o Pregoeiro do Município de GuapéMG no Pregão Eletrônico 7172021:

Dessa forma, parece raroável que a Administração se ajuste à especificação técnica da
Impugnante, após analisar o conteúdo da Resolução ANP n.º 16 de 10.6.2010, que estabelece o seguinte:

Art, 1º»Fico regulado, pela presente Resolução, a atividode de refino de petróleo,
que abrange a construção, modificação, ampliação de copacidadee operação de
Refinarlo de Petróleo, condicionadaà préviaeexpressa autorização do ANP,

Assim, visando atender as determinações da legislação que regulamenta a comercialização do
produto, será necessária a apresentação do autorização da Agencia Nacional do Petróleo ANP,

Pregão Eletrônico 43/2021 de Rio ClaroisP:

rei o de
as exigtocias de hubilitação técnica « legal das licitantes; Da definição de distribuidor. contida na

RESOLUÇÃO ANP Nº 36, de 13.11.2012, DOU 14.11.2012, seção 1, artigo 2º, fica evidente
necessidade da posseda documento de jutorização? emitida pela ANP, para aquisição, manuscio,

comercialização « distribuição de insunlos asfâlticos. Com intuitode se atender no disposto na

RESOLUÇÃO ANP Nº 36, de 13.11.2012, de garantir 4 aquisição de produtos normalizados e de

qualidade, de se exitar eventuais ações judiciais, decorrentes de possíveis danos ambientais ou fisico-

petcimoniais sofridos por munícipes, pelo manuneio de imateriais com pescedência duvidosa, esta

Secretaria Municipal de Otras solicita a reaiequação do edital n.º 90202]
AN entre as exigbocias de habilitação aócnica e legal das licitantes.

pera inclusão do registroda

Assim, como bem apreciado nos casos suso mencionadose, considerando que compete à ANP regular as

atividades relativas à industria nacional de petróleo e seus derivados, faz-se fundamental a comprovação e apresentação, ainda na fase

de habilitação, da autorização expressa da ANP para comercialização e distibulção de insumos asfáticos do Licitante interessado na

participação do certame,

Porisso o provimento desta impugnação é medida impositiva.

ERS 324, KM 4, Bairro São João da Bela Vista, Passo Fundo/RS
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TRAÇADO
Distribuidora
de Asfalto

Dos Requerimentos

Em face do exposto, requer a Impugnante, o recebimento e julgamento da presente, nos moldes de praxe,

comoefetivo acolhimento e deferimento dos argumentos acima lançados, paraofim di

o. Incluir entre as exigências de habilitação técnica e legaldas licitantes, Autorização da

ANP para distribuição e comercialização de insumos estáticos e atestado de capacidade
técnica, conforme item 2.1 acima.

Pege e Espera Deferimento,

Passo Fundo (RS) para Três Barrasdo Paraná (PR), 30 de março de 2023,

LUANA OLIVEIRA Astradodetermadotatpor
DA Sta germonseos

SILVA:02771006073 Tigs *e=tet0s sam

TRAÇADO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

Luana Oliveira da Silva

Procuração nº 32.103

>

ERS 324, KM 4, Bairro São João da Bela Vista, Passo Fundo/RS
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PETROBRAS Grécia de Comércio Interno de dfAvenida Henrique Valadares, 28, Torre A, 13. andar
20231030 Centro, Ro de Janeiro-RJ

CMI/CE/CIA - 14/2022
Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 2022

À Traçado Construções e Serviços Ltda.

Assunto: Reajustamento de Preçosapartir de 01/04/2022

Prezado Cliente,

Conforme aditivo contratual assinado, a viger a partir de 1º de Abril de 2022, o
reajustamento de preços dos ligantes asfálticos da Petrobras passará a ter periodicidade
mensal,

Nos colocamos à disposição para esclarecimento de quaisquer dúvidas,

Atenciosamente,

THIAGO PIRES rossiCOUTINHO Gupta
Thiago Pires Coutinho
Gerência de Comércio Interno de Asfaltos

ver perobras com br
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1º TABELIONATO DE NOTAS DE ERECHIM OESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Nº 32.103 - PROCURAÇÃO PÚBLICA que faz TRAÇADO
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, na forma abaixo... SAIBAM os
que este público instrumento de mandato virem que aos. o (05) dias
do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois (2022), nesta

| cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, em diligência na Rua
(Doutor João Caruso nº 683, Distrito Industrial, onde a chamado

compareci e se fez presente como outorgante, TRAÇADO
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito

iprivado, nacionalidade brasileira, inscrita no CNPJ sob nº
00.472 805/0001-38, não informou endereço eletrônico, com sede na
Rua Alferes de Magalhães nº 92, sala 77, bairro Santana, na cidade de||São Paulo/SP, CEP: 02034-006; Filial 01, inscrita no CNPJ sob nº
00.472.805/0002-19 e NIRE nº 4390085647 1, localizada na Rua Doutor

João Carusonº 683, fundos, bairro Distrito industrial, nesta cidade, CEP:

Daniel

QUACoolEmMRS

|

99706-452; Filial 02, inscrita no CNPJ sob nº 00.472.805/0003-08 e E |NIRE nº 4390959687, localizada na Rodovia RS 324, Km 04, na das
localidade de São João da Bela Vista, no município de Passo Fundo/RS, EE
CEP: 99010-970; Fllial 03, inscrita no CNPJ sob nº 00.472.805/0004-80|oHigr[847 a
e NIRE nº 43901192177, localizada na Rua Doutor João Caruso nº 683,|= a E

|
bairro Distrito Industrial nesta cidade, CEP: 99706-452: Fllal04,inscrita) E O Eno CNPJ sob nº 00.472.805/0005-61 e NIRE nº 43901485319.]fole5.
localizada na Rua Doutor João Caruso nº 683, fundos, bairro Distrito

Industrial, nesta cidade, CEP: 99706-452; Filial 05, inscrita no CNPJ sob!

nº 00:472.805/0008-42 e NIRE nº 43901463804, localizada na Rua

| Doutor João Caruso nº 683, bairro Distrito Industrial, nesta cidade, CEP: |

99706-452; Filial 08, inscrita no CNPJ sob nº 00.472.805/0007-23 e |

NIRE nº 43901463782, localizada na Rodovia RS 467, Km 01, sinê, |

interior, na cidade de Tapejara/RS, CEP: 99950-000; Filial
08,

inscrita no

CNPJ sob nº 00.472.805/0009-95 e NIRE nº 43901552971, localizada | |

EE Rua Doutor João Caruso nº 683, sala A, bairro Distrito Industrial, |

nesta cidade, CEP: 99706-452; Filial 13, inscrita no CNPJ sob nº | |

00.472.805/0014-52 e NIRE nº 43901741073, localizada na Rodovia |

ERS 324, Km 290, s/nº, bairro Vila Sabia, na cidade de Nova Prata/RS,
CEP: 95320-000; Filial 14, inscrita no CNPJ sob nº 00.472.805/0015-33 |

e NIRE nº 43801891717, localizada na Rua Doutor João Caruso nº 630,
|

|

BEL, DANIELA MARA PÔNCIO
Tebela

A Prenidno Vargas, 274 | Conto| EIVENITARS | Fona (54) 3015-1221 3321-2048 ove ettoaponcio com br NJ



Cordilheira Alta'SC, CEP; 89819-000; Eilial 17, inscrita no CNPJ sob nº
00.472.805/0018-86 e NIRE nº 43999809143, localizada na Rodovia BR

285, Km 287, zona rural, no município de Passo Fundo/RS, CEP: 99050-
970; Ellial 18, inscrita no CNPJ sob nº 00.472,805/0019-67 e NIRE nº
4399808198, localizada na Linha Um "A* (01 "A'), da Secção Paio!

Grande, no Lote Rural Trinta e Quatro (34), neste município, CEP.

99700-970; Filial 19, inscrita no CNPJ sob nº 00.472.805/0020-09 e
NIRE nº 43999812870, localizada na Rodovia RS 324, Km 04, na
localidade de São João da Bela Vista, no municipio de Passo Fundo/RS,

|
CEP: 99010-970; Filial 20, inscrita no CNPJ sobnº 00.472.805/0021-81,
e NIRE nº 43999813264, localizada na Rua Manoel José Nascimento nº
529, Loteamento Dimer, bairro Distrito Industrial, na cidade de
Cachoeirinha/RS, CEP: 94930-340; Filial 21, inscrita no CNPJ sob nº
00.472.805/0022-62 e NIRE nº 4399813469, localizada na Área Rural
Estrada 386, s/n”, bairro Área Rural, no município de Montenegro/RS,
CEP: 92529-899; Filial 22, inscrita no CNPJ sobnº 00.472.805/0023-43

e NIRE nº 41999820412, localizada na Rua Michel Nahum Saliba nº 42,

bairro Thomaz Coelho, na cidade de Araucária/PR, CEP: 83707-370;
Ellal 23, insonta no CNPJ sob nº 00.472.805/0024-24 e NIRE nº
35908019850, localizada na Avenida Pedro Friggi nº 1001, sala 02,
bairro Cidade Vista Verde, na cidade de São José dos Campos/SP,
CEP: 12223-430, Filial 24, inscrita no CNPJ sobnº 00.472.805/0025-05
e NIRE nº 31920008092, localizada na Avenida Campo Florido nº 705,
Distrito Industrial Paulo Camilo Norte, na cidade de Betim/MG, CEP:
32681-145; Filial 25, inscrita no CNPJ sob nº 00.472.805/0026-96 e

| NIRE nº 43920040542, localizada na Estrada Campelo s/n”, Via Rincão
do Araca, bairro Campos dos Barcellos, no município de Soledade/RS,

| CEP; 99300-000, Filial 26, inscrita no CNPJ sob nº 00.472.805/0027-77
| e NIRE nº 33901562952, localizada na Rodovia Washington Luiz nº

13.350, sala 04, bairro Jardim Primavera, no municipio de Duque de
Caxias/RJ, CEP: 25213-005; Filial 27, inscrita no CNPJ sob nº
00.472.805/0028-58 e NIRE nº 42902027926, localizada na Rodovia BR

280, Km 24, nº 10.205, bairro Areias Pequenas, no município de
| Araquari/SC, CEP: 89245-000; Filial 28, inscrita no CNPJ sob nº
| 00.472.805/0029-39 e NIREnº 29902011612, localizada na Rodovia BA

| 522, Km 09, sin*, sala comercial nº 19, 1º andar, bairro Distrito

Industrial, no município de Candeias/BA, CEP: 43813-300; Filial

29,
insorta no CNPJ sob nº 00.472.805/0030-72 e NIRE nº 23920005631,

2022

10/3121

GMT-0300,

CNS:

10.403-4
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localizada na Avenida Oliveira Palva nº 1600, sala 07, bairro Cidade dos
Funcionários, na cidade de Fortaleza/CE, CEP; 60822-130; Filial 30.

inscrita no CNPJ sob nº 00.472 805/0032-34 e NIRE nº 43920030241,

| localizada na Estrada 386, sin', bairro Distrito Industrial, no municipio de
| Montenegro/RS, CEP; 62510-971; Filial 31, inscrita no CNPJ sob nº
| 00:472.805/0031-53 e NIRE nº 43920030233, localizada na Estrada
| 386, s/nf, bairro Distrito Industrial, no municipio de MontenegroiRS,

CEP: 92510-971; Eilial 32, inscrita no CNPJ sob nº 00.472.805/0033-15
| e NIRE nº 32900755845, localizada na Rua João Pessoa de Mattos nº
|

505, sala 601, Edificio Azzura Office Tower. Caixa Postal 618, Prala da
Costa, na cidade de Vilha Velha/ES, CEP: 29101-115; Filial33,inscrita
no CNPJ sob nº 00.472.805/0034-04 e NIRE nº 32900755853,
localizada na Rua João Pessoa de Mattos nº 505, sala 601, Edificio

Azzura Office Tower, Caixa Postal 619, Praia da Costa, Vilha VelhaiES,
CEP: 29101-115; Elial 34, inscrita no CNPJ sobnº 00.472.805/0035-87

Ig NIRE nº 52901630388, localizada na Avenida Antônio Flávio Lima
| sin?, Quadra 05, Lote 30, bairro Jardim do Lago, na cidade de Senador.

CanedoiGO, CEP: 75259-187; Filial 35, inscrita no CNPJ sob nº
00.472.805/0036-68 e NIRE nº 51920024396, localizada na Avenida.

Hermínio Ometto nº 203, Sala B, Bairro ZC1-001, na cidade de
| Matupá/MT, CEP: 78525-000, Filial 36, localizada na Rua Espirito Santo
| sin”, Centro, na cidade de TaguatingalTO, CEP: 77320-000; Filial 37.

localizada na Rua Dr. Munir Thomenº 1090, Centro, na cidade de Três
Lagoas/MS, CEP: 79602-050; e, Filial 38. localizada na área rural.

Estrada 386 sinº, Montenegro/RS, CEP: 92529-899; - com Contrato
Social da matriz arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo
sob NIRE nº 35230790932, em 22/01/2018; e, última Alteração e

ondelidação "Contratual! arquivada. sob nt” Edagon)z em
07/11/2022, arquivada nestas notas, no Livro de Registros de

| Procurações, Autorizações Judiciais e Documentos de Representação
Legal ou Convencional nº 121, às folhas 98 a 112, sob nº 029, em
05/12/2022, neste ato presentada, nos termos da cláusula sétima da
alteração contratual acima referida, por seus sócios administradores,
EVERTON ANDREETTA, brasileiro, divorciado, deciara conviver em
união estável, sócio empresário, nascido em 10 de dezembro de 1971,

Valsir Emilio Andreetta e

BEL. DANIELA MARA PONCIO.
Taveti

Av. PresidentVargas, 274 | Centro | Erecrum-RS | Fone (54) 3015-1221 / 3321-2645

we cartoxioponcio combr

RS= a!
E SEssORE:

su Eio qêsU - já

o!

DR

TT



endereço eletrônico, residente e domiciliado na Rua Ulderico Franklin da
Silva nº 335, Bairro José Bonifácio, nesta cidade, CEP: 99701-530; e,
RODRIGO ANDREETTA, brasileiro, casado, sócio empresário, nascido

| em 06 de novembro de 1976, filho de Luiz Walter Andreetta e Ivone
| Rovani Andreetta, portador da carteira de identidade nº 3062583717,

expedida pela SSPIRS em 14/05/2008, inscrito no CPFIMF nº
681718.620-04, não informou endereço eletrônico, residente e
domiciliado na Rua Victório Pagliosa nº 81, casa 11, bairro Vale
Dourado, nesta cidade, CEP: 99700-568, os quais declaram, sob as

|
penasda lei, que estão em pleno vigoras cláusulas de administração

idade.
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| contidas na última alteração contratual acima mencionada, que foi por
|

mim identificado documentalmente, cuja identidade e capacidade
jurídica para o ato dou fé. E, pela outorgante, por seus representantes
legais, me foi dito que por este público instrumento nomeiam e

|
constituem seus bastantes procuradores, para agirem em conjunto ou

|
separadamente: 1) SANDRA SALETE SCARIOT, brasileira, solteira,

| maior, supervisora de licitações, portadora da carteira de identidade nº

2054852096. expedida pela SSP/RS em 14/08/2008, inscrita no CPF/MF
|

nº 932,392.380.04, residente e domiciliada na Rua Valentim Zambonatto
nº 34, apto 703, Edifício Gabriela, Centro, nesta cidade, CEP.

* 99700-392; 2) LUANA OLIVEIRA DA SILVA, brasileira, solteira, maior,
analista de licitações, portadora da carteira de identidade nº

| 2108684842, expedida pela SSPIRS, inscrita no CPFIMF nº
|

027.710.080-73, residente e domiciliada na Rua Giacomo Luiz Berticell
nº 969, bairro Maria Clara, nesta cidade, CEP: 99705-717; 3) CLEISON
CESAR PADILHA DOS SANTOS, brasileiro, casado, analista de

| licitações, portador da Carteira Nacional de Habilitação - CNH nº
05438353166, expedida pelo DETRAN/RS, onde consta o Doc. de

| Identidade nº 4104163607 SJS/I RS, inscrito no CPF/MF nº
|

023.194 190-04, residente e domiciliado na Rua Natalio Sobieski nº 50,

Centro, na cidade de Barão de Cotegipe/RS, GEP; 99740-000; 4) NILSA

CRISTINA DOS SANTOS, brasileira, solteira, maior, analista de
licitações, portadora da carteira de identidade nº 14,537.701-3, expedida

| pela SESP/PR em 25/08/2015, inscrita no CPF/MF nº 955.444.700-06,

|
residente e domiciliada na Rua Santa Rita nº 256, bairro Três Vendas,

| nesta cidade, CEP: 99713-064; 5) CRISTINA CENCE PADILHA DOS
SANTOS, brasileira, casada, analista de licitações, portadora da carteira

| de identidade nº 7109419155, expedida pela SSP/RS em 23/07/2018,
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LIVRO Nº 531
DE PROCURAÇÕES

FOLHA Nº 180
Neca? TRASLADO,

1º TABELIONATO DE NOTAS DE ERECHIM Folha 03 de 03
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL A

inscrita no CPF/MF nº 022.457.240-70, residente e domiciliada na Rua
Natálio Sobieski nº 50, Centro, na cidade de Barão de CotegipelRS,
CEP: 99740-000; e, 6) ALISSON PAULO BARUFFI, brasileiro, solteiro,
maior, analista de licitações, portador da Carteira Nacional de
Habitação - CNH nº 08301001218, expedida pelo DETRANIRS em
47/10/2019, onde consta o Doc. de Identidade nº 5110368916 SSP/DI
RS, Inscrito no CPF nº 035.536.260-03, residente e domiciliado na Rua
Marechal Floriano nº 394, apto 303, Centro, nesta cidade, CEP:

|

89700-236; a quem confere amplos poderes para o fim especial de
| representar a empresa outorgante e suas filiais em todo o Território
| Nacional, perante Repartições e Órgãos Públicos Federais, Estaduais e

Municipais, Autarquias, Serviços Notariais é Registrais e onde mais
preciso for; podendo, dito procurador, nomear representante comercial,
representar a outorgante nas licitações e/ou concorrências públicas, de
quaisquer modalidades, inclusive tomadas de preços, pregões

|
presenciais e eletrônicos e regimes diferenciados de contratações em
quaisquer de suas modalidades, assinar proposta de preços,
documentação de habilitação; assinar ofícios e requerimentos, fazer e
assinaras declarações exigidas por lei; apresentar lances verbais em
regimes diferenciados de contratações e pregões presenciais;

| apresentar, entregar, solicitar e retirar documentos, cumprir exigências,
| interpor impugnações e recursos e renunciar direitos em geral em nome
ida outorgante; assinar documentos e instrumentos públicos ou
| particulares, preliminares ou definitivos, escrituras públicas e contratos,
|

inclusive termos de constituição de consórcio, com todas as suas
cláusulas e condições, e rescindi-los; retificar, ratificar elou aditar, firmar.

acordos e transações criativas e extintivas de direitos e obrigações,
| solicitar e dispensar certidões positivas ou negativas fiscais e forenses,

promover, alegar e requerer o que mais julgar necessário; enfim, usar
dos mais variados. poderes em lei permitidos e necessários ao fiel

desempenho do presente mandato, exercendo-os nos limites
estabelecidos pelo Contrato Social, o que a tudo a outorgante, por seus.
representantes legais, darão por bom, firme e valioso,

sendo
vedadoo|

substapelecimento,tendoopresente

instrumentodemandatovalidade
|

peloprazodeum(01)
ano,acontardestacata.

Disse aínda a
|

outorgante, por seus representantes legais
dos

a prestar contas periodicamer
a ados. em.

BEL. DANIELA MARA PONCIO
Tabeiiã

Av. Presidente Vargas, 274 | Centro | Erechim:RS| Fone (54) 3015-1221 [3321-2646
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| outorgante. Fica reservado aos representantes legais da outorgante, o
uso simultâneo dos poderesora conferidos. Assim o disse do que dou
fé, e me pediu que lhe lavrasse este instrumento, o qual foi lido aos seus
representantes legais, que acharam conforme, aceitaram, ratificam e

| assinam comigo, DANIEL! CARLOS PONCIO, Substituto da Tabeliã,

que o digitei, conferi, dato, e havendo cumprido todas as exigências
legais e fiscais inerentesa legitimidade do ato, subscrevo e assino em
público e raso. TRASLADADA NESTA DATA. Certifico que o ato acha-.
se assinado pelas partes e pelo agente notarial na forma acima
mencionada, É o que contém dito instrumento,que para aqui foi bem e.

fielmente transcrito, Dou fé.

ERECHIM, 5 DE DEZEMBRO DE2022

EM EsrenuAa SO! DA VERDADE.

Substituto da Tabeliã
Emolumentos: Procuração: R$ 88,80 (018204110000320852 = RS 4,40); Processamento

elesônico: R$ 6.00 (9182 01 2100001 45627=AS 1.80) ac
A consulta estará disponivel em até 2
no ste do Tribunal de Justiça do RS
http://go-tirsjus.br/selodigital/ consulta
Chave de sutentodade para consulta
096719 51 2022 00090922 92
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AUTENTICAÇÃO: Autentico o presente documento eletrônico, por ser uma toprodução fel
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Em caso de diva. consulte 0 documento uizando um leor de ORCode

ICE Est, ascunento so asinaco ctamente comàunização de preesso do cenmeação
il dsponbizado pela IOP.Brasi. Uma vez impresso em papel, para ter valor legal, deve ser

E5SS olarizado nos lemos da Le



ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO nº 23/2023 - Processo
Administrativo nº 38/2023

IMPUGNANTE: TRAÇADO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNP] Nº 00.472.805/0003-08

1. DA TEMPESTIVIDADE

O Fdital do Pregão Eletrônico nº 23/2023 estabelece as seguintes regras para a

impugnação ao edital de licitação, in verbis:

“24.1. É facultada a qualquer interessadoa apresentação de requerimentode esclarecimentos
sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo
de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.”

Observa-se que o prazo para impugnaçãoé de 3 (três) dias úteis contados da data de

realização dopregão.

Assim, considerando queo dia 17 de dezembro de 2022 (quinta-feira) foi estabelecido

para abertura da sessão e que a presente impugnação foi postada via e-mail

licitaçãoiresbarras.pr.gov.br, na data de 19 de dezembro de 2022, constitui-se, portanto,
TEMPESTIVA.

2. RELATÓRIO

Trata-se de impugnação apresentada pela empresa TRAÇADO CONSTRUÇÕES E

$1º, da Lei Federal nº 8.666,93, em face do Edital deSERVIÇOS LTDA,na forma do artigo 41,

Pregão Eletrônico nº 23/2023.

Sustenta a impugnante, em síntese, que há um equívoco no instrumento convocatório,
haja vista que: a) não tem previsão de revisão dos preços registrados conforme a periodicidade
dos reajustes da Petrobrás, bem como a b) não exigência de documentação técnica como

requisitos de habilitação. -

Ny



Quanto a alínea “a”, afirma que o produto asfáltico requerido no certame, trata-se de

ligantes astálticos derivados de petróleo, e assim sendo, são obtidos, na refinaria da Petrobrás,a
qual possui política de preços própria, quanto de reajustes

Alega que em ofício a Petrobrás informou que a nova política de reajustamento de

preços a partir de 01/04/2022, ocorreria mensalmente e não trimestral.

Deste modo, se faz necessária a previsão expressa no edital e contratual a

possibilidade de seu buscar a manutenção econômico-financeiro da Ata de Registro de

Preços/Contrato, conforme os informesde alterações ajustados pela PETROBRÁS, sendo colocado
os índices de reajuste ou desconto ocorrido no período, para que assim, sejam os preços

registrados sejam atualizados, independentemente do prazo de validade da proposta

Já em relação a alínea “b”, alega que pouco há sobrea qualificação técnica a ser exigida
dos licitantes quanto aos produtos asfálticos derivados de petróleo.

Não há exigência de apresentação pelas licitantes, de Autorização da Agência Nacional

de Petróleo, bem como Atestado de Capacidade, para comprovação da qualificação técnica das

empresas que pretendem distribuir produtos asfálticos derivados do petróleo.

Ao final, pleiteia-se o acolhimento da impugnação, com a inclusão das exigências de

habilitação técnica e legal das licitações, Autorização da ANP para distribuição e comercial zação

de insumos asfálticos e atesa de capacidade técnica.

Feito o breve relatório, passa-se à análise e julgamento da impugnação.

3. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Inicialmente, cumpre-nos registrar que este Município de Três Barras do Paraná,

quando da elaboração de seus processos licitatórios, alinha-se ao cumprimento dos princípios
norteadores da Administração Pública, elucidados no art. 37, caput, da Constituição Federal de

1988éart. 3º da Lei Federal nº 8.666/93, especialmente, no que se refere à legalidade do referido

ato administrativo e respeito ao princípio da ampla competitividade e obtençãoda proposta mais

vantajosa à Administração e pleiteia pela garantia da excelência e eficiência da qualidade dos

produtos e dos serviços a serem prestados.
Nesse sentido destaca-se o artigo 3º daLei 8.666/93: Ni

Art 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção
do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita



conformidade com os princípios básicos da legalidade, impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatos.

Registra-se que as condições fixadas no Edital e Termo de Referência foram

estabelecidas com estrita observância das disposições legais contidas na Lei Federal nº

10.520/2002, subsidiariamente Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006 e suas

alterações, Lei Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar Municipal 04/2022.
Como é cediço, a licitação não se rege apenas pelos princípios estabelecidos noart. 3º

da Lei nº 8.666/93 (isonomia, seleção da proposta mais vantajosa para a administração,

promoção do desenvolvimento nacional sustentável, legalidade, impessoalidade, moralidade,

igualdade, publicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e

julgamento objetivo), mas também pelos princípios gerais que constituem o Regime Jurídico
Administrativo, sobressaindo-se entre todos estes o Princípio da Supremacia do Interesse Público,

pilar de sustentação doDireito Administrativo Brasileiro.
A licitação visa a garantir a observância do princípio Constitucional da isonomia e a

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, de maneira a assegurar
oportunidade igual a todos os interessadose a possibilitar o comparecimento ao certame ao maior
número possível de concorrentes.

1- Previsão de Revisão de Preços
Em sua impugnação, a empresa TRAÇADO CONSTRUÇÕ) ES E SERVIÇOS LTDA, alega

que falta previsão expressa de reequilíbrio-econômico no instrumento convocatório.

Que para concedero reequilíbrio, não existe um período mínimo, podendo ocorrer a

qualquer tempo,ou seja, qualquer fato superveniente a apresentação da proposta, que porventura
desiquilibre a relação, deve ser analisadoe ajustado ao contrato.

Desta maneira, entende que, independentementedo prazode validade da proposta,
deve ocorrer a manutenção econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, conforme

informes de alterações ajustados pela PETROBRAS, comoíndice de reajuste ou desconto ocorrido
noperíodo.

Em que pese assalutares argumentações da impugnante, cabe ressaltar que devida a

quantidade prevista no objeto do certame, 15 TON, esta será entregue em uma única remessa,
visto queno local onde será realizada a entrega, possui equipamento para armazenamento na

y
totalidade solicitada.



A aquisição se dará imediatamente apósa assinatura do contrato, razão pela qual não

se vê plausibilidade em prever o reequilíbrio econômico, haja vista que a empresa licitante deve

analisar todas as causas ao ofertar o seu preço.

2-A falta de exigênciasde qualificação técnica e Autorização da ANP

Neste quesito, a empresa impugnante afirma que não há no instrumento convocatório

a exigência de qualificação técnica das licitantes, entre elas o Atestado de Capacidade e

Autorização de Agência Nacional de Petróleo, sendo de suma importância para o processo de

escolha de empresas neste tipo de objeto de contratação.

Acerca dos processos licitatórios, a Constituição da República de 1988 preconiza no

artigo 37, inciso XXI, que as exigências de qualificação técnica e econômica serão permitidas desde

que indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
A Lei 8.666/93, em nível infraconstitucional, no seu artigo 30 contempla disposições

especificas acerca da documentação relativa à qualificação técnica, in verbis:

Art. Ê

imitar-se-á a
1 regist
competente;

ção relativa à qual

razos
instala
adequados e disponíveis para a

ção, bem como da qualifica
pe técnica que se responsabilizar.

HI - comprova

primento
Vicitaçã
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei
especial, quando for o caso. (destacamos)

Não obstante, salutar mencionar que o artigo 9º da lei nº 10.520/2002, aplica-se
subsidiariamente, para a modalidade pregão, as normas da Leis nº 8.666/93, tratando-se assim

de regra comum aos procedimentos licitatórios.
Marçal Justen Filho, no que se refere ao disposto no inciso IV do dispositivo acima,

leciona na obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 12º ed. Editora

Dialética, que:
“O exercício de determinadas atividade ou o fornecimento de certos bens se
encontram disciplinados em legislação específica. Assim, há regrasacerca
da fabricação e comercialização de alimentos, bebidas, remédios,



explosivos etc. Essas regras tanto podem constar de lei como estar
explicitadas em regulamentos executivos. Quando o objeto do contrato
envolver bens ou atividades disciplinados por legislação específica, o

instrumento convocatório deverá reporta-se expressamente às regras
correspondentes”

Ao compulsar os autos, analisando os fundamentos carreados ao certame, verifica-se

que assiste razão a empresa Impugnante.
O artigo 3º da Resolução nº 02, de 14/01/2005/ ANP - Agência Nacional do Petróleo,

estabelece requisitos necessários à autorização de exercício da atividade de distribuição de

asfaltos e a sua regulamentação, vejamos:

“Art. 3º, À atividade de distribuição de asfaltos somente poderá ser exercida
por pessoa jurídica, constituída sob as leis brasileiras, que possuir
autorização da ANP

Como apontado na sua impugnação, bem como pela diligência realizada por este

pregoeiro, e, considerando que compete à ANP regular as atividades relativas à indústria nacional

de petróleo e seus derivados, entende-se fundamental a comprovação e apresentação da

autorização expressa da ANP para comercialização e distribuição de insumos asfálticos, objeto do

presente certame,

4. CONCLUSÃO

Assim, ante o exposto, entendendo que um dos princípios da licitação é a garantia da

ampla concorrência, mas que tal princípio não pode ser tomado por absoluto, antes, deve ser
interpretado e sopesado conjuntamente com os outros importantes princípios, como a

razoabilidade, proporcionalidade e eficiência nas contratações, sobre a possiblidade de

reequilíbrio ce preços, entende-se que embora prevista a garantia, desde que observado o

o hádisposto na alínea “d” do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93, no presente caso

plausibilidade, pois a entrega será imediata apósa assinatura do contrato.

Quanto ao item B), dado os argumentos, merece provimento, devendo ser inserida a

obrigatoriedade de comprovação e apresentação da autorização expressa da ANP para

comercialização e distribuição de insumos asfálticos no Edital.

Três Barras do Paraná/PR, 05 deabril de 2023.

Vanessa Macagnan Acunha Oenning
Pregoeira

SS



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE SUSPENSÃO DE EDITAL

O Município de Três Barras do Paraná, por intermédio de seu representante legal,

torna pública a suspensão, por prazo indeterminado, do Edital de Pregão Eletrônico nº

23/2023, Processo Administrativo nº 38/2023, para promover as retificações necessárias,

cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE EMULSÃO

ASFÁLTICA TIPO RR-1C.

Esclarecimentos e informações adicionais poderão ser obtidos pelo e-mail

licitacao(atresbarras,pr.gov.br, ou pelo telefone (45) 3235-1212, de segunda a sexta-feira
no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30.

Três Barras do Paraná/PR, 13 deabril de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR )CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br



EA Prefeituro Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANAaee

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2023

SISTEMA DE REGISTRODE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78:121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de

julho de 2002, subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores,
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Lei Complementar Municipal 03 de 27 de maio

de 2021, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação

MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa para
REGISTRO DE PREÇOS, visando a FUTURA AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RR-

é
1.2.0 recebimento das propostas será até às XXh do dia XX DE XXXX DE 2023,

1.3. A abertura das propostas terá início às XXhXXm do dia XX DE XXXX DE 2023.
1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às XXh do dia XX DE XXXX DE 2023.
1.5. O localpara realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL (www.bllorg br) "acesso identificado no link - licitações”

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

1213€ 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município deTrês Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outroa ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suasfases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do

vas
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sistema de pregão eletrônico da Bolsa deLicitaçõese Leilões do Brasil está consubstanciada nos

882º e 3º do Artigo 2º daLei nº 10.520. de 17 de julho de 2002.

1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilõesdo Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

aplicativo “Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões

do Brasil.

2.DO OBJETO

2.1.Apresente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE

EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RR-1C, observada as características e demais condições definidas

neste edital e seus anexos.

2.2. Os materiais a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termode Referência (Anexo VI)

2.3. As especificações e detalhamentosdo objeto, termos e condições estão estabelecidas neste

edital, bem como no Termo de Referência (Anexo VI).
2.4, A licitante para a qual for adjudicado (apresentarem o menor preço) os itens constantes do

ANEXO| e convocadas para a assinatura da Ata de Registro de Preços, obterão apenas o direito

de preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o termino da sua

vigência.

2.4.1. O Município de Três Barras do Paraná não se obriga a adquirir os itens relacionados
dos licitantes vencedores, podendo até realizar licitação específica para aquisição do objeto,
hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência,

respeitadaa legislação relativa àslicitações.
2.5. A quantidade de materiais a ser entregues é estimada naquela descrita no ANEXO VI deste

edital, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela,

por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade
necessária para atendimento das necessidades atestadas pela secretaria solicitante.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da (s) dotação (ões)

orçamentária (s):
249
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a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90:30.00

b) 05.02.15.452.0007:2.015.000.3.3.90.30.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;

€) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembrode 2019;

d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembrode 2006, é suas alterações;

e) Decreto Municipal nº 2.846, de 12 de abril de 2017;

f) Lei Complementar Municipal 03 de 27 de maio de 2021;

E) Lei Complementar Municipal 04 de 13 de julho de 2022;

h) Decreto Municipal nº 5185, de 26 de dezembro de 2022.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1, A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias)e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3.Olicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõesefetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná poreventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1, Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de Microempresa

e/ou Empresa de Pequeno Porte, qualificada como tais, nos termosdo Artigo 3º da
Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e compatível

aus
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com o objeto deste Pregão.
5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.
5.5. Como requisito para a participação na licitação,a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitaçãoe que sua proposta está em conformidade

comas exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006 combinada
com a Lei Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar Municipal 04/2022,
esta licitação é de participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI),

Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) sediada nas Regiões Oeste e

Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limítrofes, ou seja, enquadradas nos

termos das leis retro citadas.
5.5.1.1, Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal 03/2021 e

Lei Complementar Municipal 04/2022 podem participar da disputa dos itens
desta licitação Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresasde
Pequeno Porte sediadas nos Municípios: OESTE: Assis Chateaubriand, Diamante

D'Oeste, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Guaíra, Iracema do Oeste,

Jesuítas, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Mercedes, Nova Santa Rosa, Ouro

Verdedo Oeste, Palotina, Pato Bragado, Quatro Pontes, Santa Helena, São José das

Palmeiras, São Pedro do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Tupãssi, Anahy, Boa Vista da

Aparecida, Braganey, Cafelândia, Campo Bonito, Capitão Leônidas Marques,
Cascavel, Catanduvas, Corbélia, Diamante do Sul, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu,
Lindoeste, Nova Aurora, Santa Lúcia, Santa Tereza do Oeste, Três Barras do

Paraná, Céu Azul, Foz do Iguaçu, Itaipulândia, Matelândia, Medianeira, Missal,

Ramilândia, Santa Terezinha de Itaipu, São Miguel do Iguaçu, Serranópolis do

Iguaçu, Vera Cruz do Oeste. SUDOESTE: Ampére, Bela Vista da Caroba, Capanema,
Pérola d'Oeste, Planalto, Pranchita, Realeza, Santa Izabel do Oeste, Barracão, Boa

Esperança do Iguaçu, Bom Jesusdo Sul, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas

Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Manfrinópolis, Marmeleiro,
Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Pinhal de São Bento,

Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santo Antônio do Sudoeste, São Jorge

d'Oeste, Verê, Bom Sucesso do Sul, Chopinzinho, Coronel Vivida, Itapejara
d'Oeste, Mariópolis, Pato Branco, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina, Vitorino,

«ug
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Município Limítrofe: Quedas do Iguaçu
5.5.12. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limítrofes,

para licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de

impedimentode licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais

edada a participação de:

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer queseja sua forma de constituição;

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou

Municipal;

5.63. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de “Três Barras do

Paraná;

5.6.4. Empresascom falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei

8666/93);
5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.68. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário),

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no

Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL,

245, CENTRO, TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das

13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwwtresbarras.pr.gov.br, ou wwwblLorgbr.
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7. DO CREDENCIAMENTO

7.1.Olicitante deverá estar credenciado, de formadireta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, té no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certameeusufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar

nº 123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema.

7.24. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramentoda proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dadoscadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.31. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou atravésde empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preçose lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
iniciativada BLL- Bolsa de Licitações do Brasil.

7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por tercei s.

73.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações increntes ao pregão eletrônico.
sus
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7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoGblLorgbr.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Oslicitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta coma descrição do objeto ofertado

e o preço, até a data é horário estabelecidos para o fimdo recebimento das propostas, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio daproposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante asessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidaspelo sistema ou de sua desconexão.

8.4, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordemde classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apósa realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõema proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

941. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca.

9.1.1. Caso a marca possa identificara proposta, este campopodeser preenchido com

informações tais com “a definir” ou “nãose aplica”, para quea proponente não seja
desclassificada, conformeitem 10.3 do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada,

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
748
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previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração,sob alegação deerro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejara fiscalização dosórgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art 71, inciso IX, da

Constituição Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edita

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência

10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.
10.3.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

103.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

103.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
sus
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licitantes.
10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
aberturada sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantesà responsabilidadeda sua
oferta apresentada.
10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderáser inferior a 20

(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.12. Será adotadopara o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.13. A etapa de lances dos itens selecionados e liberados para lances nasessão pública terá

duração de 10 (dez) minutose, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema

quando houver lance ofertado nos últimos2 (dois) minutosdo período de duração da sessão
pública.

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada à fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema

poderá o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebidoe registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedadaaidentificação do licitante.
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10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes paraa recepção dos lances.
10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes,

nositio eletrônico utilizado para divulgação.

10.21. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valorde sua proposta inicial

10.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhorpreço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada à negociação em condições diferentes das previstas

neste edital

10.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.23:2. O pregoeiro solicitará aolicitante melhorclassificado, que no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apósa negociação
realizada (ANEXO 1), acompanhada,se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.24. Apósa negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do artigo 7º e no 5 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019,
11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo48, da Leinº 8.666/1993.

112.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com osde mercado do objeto deste Pregão.
1949
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11.2.2, Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentaras provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.

112.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666/1993, para efeito de comprovação desua
exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.3.1, Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11,2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

112.33. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

11.2.3.4, Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, distrital, estadual ou Municipal;

11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.
112.4, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
11,3. O pregociro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta
11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado,tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.
11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a sua continuidade.
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a O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar à proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. À negociaçãoserá realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma novaverificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.9. Encerradaa análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar nos itens destinados exclusivamente para ME/EPP.

122. O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação no certame ou futura
contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de

Estado do Paraná (TCE /PR)Contas do

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr /municipal /ail/ConsultarimpedidosWeb asps)

12.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusivepor intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

122.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestordiligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

122.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
r2u9
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12.2.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
12.23. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, prevista nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

123. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste editale já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena de inabilitação.
12.4. Não serãoaceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nomeda matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz

12.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial comdiferenças de

números pertinentes ao CNDe ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.6. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.61. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes

documentos:

12.6.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargoda junta Comercial da respectiva sede.

12.6.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada E verificação da autenticidade no sítio

www portaldoempreendedor gov. br.

12.6.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIREL to constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.
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12.6.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de sero participante sucursal,
filial ou agência.

12.6.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição deato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores.

12.6.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, coma ata

da assembleia queo aprovou, devidamente arquivadona Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comoo registro de que
trata o artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
12.6.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País

decreto de autorização.

12.6.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.62. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:
12.6.2.1, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNP]).

12.6.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempode Serviço -

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos porL
12.6.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais

previstas nas alíneas “a”, “b" e “c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições

devidas, por lei, a terceiros;

12.6.2.4, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei

12.440/2011;

12.6.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sededa
licitante;

12.6.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede
14us
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da licitante.

12.6.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte
documento:

12.6.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da

sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.6.4. De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar
126, 1. Autorização emitida pela ANP, referente a aquisição, manuseio,

comercialização e distribuição de insumos asfálticos.

12.6.4.2 . Apresentação de Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente

Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP emitido pelo IBAMA e a

Licença de Operação expedida pelo órgão ambiental estadual

12.7.4. Deverá apresentar aindaas seguintes declarações e documentos:

12.7.4.1, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento
dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;
12º

impedimento legal para licitar ou contratar coma Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital;
127.

Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a

vigência do contrato a proibição constante do inciso XXXIN do artigo 7º da Constituição

Federal, conforme modelo constante no ANEXO III.
12.7.44. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP),

qualificadas como tais, nos termosdo Artigo 3º da Lei Complementarnº 123/2006,
deverão apresentar juntamente com os demais documentosrelativos a habilitação,
declaração (modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as

penas da Lei, indicando que a empresa participante está enquadrada como

Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da
licitante.

Ambososdocumentosdeverãoterdatadeemissãonãosuperiora60
12.8. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscale trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
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12.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

12.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertadaporlicitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porteeseja constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.
12.9.1, A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sançõesprevistas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.10. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no“chat”a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11, Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo como estabelecido neste

edital.

12.12, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante se:

declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedidoo prazo de 15 (quinze) minutospara que qualquer
licitante manifeste a intençãode recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrere por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

132.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condiçõesde admissibilidade do recurso.
13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.
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13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentaras razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema

eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4.0acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14, ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada quando for o

caso juntamente com o exigido no item 10.23.3 no prazo de 02 (duas) horas, a contar da
solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa,
datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo

a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ouseu representante legal,

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

142.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,

laboratório, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada à

porextenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).
143.1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os2(duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valor s expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4, A oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitan:

146. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
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15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderáser reaberta:
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato/ata de registro de preços, não retirar o

instrumento eq ivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, $1º, da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances
15.2. Todosos licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhara sessão

reaberta.

15.2.1. A convocaçãose dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo comà
fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerradaa sessão pública, após análise integral do proce: , à autoridade competente,
fundamentada nos atos da pregoeira e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.
16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado doPregão.

17. FORMALIZAÇÃO DA ATADE REGISTRO DE PREÇOSE CONTRATAÇÃO

17.1. Será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com

características de compromisso para a futura contratação, com o(s) fornecedores)
classificado(s) em primeiro lugar. Os mesmos serão convocados para que no prazo de 05 (cinco)

dias assinem a mesma, sob pena de decair o direito na preferência da contratação, sem prejuízos
das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais aplicáveis.

17.2. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se

recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste

Edital, o Município de Três Barras do Paraná, poderá registrar os demais licitantes, na ordemde
classificação, convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

17.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de

nota de empenhode despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
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ameno

instrumento equivalente, conforme prevê o artigo 64 da Lei nº 8.666/93.
17.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de

Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o preço
registrado quando esse se tornar superior àqueles praticados no mercado, conformeprevisto na

Lei

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETOEDA FISCALIZAÇÃO

18.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de

consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do

Departamento de Compras, no prazo máximo de 03 (três) dias, devendo obedecer

rigorosamente às exigências apresentadas no Termo de Referência (ANEXO VI) deste Edital

18.1.1. Os materiais deverão ser entregues pelo fornecedor no local indicado pelo
órgão solicitante, devendo disponibilizá-lo em temperatura ideal de aplicação e

deverão obedecer inteiramente aos requisitos e padrões mínimos exigidos por
NMETRO, ABNT e DNIT;órgãos fiscalizadores tais com:

18.1.2. A composição dos materiais deverá obedecer às normas técnicas legais vigentes. A

fornecedora será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portariase
normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto

18.13. Caso o produto ao ser aplicado não possua temperatura ideal ou condições

adequadas, o material será recusado, sendo o fornecedor informado imediatamente para

que promova a retirada;
18.1.4. O Município de Três Barras do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de

Obras, Viação e Serviços Urbanos, efetuará a confirmação dos pedidos estabelecendo a data

de retirada e a quantidade;

18.1.4,1. O material deverá ser disponibilizado pelo fornecedor entre às 730 e 10h da

data programada para retirada, promovendo o carregamento;

18.1.4.2. Quando houver a necessidade de fornecimento em horário diferente do

horário estipulado no subitem 211.41, o Município informará o fornecedor com

antecedência mínima de 24 horas.

18.1.5. O fornecedor deverá fornecer, sempre que solicitado pelo Município, teste de

laboratório que comprove a qualidade e características físicas do produto, limitado aos

parâmetros por amostragem, estabelecidos nas normas técnicase especificações da ABNT e

DNIT, sem ônus para o Município;

18.1.5.1, Constatadas irregularidades no objeto, o Município poderá:
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a) No que diz respeito à especificação ou defeitos, rejeitá-lo no todo, determinando

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis;

b) Na hipótese de substituição, o fornecedor deverá fazê-la em conformidade com

a indicação da Administração, mantido o preço inicialmente

contratado /registrado;
€) No que diz respeito à diferença das características do objeto, determinar sua

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;

d) Na hipótese de complementação, o fornecedor deverá fazê-la em conformidade

com a indicação do Órgão Gerenciador, mantido o preço inicialmente

contratado /registrado.
18.1.6. O material deverá ser entregue pela fornecedora no local indicado quando da

solicitação, podendo ocorrer em qualquer local no território do Município de Três Barras do
Paraná.

18.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 01

(um) dia útil danotificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento

não importará sua aceitação.

18.3. Em atendimento ao disposto noartigo 31 da Leinº 8.078 de 11/09/1990,a apresentação
do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa,
sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço,

prazo de validade, origem e outros, devendo obedecer também às regulamentaçõesde órgãos

normatizadores e fiscalizadores,tais como: INMETROe ABNT.

18.4. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com carregamento, fretes, tributos e

encargos trabalhistas e previdenciários, excluindo-se à aplicação.

18.5. A (s) mercadoria (s) fornecida(5) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante,
da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade.

18.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá

providenciar a substituição da (s) mercadorias (s), no prazo máximo de 1 (um) dia útil, contados

do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual
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aplicação das penalidades cabíveis.
18.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado naproposta.
18.8. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Art. 73 da Lei nº 8.666/93.
18.9. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

18.10. O fornecedor convocado na formado subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Atade Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

18.11. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor aser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:
19.1.1, Permitir 0 acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a

entrega dos produtos e das Notas Fiscais/Faturas;

19.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

19.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

19.14. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto (s), desde que

cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexose da Atade Registro de Preços;

19.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento;
19.1.6. Solicitar a (s) mercadoria (s);

19.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) fornecimento (s) entregues;

19.1.8, Fiscalizara correta execução do cumprimento do objeto.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.2. São obrigações do FORNECEDOR:

20.2.1. Caberá ao FORNECEDOR, paraaperfeita execução do fornecimento do objeto
descrito neste Edital e em seus Anexos,o cumprimento das seguintes obrigações:
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20.211. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes do fornecimento do (s) produto (s), tais como salários, fretes,

carregamentos, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações,
vale refeição, vale-transporte e outras que porventura venhamaser criadas e exigidas

pela legislação;

20.2.1.2. Dispor da quantidade suficiente de material solicitado ao fornecimento, o

qual deverá sujeitar-se à condição de depositário da (s) mercadoria (s) adquirida (s)

até que totalmente requisitada (5), sem que nenhum ônusseja debitado ao Município

pelo armazenamento;

20.2.1.3. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

20.2.1.4. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Pregãoe em seus Anexos;

20.2.1.5. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Três

Barras do Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do

fornecimento do (s) material (is);

20.216. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bensde terceiros, quandoestes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do (s) material

20.2.1.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todasas reclamações a respeito
da qualidade do fornecimento;

20.2.1.8. Substituir no prazo de 01 (um) dia útil qualquer produto que nãoatendaàs
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.1.9. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.2.1.10. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;

20.2.1.11. Entregar o (s) material (is) conforme solicitação daSecretaria competente,
do Município de Três Barras do Paraná.

20.2.1.12. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que
for entregue em desacordo como apresentado na proposta;
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20.2.1.13. A fornecedora obriga-se a garantir a Contratante, quando solicitado, analise

da qualidade da (s) mercadoria (s) solicitada(s);
20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1, Assumir a responsabilidade por todosos encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná.

20.32. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimasos seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, oi inariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

20.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4, À inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem

23.3, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do

Paraná, nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do

Contrato renuncia expressamentea qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o

Município de Três Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar ainda o que segue:
20.5.1, É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20.5.2. É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se
houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná;

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital

21.DO PAGAMENTO

21.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dosprodutos e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,
2349
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acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento doórgão solicitante;

b) Comprovação da regularidade fiscal com a apresentação dos documentos requeridos nas
alíneas “ba “do subitem 8.5.2 deste Edital

21.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em quefique identificada a

sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o

prestador de serviçoscontratado(IN nº 89/2013 - TCE/PR).

21.3. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

21.4, O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

21.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a datado efetivo pagamento, em que os juros de mora serão

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante

aplica da seguinte fórmula:

Me IxNxVP, onde:
EM= Encargos Moratórios devidos;
I= Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula

I=[(7X/100)/365
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e,

VP= Valor da prestação em atraso.

22. PREÇO (VALOR MÁXIMO)

22.1.0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item6 e 8 do Termo

de Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somama importância de R$

57.675,00 (cinquenta e sete mil seiscentose setenta e cinco reais)

2222. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todasas despesas e custos como frete,

embalagem, seguro, tributosde qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas,
diretas ou indiretas, relacionadas.

22.3. Duranteavigência daAta deRegistro de Preços,os preços registrados serão fixose
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irreajustáveis, exceto nas hipóteses de redução dos preços praticados no mercado.
22.3.1. Comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da

Lei nº 8.666/93, a Administração,se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e

iniciar outro processo licitatório.

22.4, Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente

registrado será convocadopela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do

preçoda Ata.

o 23. PENALIDADES

23.1. Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº

8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:

23.1.1. Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos

neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor

total da proposta,até 05 (cinco) dias consecutivos;

23.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos

prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (por cento) dototal da

proposta por dia de atraso ou de demora;

23.13. Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota

Fiscal, aplica-se o estabelecido no subitem 23.1.1, comprazo de até 02 (dois) dias para a
efetiva substituiçãodo (s) produto (s) e serviço (5);º 23.14, Nos termos do art. 7º daLei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses,

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro

Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação fals

b) Retardamento na execução do objeto;

c) Não manutenção da proposta escrita ou lance, após a adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;
1) Falha na execução do contrato.

23.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de

defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

23.1.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos
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eventuais danos, perdas ou prejuízos que seuato punível venha causar à administração.
23.2, Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito

pela Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.
23.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração
Pública poderãoser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

24, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1, É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregãoe seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

242. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação

disciplinadora do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de

reprodução gráfica.
25.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito à

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante 0 horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitaçãoOtresbarras.pr.gov.br.

24.4, Os esclarecimentose impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias
úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade
subscritora do Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu

origem, os autos doprocesso.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem comoas respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedorese subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
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1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem como objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ouindiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

prevista nas cláusulas deste Edital; (1) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e umagente, em prá ticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

26. DISPOSIÇÕES FINAIS
26.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município

de Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento

dos participantesda licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

26.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
eras
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apresentado oua inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

26.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistasa esclarecer ou a complementar à instrução do processo.
26.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
26.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
26.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputaentre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

267. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda,

mediante publicação no Diário Oficial do Muni

26.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital

26.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
à formae àsobrigações assumidas pelo fornecedor como licitador, em especial comrela:

condições de entrega dos bens ouda prestação de serviços e quanto à quitação financeira da

negociação realizada,

26.10. O pregoeiro é equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 as 17h, de segundaa sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito
a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos,

26.11. Os usuários dos sistemas de que trata o $2º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios,

26.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termosda legislação

pertinente em vigência.

27.DO FORO

27.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.
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28. ANEXOS DO EDITAL
28.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexol - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

c) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;

f) Anexo VI - Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, 13 de abril de 2023

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO 1- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXKXXX/XKXX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à

licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023, objetivando fornecer os itens abaixo
cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

VALOR
CITE|QTD|UNI . é|VALOR

DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA|UNITÁ
IM|ED TOTAL

|
RIO

01|15|Ton. | Emulsão Asfáltica - Tipo RR -
incluindo transporte e excluindo

aplicação.

Valor Total por Extenso:

Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo dalicitação: R$ 57.675,00 (cinquenta e sete mil seiscentos e setentae cinco reais).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-

nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos

documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos comos termosdo Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos
ou vantagens e despesas para a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante

comtodasas características do objeto e exigências constantes no edital.
E
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Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO I1- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

ho

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXKXXXX/XXXXK-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 23/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de

novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

seis
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXKXXXX/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penas da Lei,e paraos fins previstos no artigo
27, inciso V, da Lei nº 8666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem emseus quadros menores de 18 (dezoito) anos
executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos
executando qualquer trabalho,salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a

vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

EAv. Brasil, 245
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX-XXX.XXX/XKXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e

não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes

impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, 8 2º,

daLei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Locale data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

sas
12
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ligação

ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2023.
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 23/2023,
VALIDADE: 12 meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sobo nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF sob nº

XKXXKK.XXK-XK e portador da Carteira de Identidade nº XXXXXXX-X SSP/PR, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para
REGISTRO DE PREÇOS, nº 23/2023, nos termos do Artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e

demais normas legais aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA,

em faceda classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) e nas quantidades cotadas, atendendo

as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal nº

8.666, de 21 de junhode 1993 e suas alterações, e em conformidade comas disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

14. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RR-1C, observadas as características e

demais condições definidas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023e seus Anexos,

PARÁGRAFO ÚNICO- A quantidade de materiais a ser entregues é estimada naquela descrita no

ANEXO VI (TERMO DE REFI NCIA) do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023, não

estando o Município obrigadoa retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se

tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade necessária para
atendimento das necessidades atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLÁUSULA SEGUNDA- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

2.1. As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e não de

exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma.
PARAGRAFO PRIMEIRO- As condições de fornecimento dos materiais são as mesmas descritas
no item 21 e demais exigências contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023 e seus
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anexos.
PARAGRAFO SEGUNDO- Quando a empresa não tiver condiçõesde fornecer os materiais, será
consultada outra empresa paraefetuar a entrega, pelo valor registrado na sessão de registro de

preço, ou valor menor; o registro de preços não obriga o município a adquirir os itens

registrados, das empresas detentoras do direito de preferência, sempre que for possível poderá

adquirir os mesmosde outras empresas em condições mais vantajosas para a Municipalidade.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa de não entrega a convocada fica

sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os materiais deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso,

deverão ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO- Os materiais serão aceitos provisoriamente, sendo queo recebimento

definitivo será feito apósaverificação da qualidade dos mesmos, conforme Art. 73 da Lei nº

8666/93.
PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada

e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações

estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital

PARAGRAFO OITAVO- Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo

fornecedor a ser destinadoo pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS

3.1, A Empresa (RAZÃO SOCIAL), com sede a (endereço completo), devidamente inscrita no

CNPJ nº XKXKXXKX/XXKX-XX, representada por seu representante legal devidamente

constituído noContrato Social, independente de transcrição nesta Ata,é a detentora dos direitos

de preferência e nãode exclusividade dos itens descritos noitem 3.2 desta Cláusula.

3.2. Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais

condições ofertadas naproposta, são as que seguem:

NOME DOLOTE
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM | MARCA|VALOR|VALOR
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE

4.1, Durantea vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência desituação
prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços
praticados no mercado.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d”

do inciso II do art. 65 da Lei nº 8666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar

por cancelar a Atae iniciar outro processo licitatório.

PARAGRAFO SEGUNDO - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas

mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA QUINTA- PENALIDADES

5.1. À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 8.666/93, nas seguintes

situações, dentre outras:

a) Pela recusa injustificada paraa entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste

edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total
daproposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;

b) Pelo atraso ou demora injustificados paraaentrega dos itens ofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meio por cento) do valor

total registrado por dia de atraso oude demora;

c) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,

aplica-se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazo deaté 01 (um) dia

útil paraa efetiva substituição dos produtos.
5.2. Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida
de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de

Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;
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enemo reto,

<) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;
1) Falha na execução do contrato,

PARAGRAFO PRIMEIRO- Será facultado à fornecedora o prazode 05 (cinco) dias úteis para a

apresentaçãode defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital

PARAGRAFO SEGUNDO - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à

administração.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOSDE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

6.1.0 prazo de validade da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, a contar dasua
publicação no Órgão Oficial do município, não sendo permitida sua prorrogação.

6.2.0 prazo de execução se estende ao prazo da vigência, sendo quea forma de execução deverá
ocorrer conforme especificado no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

74. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos

seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

7411. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos
ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que
fique identificadaa sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este
ser obrigatoriamenteo fornecedor contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

7.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montantea pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidaspelo fornecedor.

7.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

7.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo

EAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-| — CEP 85485-000
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Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuraçãose fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os jurosde mora serão

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante

aplicação da seguinte fórmula:

EM= IxNxVP, onde:
EM= Encargos Moratórios devid:

= Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula

E=[(7X/100)/365];
N= Número dedias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e,

VPs Valor da prestação em atraso.

7.5. As despesas decorrentes da execução desta Atade Registro de Preços correrão por conta da

dotação orçamentária 3.3.90.30, consignadas na Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1. As obrigações das partes são as mesmas descritas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº

23/2023.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DA ATA

9.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso Il do art. 65 da

Lei nº 8.666/93, a Administração,se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata é iniciar

outro processo licitatório.
PARÁGRAFO ÚNICO - Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas mesmas

condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO /CANCELAMENTO DAATA
10.1. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em seu cancelamento,

com as consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo as penalidades previstas nos

artigos78, 79 e 80 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

o, através da Secretaria requerente, exercerá ampla, irrestrita e permanente

EAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
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fiscalização sobre a execução do objeto da presente Ata de Registro de Preços, ficando os

gestores e fiscais designados no Termo de Referência (Anexo VI) do Edital de PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 23/2023, responsáveis pela gerencia e fiscalização da sua execução.

11.2. A fornecedora declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pelo Município, conforme estabelecido no Termo de

Referência do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023.
113. A existência e atuação da fiscalização do Município em nada restringem as

responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da fornecedora, no que concerne ao objeto desta

Ata de Registro de Preços,

CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A presente Ata de Registro de Preços serão aplicadasas seguintes disposições gerais:
a) A presente ata de registro de preços somente terá eficácia após a publicação do

respectivo extrato no diário oficial.

b) Integramopresente instrumento, independente de transcrição, o edital e anexos, bem

como todos os atos praticados constantes nos autos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº

23/2023.
c) A gestão da presente ata será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras,

Viaçãoe Serviços Urbanos, através do Departamento de Compras.

d) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e demais

normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer outro

para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a

precedeu

Para firmeza e validade do pactuado,a presente ATA foi lavrada em 02 (duas) vias de

igual teor, que, depois delida e achada em ordem, vai assinadapelas partes.

Local e data,

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal

so49
— CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

mail: prefeitura(Dtresbarras, pr.gov.br
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-

CNP1 78.121.936/0001-68 —
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caemvo reuto

EMPRESA LICITANTE

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

aus
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.1, A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos

5, de 08/08/2000,incisos 1eII do artigo 8º e no inciso IL, do artigo 21, do Decreto nº

publicado no DOU de 09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1 A secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos possui uma grande quantidade
de material asfáltico fresado doado pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do

Paraná, na qual será utilizado como camada de reforço em pequenos trechos asfálticos no

perímetro urbano e rural. Para dar prosseguimento a esta obra de infraestrutura, se faz

necessário a aquisição de Emulsão Asfáltica tipo RR-1C na qual será aplicado sobre o material

fresado, dandoassim maior qualidade e durabilidade no material fresado.

2.2. Serão realizados os serviçosde tapa buracos e perfilhamento, onde o Município adquirirá o

material e será entregue no local indicado. Os materiais deverão obedecer aos padrões de

qualidade exigidos por lei, conforme legislação específica, devendo ainda, seguir padrões dos

órgãos fiscalizadores.

2.3, Tendo em vista que o Município não possui usina para a fabricação desse tipo de material

bem como os veículos para transportar são em número insuficiente, justificando assim à

necessidade de contratação com terceirospara a execução do objeto.

3. DO OBJETO

3.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RR-1€.

3.1.1. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de

Referência,

3.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de materiais cuja

necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite
a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração,

E)
12- CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR
:-mail: prefeimraGitresbarras, pr.gov.br
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3.3. Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006esuas alterações:
3.3.1. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006, a licitação é de

participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e

Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou seja, pois somente há itens de contratação cujos

valores são de até R$ 80.000,00.

3.3.2. Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito

regional/local, em atenção ao & 3º do Art. 48 da Lei Complementar 123/06 e a Lei

Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar Municipal 04/2022, fica

estabelecido à exclusividade de contratação para as microempresas e/ou empresas de

pequeno porte sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Paraná e Municípios Limítrofes a

Três Barras do Paraná, região esta que possui várias empresas compotenciais competitivos

entre si, enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme prevê o

83º do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO)E PAGAMENTO

441. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo comas necessidades de

consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do

Departamento de Compras, no prazo máximo de 03 (três) dias, devendo obedecer

rigorosamente às exigências apresentadas neste Termo de Referência

41.1. Os materiais deverão ser entregues pelo fornecedor no local indicado pelo
órgão solicitante, devendo disponibilizá-lo em temperatura ideal de aplicação e

deverão obedecer inteiramente aos requisitos e padrões mínimos exigidos por
órgãos fiscalizadores tais como: INMETRO,ABNT e DNIT;

4.1.2. À composição dos materiais deverá obedecer às normas técnicas legais vigentes. A

fornecedora será responsável pela observância dasleis, decretos, regulamentos, portarias e

normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto.

41.3, Caso o produto ao ser aplicado não possua temperatura ideal ou condições

adequadas, o material será recusado, sendo 0 fornecedor informado imediatamente para

que promovaa retirada;

4.1.4, O Município de Três Barras do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de

Obras, ViaçãoeServiços Urbanos, efetuará a confirmação dos pedidos estabelecendo a data

de retirada e a quantidade;

4.1.4.1. O material deverá ser disponibilizado pelo fornecedor no horário e data
agiag
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programada pela Secretaria solicitante.

415. O fornecedor deverá fornecer, sempre que solicitado pelo Município, teste de

laboratório que comprove a qualidade e características físicas do produto, limitado aos

parâmetros por amostragem, estabelecidos nas normas técnicas e especificações da ABNT e

DNIT, sem ônus para o Município;

4.1.5.1. Constatadas irregularidades no objeto, o Município poderá.

a) No que diz respeito à especificação ou defeitos, rejeitá-lo no todo, determinando

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis;

b) Na hipótese de substituição, o fornecedor deverá fazê-la em conformidade com

a indicação da Administração, mantido o preço|inicialmente

contratado /registrado;
c) No que diz respeito à diferença das características do objeto, determinar sua

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis;

d) Na hipótese de complementação, o fornecedor deverá fazê-la em conformidade

com a indicação do Órgão Gerenciador, mantido o preço inicialmente

contratado /registrado.
4.1.6. O material deverá ser entregue pela fornecedora no local indicado quando da

dosolicitação, podendo ocorrer em qualquer local no território do Município de Três Bai

Paraná

4.2. Em atendimento ao disposto noartigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990,a apresentação do

produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas emlíngua portuguesa, sobre

características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de

validade, origem e outros, devendo obedecer também às regulamentações de órgãos

normatizadorese fiscalizadores,tais como: INMETRO e ABNT.

4.3, Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com carregamento, fretes, tributos e

encargos trabalhistas e previdenciários, excluindo-se a aplicação.

4.4, A (s) mercadoria (s) fornecida (s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante,
da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade.

4.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Termo de Referência, o fornecedor deverá
asas
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providenciar a substituição da (s) mercadorias (s), no prazo máximo de 1 (um) dia útil, contados

do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual

aplicação das penalidades cabíveis
4.6. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.
4.7. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Art. 73 da Lei nº 8.666/93.
48. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço eoprazo máximo em que deverão comparecer para retiraro respectivo pedido.

4.9, O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas no instrumento
contratual, estará sujeito às sanções previstas no Edital
4.10. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser

destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

411. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;
b) Comprovação da regularidade fiscal é trabalhista.

4.12. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em quefique identificada a

sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o

prestador de serviços contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

4.13. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.14, O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

4.15. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
asug
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Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os jurosde mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante

aplicação da seguinte fórmula:

Me IXNxVP, onde:

EM= Encargos Moratórios devid

|= Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula

I=[(7X/100)/365];
N= lúmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e,

VP= Valor da prestação em atraso.

5. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

5.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, não sendo permitida a sua prorrogação.

6. RELAÇÃO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS

6.1. As quantidades foram estimadas com base nas açõesque poderão ser realizadas. Trata-se de

estimativa em virtude da dificuldade de se precisar o quantitativo mensal/anual de consumo por
item, bem como as combinações a serem realizadas a cada pedido.

6.2. O valor máximo teve como referência orçamentos obtidos na qual foi utilizado o menor

valor apresentado, sendo utilizados para fixação do valor máximo, conforme segue:

| VALOR VALOR
ITEM|QTDE | UNID DESCRIÇÃO DO MATERIAL à

UNITÁRIO|TOTAL

Emulsão Asfáltica - Tipo RR-1C incluindo
01|15|Ton. 384500|57.675,00

transporte e excluindo aplicação |

6.3. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores
acimadescritos.

6.3.1. O valor total dos itens deste Termo de Referência totaliza R$ 57.675,00 (cinquenta e

sete mil seiscentos e setenta e cinco reais).

6.4, A empresa licitante que apresentar os valoressuperiores aos informados no item 6.2 deste

Termode Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,
asag
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perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.

6.5. Os itens descritos no item 6.2 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa

forma, a empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão

desclassificados nositens que se apresentarem irregulares, independentemente se o valor total
do lote estiver abaixo do indicado.

7. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

7.1. Documentação fiscal: os materiais devem ser entregues acompanhados da documentação

fiscal, em duasvias, com especificação da quantidade entregues.
7.2. Os materiais devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as

descrições em edital, inclusive no quediz respeito à apresentação.

7.3. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total

de acordo com o especificado no pregão.

8. REQUISITOS TÉCNICOS

8.1. A Emulsão Asfáltica deverá apresentar as características definidas para a faixa “C”.

8.2.0 fornecimento da Emulsão Asfáltica deverá efetuar-se considerando a disposição e mistura
dos materiais dosados na usina em suas quantidades ideais para atingir os parâmetros exigidos
por norma e atendendo as especificações técnicas para o tipo faixa “C”, padrão DNIT,

independentemente de transcrição neste Termode Referência.

8.3. O transporte do material será realizado pelo fornecedor,até o local definido pela Secretaria

de Obras, Viação e Serviços Urbanos, respeitando-se os limites de tempo até a descarga no local

da aplicação.
8.4. A unidade de medida a ser utilizada será a de toneladas (ton). Não há definição de remessa

mínima a ser solicitado pelo Município de Três Barras do Paraná.

8.5. A Emulsão Asfáltica deverá ser entregue para a solicitante com tempo hábil para aplicação,

respeitando-se as normas técnicas;

8.6. Caso o Município solicite ensaios, os mesmos deverão verificar as condições técnicas em

conformidade com as normas da ABNT. A fornecedora deverá colher “corpos de prova” e

providenciar às suas expensasa realização de ensaios laboratoriais, os quais deverão ser
entregues ao Departamento de Engenharia logo após a obtenção dos resultados.

8.7. Sempre que exigido, a fornecedora deverá apresentar atestados de ensaios laboratoriais
atualizados, com prazo não superior a 30 dias, dos materiais componentes do CBUQ em

conformidade com as normas da ABNT, entre outras relativas ao tema, independentemente de

aqus
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transcrição neste Termo de Referência

9. DEMAIS REQUISITOS

9.1. A empresa adjudicatária deverá atender os requisitos como seguem:

9.1.1. Os materiais devem ser entregues por item com seus respectivos quantitativos na

nota fiscal;

9.2. Os produtos deverão ser de boa qualidade obedecendo ao que segue:
9.21. Com referência a qualidade dos produtos, aplicar-se-á a legislação vigente

independentemente de transcrição neste Termo de Referência;

9.2.2. Quando for o caso, os produtos deverão ter sua qualidade testada e aprovada pelos

órgãosde normatização e fiscalização, tais como INMETROe ABNT.

10. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

10.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência

caberão à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que determinará o quefor
necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº

8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

10.1.1. Fica designado como gestor da Ata de Registro de Preços oriunda do procedimento

licitatório relativo ao objeto deste Termo de Referência, o Sr. WALDIR ANTONIO

TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, CPF/MF

906.363.509-59;
10.

procedimento licitatório relativo ao objeto deste Termo de Referência, conforme segue:
a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 085.693.709-41, fiscal titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente.

. Ficam designadas como fiscais da Ata de Registro de Preços oriundas do

10.1.3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização das compras realizadas pelo setor
do qual foi atribuído a função de fiscal, independente do montante registrado na Ata de

Registro de Preços.

10.1.4. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular, o fiscal substituto

automaticamente assumirá a função até o retorno do titular.
10.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento conforme

prescritos no Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
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10.3. Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione como
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser
solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior

ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

10.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto do Contrato.

asus
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REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos à Assessoria Jurídica para
manifestaçãoa respeito das retificações realizadas no Edital do Pregão Eletrônico Nº
23/2023 após pedidosde Impugnações.

Três Barras do Paraná/PR,13 de abril de 2023.
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CAPITAL DO FEIJÃO

PARECER MINUTA DO EDITAL

De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria Jurídica
para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatório de licitação.

Destaca-se que fora utilizada a modalidade pregão, forma eletrônico, tipo
de execução "empreitada por preço unitário” e avaliação "menor preço”, objetivando o
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA
TIPO RR-1C.

Da análise da documentação apresentada, denota-se a existência das
cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da Lei nº
8.666/93. Constata-se ainda, perfeita consonância às regras trazidas pela Lei

Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores no que diz respeito à participação
de microempresas e/ou empresas de pequeno porte.

Orienta-se, como a minuta do instrumento convocatório não evidencia
datas de abertura e julgamento, de acordo com o Art, 4º, V, da Lei 10.520/2002, o

prazo de apresentação de propostas deverá ser computado a partir da publicação do
aviso, não sendo inferior a 8 (oito) dias úteis.

Diante ao exposto, o presente edital está apto a figurar como regra
interna do processo licitatório e encontra-se em condições de ser autorizada por Vossa
Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública.

E o Parecer.

Três Barras do Paraná, em 18 deabril de 2023.

Prefeitura Muniripal de Três Barras do Prcaná



TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica os autos relativos
ao Processo Administrativo nº 38/202:

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos relativos ao
Processo Administrativo nº 38/2023.

Paraná/PR, 19 de abril de 2023.
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/ME) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de

julho de 2002, subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores,
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019eLei Complementar Municipal 03 de 27 de maio

de 2021, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação

MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa para
REGISTRO DE PREÇOS, visando a FUTURA AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RR-

1€.

1.2.0 recebimento das propostas será até às 08h do dia 08 DE MAIO DE 2023.

1.3.A abertura das propostas terá início às 08h30m do dia 08 DE MAIO DE 2023.
1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09h do dia 08 DE MAIO DE 2023.
1.5. O localpara realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www. blLorg.br) “acesso identificado no link - licitações”.

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datase horários limites previstos nos itens
1213€1.4deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo locale horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
18. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todasas suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações é Leilões do Brasil. A utilização do
vas
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isso ESTADO DO PARANÁese
sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos

852 e 3º doArtigo 2º da Lei nº 10.520. de 17 dejulho de 2002.

1.8.1. 0 sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilõesdo Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

aplicativo “Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões

do Brasil

2.DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE

EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RR-1C, observada as características e demais condições definidas

neste edital e seus anexos.

2.2. Os materiais a ser ofertados entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termode Referência (Anexo VI).

2.3. As especificações e detalhamentosdo objeto, termose condições estão estabelecidas neste
edital, bem comono Termo de Referência (Anexo VI)

2.4,Alicitante para a qual for adjudicado (apresentarem o menor preço) os itens constantes do

ANEXO 1 e convocadas para a assinatura daAta de Registro de Preços, obterão apenaso direito
de preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itensaté o termino da sua

vigência.

2.4.1. O Município de Três Barras do Paraná não se obriga a adquirir os itens relacionados

dos licitantes vencedores, podendo até realizar licitação específica para aquisição do objeto,
hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência,

respeitada a legislação relativa àslicitações.
2.5. A quantidade de materiais a ser entreguesé estimada naquela descrita no ANEXO VI deste

edital, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela,

por setratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade

necessária para atendimento das necessidades atestadas pela secretaria solicitante.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da (s) dotação (ões)

orçamentária (s):
249
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a) 05.0126.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

b) 05.02:15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4,1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;

c) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;

d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembrode 2006,e suas alterações;

e) Decreto Municipal nº 2.846, de 12 de abril de 2017;

f) Lei Complementar Municipal 03 de 27 de maio de 2021;

8) Lei Complementar Municipal 04 de 13 de julho de 2022;

h) Decreto Municipal nº 5185, de 26 de dezembro de 2022.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de Microempresa
e/ou Empresa de Pequeno Porte, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º da
Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e compatível

sao
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com o objetodeste Pregão.
5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital)

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.
5.5. Como requisito paraa participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
comas exigências previstas neste Edital e que a empresaestá enquadrada no regime de

microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1, Em atendimento aoartigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006 combinada

com a Lei Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar Municipal 04/2022,
esta licitação é de participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI),

Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) sediada nas Regiões Oeste e

Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limítrofes, ou seja, enquadradas nos
termosdas leis retro citadas.

5.5.1.1, Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal 03/2021 e

Lei Complementar Municipal 04/2022 podem participar da disputa dos itens
desta licitação Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte sediadas nos Municípios: OESTE; Assis Chateaubriand, Diamante
D'Oeste, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Guaíra, Iracema do Oeste,

Jesuítas, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Mercedes, Nova Santa Rosa, Ouro
Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Quatro Pontes, Santa Helena, São José das

Palmeiras, São Pedrodo Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Tupássi, Anahy, Boa Vista da

Aparecida, Braganey, Cafelândia, Campo Bonito, Capitão Leônidas Marques,
Cascavel, Catanduvas, Corbélia, Diamante do Sul, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu,
Lindoeste, Nova Aurora, Santa Lúcia, Santa Tereza do Oeste, Três Barras do

Paraná, Céu Azul, Foz do Iguaçu, Itaipulândia, Matelândia, Medianeira, Missal,

Ramilândia, Santa Terezinha de Itaipu, São Miguel do Iguaçu, Serranópolis do

Iguaçu, Vera Cruz do Oeste. SUDOESTE: Ampére, Bela Vista da Caroba, Capanema,
Pérola d'Oeste, Planalto, Pranchita, Realeza, Santa Izabel do Oeste, Barracão, Boa

Esperançado Iguaçu, Bom Jesus doSul, Cruzeirodo Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas

Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Manfrinópolis, Marmeleiro,
Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Pinhal de São Bento,

Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santo Antônio do Sudoeste, São Jorge
d'Oeste, Verê, Bom Sucesso do Sul, Chopinzinho, Coronel Vivida, Itapejara
d'Oeste, Mariópolis, Pato Branco, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina, Vitorino,
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Bi
Município Limítrofe: Quedas do Iguaçu
5.5.1.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limitrotes,

para licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais

5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou

Municipal;

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.4, Empresas comfalência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei

8666/93);
5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OS

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

CIP, atuando nessa

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapaacarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no

Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL,

245, CENTRO, TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das

13h30 às 17h30.

6.2. Os interessadosno certame também poderão ter acesso aoEdital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

rgbr.wwwtresbarras.pr.gov.br, ou www.)

sas
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7. DO CREDENCIAMENTO

74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa deLicitaçõesdo Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar

nº 123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preçoa ser digitada no

sistema.

7.24. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pelaLei
Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.34, A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou atravésde empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.3.2, O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamentode proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.

7.33. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas porsolicitação do credenciado oupor
iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil

7.3.4, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seuuso em

qualquer transação efetuada diretamente ou porseu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade poreventuais danos decorrentesde uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

73.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
sus
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7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoObllorg br.

8, FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente pormeio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado

eopreço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimentodas propostas, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderãoretirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordemde classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

poi

encerramento do envio de lances.

somente serão ilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.Olicitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca.

9.1.1. Caso a marca possa identificara proposta, este campo podeser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “nãose aplica”, para quea proponente não seja
desclassificada, conforme item 10.3 doedital.

9.2, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
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esse

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outrosque incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazodevalidade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: 1) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital,

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo deReferência.
10.3. Também será desclassificada a proposta que possa seridentificada.

10.

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhose
10.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamentoem tempo real portodos os participantes.
10. . À não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entreopregoeiro e os
aaa
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licitantes

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.7. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

10: . Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital
10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último porele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantesà responsabilidade da sua
oferta apresentada.
10.11, O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.12, Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “

em que os licitantes apresentarão lances públicose sucessivos, com prorrogações.
10,13. A etapa de lances dos itens selecionadose liberados para lancesna sessão pública terá

duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema

quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão
pública.

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no casode lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo si tema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.18, Durante o transcurso da sessão pública,os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação dolicitante.
E
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10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo
ada somente apóssuperior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e rein

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes,
nositio eletrônico utilizado para divulgação.

10.21. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas

neste edital,

10.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes,
10.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apósa negociação
realizada (ANEXO1), acompanhada,se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.24. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do artigo 7º e no $ 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo48,da Lei nº 8.666/1993.

11.21. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercadodo objeto deste Pregão.
tous
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112.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita

112.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei nº 8666/1993, para efeito de comprovação de sua

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.23.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.2.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou comainiciativa privada;
11.2.3.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, distrital, estadual ou Municipal;

11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

112.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3.0pregoeiro poderá convocaro licitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta

114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, é formalmente aceita pelo Pregoeiro

114,1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se osque
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.
11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e,assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a sua continuidade.

ruas
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11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, como fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. À negociaçãoserá realizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nosartigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida,se foro caso.
11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o dispostonesteedital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar nos itens destinados exclusivamente para ME/EPP.
12.2. O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação no certame ou futura

contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-apfapps.teu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(ttp://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).
12.2.1. À consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, porforça do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

122.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
1248
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desclassificação.

12.2.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições departicipação.
122.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 daLei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste editale já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena deinabilitação.
12.4, Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

12.5.1. Serão aceitos registros de CNP) de licitante matriz e filial com diferenças de

números pertinentes ao CNDe ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.6. Ressalvado o benefício concedido nos termosdo artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

1261. A Hal tação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.6.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor gov. br.

12.6.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.
1349
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12.6.1.4, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbaçãono Registro onde tem sede a matriz, no caso de sero participante sucursal,

filial ou agência.

12.6.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivono Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores.

12.6.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comoo registro de que

trata o artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
12.6.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decretode autorização.

12.6.1.8, Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.
12.62. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:
12.6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNP)).

12.6.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempode Serviço -
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos porLei;
12.6.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) porelas
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais

previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições

devidas, por lei, a terceiros;

12.6.2.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei

12.440/2011;

12.6.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.6.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede
14148
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dalicitante.
1263. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte
documento:

12.6.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da

sede da pessoa jurídica, comdata não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.6.4. De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar
12.641. Autorização emitida pela ANP, referente a aquisição, manuseio,

comercialização e distribuição de insumos asfálticos. O
12.6.4.2. Apresentação de Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente

Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP emitido pelo IBAMAe a

Licença de Operação expedida pelo órgão ambiental estadual. Qu
12.7.4, Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

12.7.4.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento
dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II desteEdital;
12.7.4.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO 1V deste Edital;

12.7.4.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante à

vigência do contrato a proibição constante do inciso XXXII do artigo 7º da Constituição

Federal, conforme modelo constante no ANEXO III

12.744. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP),

qualificadas como tais, nos termosdo Artigo 3º da Lei Complementarnº 123/2006,
deverão apresentar juntamente com os demais documentos relativos a habilitação,

declaração (modelo livre) assinadapelo contador responsável da empresa, sob as

penas da Lei, indicando que a empresa participante está enquadrada como

Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da
licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60

(sessenta) dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos
benefícios estatuídos pela Lei Complementarnº 123/2006.

12.8. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que à

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
15149
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12.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

12.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatadaaexistência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.
12.9.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sançõesprevistas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ouempresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

12.10. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário paraa continuidade da mesma

12.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo como estabelecido neste

edital.

12.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será

declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1, Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividadee a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,

fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

132.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.
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13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema

eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço

constante nesteedital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada quando for o

caso juntamente com o exigido no item 10.23.3 no prazo de 02 (duas) horas, a contar da

solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa,

datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo

aúltima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ouseu representante legal

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada,se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,

laboratório, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

porextenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).
143.1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4, À oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outrolicitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
tmag
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15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1, A sessão pública poderá ser reaberta:
15.11. Nas hipóteses de provimento derecurso que leve a anulação de atos anteriores à

realização dasessão pública precedente ou emque seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos osatos anuladose os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato/ata de registro de preços, não retirar o

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos

do art. 43, $1º, da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramentoda etapa de lances.

15.2. Todososlicitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhara sessão

reaberta.
15.

fase do procedimento licitatório.

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo coma

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1, Encerradaa sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,

fundamentada nos atosda pregoeira e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultadodo Pregão, desde que não haja recurso.

161. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologaçãodo resultado doPregão.

17. FORMALIZAÇÃO DA ATADE REGISTRO DE PREÇOSE CONTRATAÇÃO

17.1. Será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com

características de compromisso para a futura contratação, com o(s) fornecedor(es)

classificado(s) em primeiro lugar. Os mesmos serão convocados para que no prazo de 05 (cinco)
dias assinem a mesma, sob pena de decair o direito na preferência da contratação, sem prejuízos
das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais aplicáveis.

17.2. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se

recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste

Edital, o Município de Três Barras do Paraná, poderá registrar os demais licitantes, na ordem de
classificação, convocar os demais fornecedores visando igual oportunidadede negociação.
17.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de

nota de empenhode despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
raus

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituratinresbarras.pr.gov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANANena

instrumento equivalente, conforme prevê o artigo 64 da Lei nº 8.666/93.
174. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de

Registro de Preços, não retirar a nota de empenho noprazo estipulado ounão reduzir o preço
registrado quando esse se tornar superior àqueles praticados no mercado, conforme previsto na
Lei.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETOEDA FISCALIZAÇÃO

18.1.Olicitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de

consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do

Departamento de Compras, no prazo máximo de 03 (três) dias, devendo obedecer

rigorosamente às exigências apresentadas no Termo de Referência (ANEXO VI) deste Edital.

181.1. Os materiais deverão ser entregues pelo fornecedor no localindicado pelo

órgão solicitante, devendo disponibilizá-lo em temperatura ideal de aplicação e
deverão obedecer inteiramente aos requisitos e padrões mínimos exigidos por
órgãos fiscalizadores tais como: INMETRO,ABNT e DNIT;

18.1.2. A composição dos materiais deverá obedecer às normas técnicas legais vigentes. A

fornecedora será responsável pela observância dasleis, decretos, regulamentos, portarias e

normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto.

18.1.3. Caso o produto ao ser aplicado não possua temperatura ideal ou condições

adequadas, o material será recusado, sendo o fornecedor informado imediatamente para
que promovaa retirada;
18.1.4. O Município de Três Barras do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de

Obras, Viação e Serviços Urbanos, efetuará a confirmação dos pedidos estabelecendo a data
de retirada e a quantidade;

18.1.4,1. O material deverá ser disponibilizado pelo fornecedor entre às 7h30 e 10h da

data programada para retirada, promovendo o carregamento;
18.1.4,2. Quando houver a necessidade de fornecimento em horário diferente do

horário estipulado no subitem 21.14.1, o Município informará o fornecedor com

antecedência mínima de 24 horas.

18.1.5. O fornecedor deverá fornecer, sempre que solicitado pelo Município, teste de

laboratório que comprovea qualidade e características físicas do produto, limitado aos

parâmetrospor amostragem, estabelecidos nas normas técnicase especificações da ABNT e
DNIT, sem ônus para o Município;

18.1.5.1. Constatadas irregularidades no objeto, o Município poderá:
EE
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a) No que diz respeito à especificação ou defeitos, rejeitá-lo no todo, determinando
sua substituição ou rescindindo a contratação, semprejuízo das penalidades
cabíveis;

b) Na hipótese de substituição, o fornecedor deverá fazê-la em conformidade com

a indicação da Administração, mantido o preço inicialmente

contratado /registrado;
e) No que diz respeito à diferença das características do objeto, determinar sua

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis;

d) Na hipótese de complementação, o fornecedor deverá fazê-la em conformidade

com a indicação do Órgão Gerenciador, mantido o preço inicialmente

contratado /registrado.
18.1.6. O material deverá ser entregue pela fornecedora no local indicado quando da

solicitação, podendo ocorrer em qualquer local no território do Município de Três Barras do

Paraná

18.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 01

(um) dia útil danotificação, o produto, que viera ser recusado sendo que oato de recebimento

não importará sua aceitação.
18.3. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990,a apresentação
do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa,
sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço,

prazode validade, origem e outros, devendo obedecer também às regulamentaçõesde órgãos

normatizadores e fiscalizadores,tais como: INMETROe ABNT.

18.4. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com carregamento, fretes, tributos e

encargos trabalhistas e previdenciários, excluindo-se a aplicação.

18.5. A (s) mercadoria (s) fornecida (s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitanto,
da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade.

18.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá

providenciar a substituição da (s) mercadorias (s), no prazo máximode 1 (um) dia útil, contados

do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual
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aplicação das penalidades cabíveis.

18.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado naproposta.
18.8. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Art. 73 da Lei nº 8.666/93.

18.9. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

18.10. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, nãoretirar o

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital

18.11. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser

destinado o pedido, semprejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:
19,1.1, Permitir 0 acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a

entrega dos produtos e das Notas Fiscais/Faturas;

19.1.2, Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

19,1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

19.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto (s), desde que

cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexose da Ata de Registro de Preços;
19,

natureza grave durante a execução do fornecimento;
19,

19.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) fornecimento (s) entregues;

Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

Solicitar a (s) mercadoria (s);

19,1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.2. São obrigações do FORNECEDOR:

20.2.1. Caberá ao FORNECEDOR, paraa perfeita execução do fornecimento do objeto
descrito neste Edital e em seus Anexos, o cumprimento das seguintes obrigações:

249
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cama vo vento

20.2.1.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes do fornecimento do (s) produto (s), tais como salários, fretes,

carregamentos, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações,
vale refeição, vale-transporte e outrasque porventura venham a ser criadase exigidas

pela legislação;

20.2.1.2. Dispor da quantidade suficiente de material solicitado ao fornecimento, o

qual deverá sujeitar-se à condição de depositário da (s) mercadoria (s) adquirida (s)

até que totalmente requisitada (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município

pelo armazenamento;

20.2.1.3. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

20.2.1.4, Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

20.2.1.5. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Três

Barras do Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do

fornecimento do (s) material (is);

20.2.1.6. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimentodo (s) material

(is);

20.2.1.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem soli idos Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todasas reclamações a respeito
da qualidade dofornecimento;
20.2.1.8. Substituir no prazo de 01 (um) dia útil qualquer produto que não atend
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná

20.2.1.9. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentosque julgar necessário;

20.2.1.10. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;

20.2.1.11. Entregar o (s) material (is) conforme solicitação da Secretaria competente,
do Município de Três Barras do Paraná.

20.2.1.12. Garantir à qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que
for entregue em desacordo com o apresentado na proposta;
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20.2.1.13. A fornecedora obriga-se a garantir a Contratante, quando solicitado, analise

da qualidade da (s) mercadoria (s) solicitada (s);
20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social é trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

como Município de Três Barras do Paraná

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão comela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,

20.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem

23.3, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do

Paraná, nem poderá oneraro objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do

Contrato renuncia expressamentea qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o

Município de Três Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar ainda o que segue:
20.5.1. É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durantea vigência do Contrato;

20.5.2. É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se

houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná;

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital

21. DO PAGAMENTO

2141. O pagamento será efetuado ematé 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

au
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acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação da regularidade fiscal com a apresentação dos documentos requeridos nas
alíneas “b*a “F" do subitem 8.5.2 deste Edital

21.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados
pelo sistema bancário,na forma de avisosde crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em quefique identificada a

sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o

prestador de serviços contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

21.3. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

21.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

21.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo

Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão

calculadosàtaxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante

aplicação da seguinte fórmula:

EM-= IxNxVP, onde:

EMe= Encargos Moratórios devidos;
I= Índice de Compensação Financeira=0,00016438, computado com base na fórmula

1=[(TX/100)/365];
N lúmerode dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e,

VP= Valor da prestação em atraso.

22. PREÇO (VALOR MÁXIMO)

22.1. O valor máximo estimadopara esta licitação são os valores fixados no item 6 e 8 do Termo

de Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somam a importância de R$

57.675,00 (cinquenta e sete mil seiscentos e setenta e cinco reais)

22.2. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todasas despesase custos como frete,

embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas,

diretas ou indiretas, relacionadas.

22.3. Duranteavigência da Ata deRegistro de Preços,os preços registrados serão fixos e

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235- CEP 85485.
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irreajustáveis, exceto nas hipótesesde redução dospreços praticados no mercado.
22.

Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata é

. Comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da

iniciar outro processo licitatório.
22.4, Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente

registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do

preçoda Ata.

23. PENALIDADES

23.1. Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº

8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:

23.1.1. Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos
neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor

total da proposta,até 05 (cinco) dias consecutivos;
23.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos

prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (por cento) do total da

proposta por dia de atraso ou de demora;

23. 3, Pela entrega em desacordo comosolicitado ou problemas na emissão da Nota

Fiscal, aplica-se o estabelecido no subitem 23.1.1, com prazo de até 02 (dois) dias para a
efetiva substituição do (s) produto (s) e serviço (

23.1.4. Nos termosdo art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002,a licitante, sem prejuízo das

demais cominações legaise contratuais, poderá ficar, pelo prazodeaté 60 (sessenta) meses,

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro
Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casosde:

a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamento naexecução do objeto;

€) Não manutenção da proposta escrita ou lance,após a adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;
1) Falha na execução do contrato.

23.1,5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de

defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

23.1.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos
2549
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eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração
23.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito

pela Administração Pública,o fornecedor ficará isento das penalidades.
23.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública

242. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação

disciplinadora do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de

reprodução gráfica.
25.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitaçãoGtresbarras.pr.gov.br.

24.4, Os esclarecimentose impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias

úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade
subscritora do Edital, passando eles a integrar, juntamente comorequerimento que lhes deu
origem, os autos do processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

EAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras doParan
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1) Paraos propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processode licitação ou de execução de contrato;

o) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva! car, alterar ou ocultar provas em inspeções1) destruir, fals

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
11 Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei , indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ouda execução
de contratos financiados com públicos.

26. DISPOSIÇÕES FINAIS
26.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município

de Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistemapara conhecimento

dos participantes da licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá ainda, prorrogar,à
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas oupara sua abertura.
26.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

era
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apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

26.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
26.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentosadicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilita
26.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
26.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favorda ampliação
da disputaentre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, à

finalidade e a segurançada contratação.

26.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda,
mediante publicação no Diário Oficial do Município.

26.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos

deste Edital,

26.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à formae às

condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da

negociação realizada.

26.10. 0 pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 as 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito

a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
26.11. Os usuários dos

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

temas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº

para fins habilitatórios.

26.12. Os casosomissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em vigência.

27.DO FORO

27.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.
asug
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28. ANEXOS DO EDITAL
28.1. Fazem parteintegrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo! - Modelo da Proposta de Preços;

b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

€) AnexoIII - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
1) Anexo VI- Termo deReferência

Três Barras do Paraná, 19 de abril de 2023,

GERSO FRANCÍSCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO 1- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL
Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras doParaná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XK.XXX.XXX/XXXX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à

licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023, objetivando fornecer os itens abaixo

cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital

ao — 1VALOR ]

ITE|QTD|UNI . -|VALOR |

DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA|UNITÁME|D ao|TOTAL

[017/15|Ton.|Emulsão Asfáltica - Tipo RR - 1C,

incluindo transporte e excluindo |

aplicação. |

Valor Total por Extenso:

Condições de Pagamento: Conforme edital.

Validade da Proposta: de 60 dias

Valor máximo da licitação: R$ 57.675,00 (cinquenta e sete mil seiscentos e setenta e cinco reais)

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando

nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos

documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos comos termosdo Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta da Atade Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos
ou vantagens e despesas para a execução do objeto.

Obs. O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante

comtodas as características do objeto e exigências constantes no edital.
E)
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Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXXXXX/XXKX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 23/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de

novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

s249
Av. Brasil, 245

—
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ANEXO HI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras doParaná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXKXXXX/XXKX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penas da Lei, e para os fins previstos no artigo

27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos

executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos

executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a

vigência do contrato, acarretará a sua rescisão,

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

a349
CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná

—
PR
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXX.XXX/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e

não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal

Declara também, que está obrigadaa informar a Contratante osfatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina oartigo 32º, 8 2º,

da Lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

ET
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2023.
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 23/2023.
VALIDADE: 12 meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, nesteato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF sob nº

XKKXKKXKK-XK e portador da Carteira de Identidade nº XXKXXXX-X SSP/PR, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para
REGISTRO DE PREÇOS, nº 23/2023, nos termos do Artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e

demais normas legais aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA,

em face da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) e nas quantidades cotadas, atendendo
as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal nº
8.666,de 21 de junho de 1993esuas alterações, e em conformidade com as disposiçõesa seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RR-1C, observadas as características e

demais condições definidas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023 e seus Anexos.

PARÁGRAFO ÚNICO- A quantidade de materiais a ser entreguesé estimada naquela descrita no

ANEXO VI (TERMO DE REFERÊNCIA) do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023, não

estando o Município obrigadoaretirara totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se

tratarde estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade ne ssária para
atendimento dasnecessidades atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLÁUSULA SEGUNDA- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

241, As empresas com o menorpreço obterão apenas o direito de preferência e não de

exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma
PARAGRAFO PRIMEIRO- As condições de fornecimentodos materiais são as mesmas descritas
no item 21 e demais exigências contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023e seus
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anexos.

PARAGRAFO SEGUNDO — Quandoa empresa não tiver condições de fornecer os materiais, será
consultada outra empresa para efetuar a entrega, pelo valor registrado na sessão de registro de

preço, ou valor menor; o registro de preços não obriga o município a adquirir os itens

registrados, das empresas detentoras do direito de preferência, sempre que for possível poderá

adquirir os mesmos de outras empresas em condições mais vantajosas para a Municipalidade,
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa de não entrega a convocada fica

sujeita as sanções previstas na legislação vigente
PARAGRAFO QUARTO - Os materiais deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso,
deverão ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO- Os materiais serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos, conforme Art. 73 da Lei nº

8.666/93.
PARAGRAFOSEXTO- À convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizadaeconterá o endereçoe o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações
estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.
PARAGRAFOOITAVO Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo

fornecedor a ser destinadoo pedido, semprejuízo da abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS

3.1, À Empresa (RAZÃO SOCIAL), comsede a (endereço completo), devidamente inscrita no

CNPJ nº XXXXXXXX/XXXX-XX, representada por seu representante legal devidamente

constituído no Contrato Social, independentede transcrição nesta Ata, é a detentora dos direitos
de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula.

3.2. Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais

condições ofertadas na proposta, são as que seguem

NOME DO LOTE

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM | MARCA E VALOR | VALOR
|
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[UNITÁRIO| TOTAL

CLÁUSULA QUARTA DO REAJUSTE

4.1, Durantea vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação

prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços
praticados no mercado.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea
do inciso 11 do art. 65 da Lei nº 8666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar
por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

PARAGRAFO SEGUNDO - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas

mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preçoda Ata,

CLÁUSULA QUINTA - PENALIDADES

5.1. À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 8.666/93, nas seguintes

situações,dentre outras:

a) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste
edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total

da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;

b) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dositens ofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meio por cento) do valor

total registrado por dia de atraso ou de demora;

c) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,

aplica-se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazo de até 01 (um) dia

útil para a efetiva substituição dos produtos.
5.2. Nos termos doart. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida

de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de

Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;
b) Retardamento na execução doobjeto;

aviao
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c) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;
e) Fraude na execução do contrato;
f) Falha na execução do contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO- Será facultado à fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a

apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

PARAGRAFO SEGUNDO - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à

administração.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

641. 0 prazo de validade da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, a contar da sua

publicação no Órgão Oficial do município, não sendo permitida sua prorrogação.

6.2.0 prazo de execução se estende ao prazo da vigência, sendo quea forma de execução deverá

ocorrer conforme especificado no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos

seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

71.1. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos
ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que

fique identificada a sua destinaçãoe, no caso de pagamento, o credor, devendo este
ser obrigatoriamente o fornecedor contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

7.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

7.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

7.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
saias
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Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os jurosde mora serão

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante

aplicação da seguinte fórmula:

EM= IxNxVP, onde

EM= Encargos Moratórios devidos;
I= Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula

1=1(7X/100/365];
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e,
VP= Valor da prestação em atraso.

7.5. As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da

dotação orçamentária 3.3.90.30, consignadas naLei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1. As obrigações das partes são as mesmas descritas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº

23/2023.

CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO DA ATA

9.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso 1 do art. 65 da

Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelara Ata e iniciar

outro processo licitatório.
PARÁGRAFO ÚNICO - Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas mesmas

condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO /CANCELAMENTO DA ATA

10.1. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em seu cancelamento,

com as consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo as penalidades previstas nos

artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

11.1. O Município, através da Secretaria requerente, exercerá ampla, irrestrita e permanente
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| prefeitura dtresbarras.pr.gov br

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-12
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-m:



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

fiscalização sobre a execução do objeto da presente Ata de Registro de Preços, ficando os

gestores e fiscais designados no Termo de Referência (Anexo VI) do Edital de PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 23/2023, responsáveis pela gerenciaefiscalização da sua execução.
11.2. A fornecedora declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pelo Município, conforme estabelecido no Termo de

Referência do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023.
113. A existência e atuação da fiscalização do Município em nada restringem as

responsabilidadesúnicas, integrais e exclusivas da fornecedora, no que concerne ao objeto desta

Ata de Registro de Preços,

CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A presente Ata de Registro dePreços serão aplicadas as seguintes disposições gerais
a) A presente ata de registro de preços somente terá eficácia após a publicação do

respectivo extrato no diário oficial.

b) Integram o presente instrumento, independente de transcrição,o edital e anexos, bem

como todos os atos praticados constantes nos autos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº

23/2023.
c)Agestão da presenteata será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras,

Viaçãoe Serviços Urbanos, através do Departamento de Compras.

d) Os casos omissos serão resolvidos de acordo comaLei Federal nº 8.666/93 e demais

normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer outro

para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório quea
precedeu.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02 (duas) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal
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EMPRESA LICITANTE

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.1, A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos

inciso II,do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000,
publicado no DOU de 09/08/2000.

incisos 1 e II do artigo 8º e m

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

241Asecretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos possui uma grande quantidade

de material asfáltico fresado doado pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do

Paraná, na qual será utilizado como camada de reforço em pequenos trechos asfálticos no

perímetro urbano e rural, Para dar prosseguimento a esta obra de infraestrutura, se faz

necessário a aquisição de Emulsão Asfáltica tipo RR-1C na qual será aplicado sobre o material

fresado, dando assimmaior qualidade e durabilidade no material tresado

2.2. Serão realizados os serviços de tapa buracos é perfilhamento, onde o Município adquirirá o

material e será entregue no local indicado. Os materiais deverão obedecer aos padrões de

qualidade exigidos por lei, conforme legislação específica, devendo ainda, seguir padrões dos

órgãos fiscalizadores.

2.3. Tendoem vista que o Município não possui usina paraa fabricação desse tipo de material

bem como os veículos para transportar são em número insuficiente, justificandoassim a

necessidade de contratação com terceiros para a execução do objeto.

3.DO OBJETO

3.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RR-1C.

3.1.1. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de

Referência.

3.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de materiais cuja

necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite
a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

suo
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3.3, Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações:
3.3.1, Em atendimento ao artigo 48,|, da Lei Complementar nº 123/2006, a licitação é de

participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) é

Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou seja, pois somente há itens de contratação cujos

valores são deaté R$ 80.000,00.

3.3.2. Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito

regional/local, em atenção ao $ 3º do Art. 48 da Lei Complementar 123/06 e a Lei

Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar Municipal 04/2022, fica

estabelecido à exclusividade de contratação para as microempresas e/ou empresas de

pequenoporte sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Paraná é Municípios Limítrofes a

Três Barras do Paraná, região esta que possui várias empresas com potenciais competitivos

entre si, enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme prevê o

83º do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

4.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de

consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do

Departamento de Compras, no prazo máximo de 03 (três) dias, devendo obedecer

rigorosamente às exigências apresentadas neste Termo de Referência

4.1.1, Os materiais deverão ser entregues pelo fornecedor no local indicado pelo
órgão solicitante, devendo disponibilizá-lo em temperatura ideal de aplicação e

deverão obedecer inteiramente aos requisitos e padrões mínimos exigidos por
órgãos fiscalizadores tais como: INMETRO,ABNT e DNIT;

4.1.2. À composição dos materiais deverá obedecer às normas técnicas legais vigentes. A

fornecedora será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e

normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto.

4.1.3, Caso o produto ao ser aplicado não possua temperatura ideal ou condições

adequadas, o material será recusado, sendo o fornecedor informado imediatamente para

que promovaa retirada;

4.1.4. O Município de Três Barras do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de

Obras, Viaçãoe Serviços Urbanos, efetuará a confirmação dos pedidos estabelecendo a data

de retirada e a quantidade;

414.1, O material deverá ser disponibilizado pelo fornecedor no horário e data
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programada pela Secretaria solicitante.

41.5. O fornecedor deverá fornecer, sempre que solicitado pelo Município, teste de

laboratório que comprove a qualidade e características físicas do produto, limitado aos

parâmetros por amostragem, estabelecidos nas normas técnicas e especificações da ABNTe
DNIT, sem ônus para o Município;

4.1.5.1, Constatadas irregularidades no objeto, o Município poderá:

a) No que diz respeito à especificação ou defeitos, rejeitá-lo no todo, determinando

sua substitui o ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis;
b) Na hipótese de substituição, o fornecedor deverá fazê-la em conformidade com

a indicação da Administração, mantido o preço inicialmente

contratado/registrado;
c) No que diz respeito à diferença das características do objeto, determinarsua

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis;

d) Na hipótese de complementação, o fornecedor deverá fazê-la em conformidade

com a indicação do Órgão Gerenciador, mantido o preço inicialmente

contratado /registrado.
41,6. O material deverá ser entregue pela fornecedora no local indicado quando da

solicitação, podendo ocorrer em qualquer local no território do Município de Três Barras do

Paraná

4.2. Em atendimento ao dispostono artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990,a apresentação do

produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre

características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de

validade, origem e outros, devendo obedecer também às regulamentações de órgãos
normatizadorese fiscalizadores,tais como: INMETROe ABNT.

43. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com carregamento, fretes, tributos e

encargos trabalhistas e previdenciários, excluindo-se a aplicação.
4.4, A (s) mercadoria (s) fornecida (s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante,
da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que serefere à

quantidade e qualidade.

4.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Termo de Referência, o fornecedor deverá
esag
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providenciara substituição da (s) mercadorias (s), no prazo máximo de 1 (um) dia útil, contados

do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, é independentemente de eventual

aplicação das penalidades cabíveis.

4.6. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a reporaquele que apresentar defeito ou forentregue em desacordo com o

apresentado naproposta.
4.7. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Art. 73 da Lei nº 8.666/93.
4.8, A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

4.9. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas no instrumento
contratual, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

4.10. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser

destinado o pedido, semprejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

4.11. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

4.12. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a

sua destinaçãoe, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o

prestador de serviços contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

4.13. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.14. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

4.15. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
asug
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Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão

calculadosà taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante

aplicação da seguinte fórmula:

JM= IxNxVP, onde:

EMs= Encargos Moratórios devidos;
I= Índice de Compensação Financeira = 0,0016438, computado com base na fórmula

I=[(7X/100)/365);
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento eadatado efetivo pagamento; e,

VP= Valor da prestação ematraso.

5. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

5.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, não sendo permitida a sua prorrogação.

6. RELAÇÃOE VALOR MÁXIMO DOSITENS
6.1. As quantidades foram estimadas com base nas ações que poderão ser realizadas. Trata-se de

estimativa em virtude da dificuldade de se precisar o quantitativo mensal /anual de consumo por
item, bem como as combinações a serem realizadas a cada pedido
6.2. O valor máximo teve como referência orçamentos obtidos na qual foi utilizado o menor

valor apresentado, sendo utilizados para fixação do valor máximo, conforme segue:

VALOR VALOR

[UNITÁRIO|TOTAL
ITEM|QTDE|UNID | DESCRIÇÃO DO MATERIAL

| Emulsão Asfáltica - Tipo RR-1C incluindo
01|15|Ton. | 384500|57.675,00

| transporte e excluindo aplicação |

6.3. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superioresaos valores
acima descritos.

6.3.1. 0 valor total dos itens deste Termo de Referência totaliza R$ 57.675,00 (cinquenta e

sete mil seiscentose setenta e cinco reais).
6.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item6.2 deste

Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,
a6uu9
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perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.

6.5. Os itensdescritos no item 6.2 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa

forma, a empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão

desclassificados nos itens que se apresentarem irregulares, independentemente se o valor total

do lote estiver abaixo do indicado.

7. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

7.1. Documentação fiscal: os materiais devem ser entregues acompanhados da documentação

fiscal, em duasvias, com especificação da quantidade entregues.
7.2. Os materiais devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as

descrições em edital, inclusive no quediz respeito à apresentação.
7.3. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total

de acordo com o especificado no pregão.

8. REQUISITOS TÉCNICOS

8.1. A Emulsão Asfáltica deverá apresentar as características definidas para a faixa

8.2.0 fornecimento da Emulsão Asfáltica deverá efetuar-se considerando a disposição e mistura
dos materiais dosados na usina emsuas quantidades ideais para atingir os parâmetros exigidos
por norma e atendendo as especificações técnicas para o tipo faixa “C”, padrão DNIT,

independentemente de transcrição neste Termo de Referência
8.3, O transporte do material será realizado pelo fornecedor, até o local definido pela Secretaria

de Obras, Viação e Serviços Urbanos, respeitando-se os limites de tempo até a descarga no local

da aplicação.
8.4. A unidade de medida a ser utilizada será a de toneladas (ton). Não há definição de remessa
mínimaa ser solicitado pelo Município de Três Barras do Paraná.

8.5. A Emulsão Asfáltica deverá ser entregue paraa solicitante com tempo hábil para aplicação,

respeitando-se as normas técnicas;

8.6. Caso o Município solicite ensaios, os mesmos deverão verificar as condições técnicas em
conformidade com as normas da ABNT. A fornecedora deverá colher “corpos de prova” e

providenciar às suas expensasarealização de ensaios laboratoriais, os quais deverão ser

entregues ao Departamento de Engenharia logo após a obtenção dosresultados.
8.7. Sempre que exigido, a fornecedora deverá apresentar atestados de ensaios laboratoriais

atualizados, com prazo não superior a 30 dias, dos materiais componentes do CBUQ em
conformidade com as normas da ABNT, entre outras relativas ao tema, independentemente de

árias
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transcrição neste Termode Referência

9. DEMAIS REQUISITOS

9.1. A empresa adjudicatária deverá atender os requisitos como seguem:

9.1.1. Os materiais devem ser entregues por item com seus respectivos quantitativos na

nota fiscal;

9.2. Os produtos deverão ser de boa qualidade obedecendo ao que segue:
9.2.1. Com referência a qualidade dos produtos, aplicar-se-á a legislação vigente

independentemente de transcrição neste Termode Referência;

9.2.2. Quando for o caso, os produtos deverão ter sua qualidade testada e aprovada pelos

órgãosde normatização e fiscalização, tais como INMETROe ABNT.

10. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

10.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência
caberão à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que determinará o que for

necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº

8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

10.1.1, Fica designado como gestor da Ata de Registro de Preços oriunda do procedimento

licitatório relativo ao objeto deste Termo de Referência, o Sr. WALDIR ANTONIO

TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, CPF/MF

906.363.509-59;

10.1.2. Ficam designadas como fiscais da Ata de Registro de Preços oriundas do

procedimento licitatório relativo ao objeto deste Termo deReferência, conforme segue:
a) JEANCARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693:709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente.

10.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização das compras realizadas pelo setor
do qual foi atribuído a função de fiscal, independente do montante registrado na Ata de

Registro dePreços.
10.1.4. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular, o fiscal substituto

automaticamente assumirá a função até o retorno dotitular.
10.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento conforme

prescritos no Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.
a849
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10.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser
solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior
aofiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

10.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto do Contrato.

EAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 9hdo dia 08 DE MAIO

DE 2023,na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (wwwblLorg.br) “acesso identificado nolink -

licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço
UNITÁRIO, por meio da utilização de recursosde tecnologia da informação - INTERNET, de
acordo com as especificações do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RR-1C.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três

Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail: licitaçãoCtresbarras.pr.gov.br. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná/PR

(munwtresbarras.prgov.br), na plataforma da BLL (www.blLorgbr), também poderão ser
solicitados através do e-mail licitacaoOtresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR, 19 de abril de 2023

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023 PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 482023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, tona
público que fará realizar, às 9 horas do dia 10 DE MAIO DE
2023, na Sala de Licitações do Paço Municipal, na Avenida
Brasil, nº 245, centro, em Três Barras do Paraná/Pr, TOMADA
DE PREÇOS, sob o regime de empreitada por preço global,
tipo menor preço, objetivando à CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
COM PEDRAS IRREGULARES, NAS COMUNIDADES
DE LINHA NOVA, LINHA FERRARI E LINHA
TRIGOLÂNDIA.

A integra do instrumento convocatório e seus respectivos
modelos, adendose anexos, poderá ser examinada no endereço
acima indicado, no horário comercial, ser obtido através do
sítio eletrônico www-tresbarras.pr.gov.br, ou solicitada através
do email licitação Dtresbarrasprgovbr.—Informações
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão se
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail
acima mencionados — Telefone (45) 3235-1212.

PUBLIQUE-SE.
Três Barras do Paraná/PR, 19 de abril de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:SB6F4519

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 24/04/2023, Edição 2756
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador nosite:
hutps:/wwrw: diariomunicipal.com.br/amp/
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023
Processo Administrativo Nº 38/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 27/03/2023 15:28:36

o LOTE 1

em: 1 Quant: 15 Unidade: TN Val. Ref.: 3.845,00
Descrição: Emulsão Asfáltica — Tipo RR-1C incluindo transporte e excluindo aplicação

utor Marca/Modelo Valor
hanmiciPANTE 034 PROPRIA /RR-C 3.865,00

PARTICIPANTE 142 Própria /RRAC 3.845,00
PARTICIPANTE 009 PROPRIA PRÓPRIO astooo
PARTICIPANTE 002 Própria RR-AC asso
PARTICIPANTE 057 própria / RR-1C o 3.845,00

1de1
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CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA.
VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJIMF: 08.218.782/0001-16 NIREnº. 412.052.2080-4

ANTONIO CARLOS GASPAR, brasileiro, casado sob o regime da
Comunhão Universal de Bens, empresário, residente e domiciliado
na cidade de MarialvalPr, à Rua Antonio Storto nº. 1.208, Quadra 14,
Lote 08, Bairro Jardim São Pedro, CEP 86990-000, portador da
Cédula de Identidade Civil - RG nº. 984.272-1/SSP-PR e CPFIME nº.
163.230.339.68; e

PATER PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA, tendo sua
sedee foro na cidade na cidade de Marialva, Estado do Paraná, na
Rua Antonio Storto nº. 1.208, Quadra 14, Lote 08, Bairro Jardim São
Pedro, CEP 86990-000, com seu contrato social devidamente

arquivado na Junta Comercial do Paraná- JUCEPAR sob NIRE nº
41207941657, com despacho em sessão do dia 15/09/2014, e,
inscrita no CNPJ sob nº 21.097.275/0001-85, representada por seu
sócio administrador, ANTONIO CARLOS GASPAR, já anteriormente

qualificado

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, CASA DO ASFALTO

DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, com sede e foro na

cidade de Marialva, Estado do Paraná, na BR 376, Lotes 6/7/7-A-3-1, Parque Industrial,

Gleba Patrimônio Marialva, CEP 86990-000, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 06.218.782/0001-

16, com Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná,
sob NIREnº. 412.052.2080-4, por despacho em sessãode 23 de abril de 2004, resolvei
comum acordo, por este instrumento particular de contrato,efetuar a Vigésima Seg

Alteração Contratual, de conformidade com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade será administrada pelo sócio ANTONIO CARLOS

GASPAR, já qualificado, bem como pela administradora não sócia, neste ato desigy

EDNA MARIA GASPAR, brasileira, casada no regime de comunhão universal de bens,

natural de Arapongas/PR, nascida em 24/09/1952, empresária, residente e domiciliada na

cidade de Marialva/PR, à Rua Antonio Storto nº 1.208, Quadra 14, Lote 08, Bairro Jardim

São Pedro, CEP 86.990-000, portadora da Cédula de Identidade Civil — Registro Geral nº.
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CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA.
VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

CNPJIMF: 06.218.782/0001-16 NIREnº. 412.052.2080-4

4.743.060-7/SSP-PR e CPF/MF nº. 598.993.289-87, aos quais competem, isoladamente, o
uso da firma, podendo, portanto, fazer constar validamente em quaisquer documentos a
assinatura de apenas de um dos administradores (sócio ou não sócio), nos termos do

art.1.064, da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e a representação ativa e passiva,
judicial e extrajudicial da sociedade, bem como realizar quaisquer operações necessárias à
boa administração da sociedade, dispensados da prestação de caução, sendo-lhes,
entretanto, vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou
negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças
ou cauções de favor.

CLÁUSULA SEGUNDA: DESIMPEDIMENTO — O sócio Administrador e a Administradora

não sócia, declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acessoacargospúblicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade,
conforme Arte 1011, Parágrafo 1º da Lei 10.406/02.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem com asdisposiçõesdo presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA: Resolvem os sócios atualizar e consolidar seu contrato sockgl,

tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas n

contrato primitivo que passará vigerde acordo com as cláusulas seguintes: o
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA. ar

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ/MF: 06.218.782/0001-16 NIREnº. 412.052.2080-4

ANTONIO CARLOS GASPAR, brasileiro, casado sob o regime da ÊComunhão Universal de Bens, empresário, residente e domiciliado

/EN
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CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA.

VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ/MF: 06.218.782/0001-16 NIREnº. 412.052.2080-4

na cidade de MarialvalPr, à Rua Antonio Storto nº. 1.208, Quadra 14,

Lote 08, Bairro Jardim São Pedro, CEP 86990-000, portador da
Cédula de Identidade Civil - RG nº. 984.272-1/SSP-PR e CPF/MF nº.
163.230.339-68; e

PATER PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA,tendo sua
sede a foro na cidade de Marialva, estado do Paraná, na Rodovia BR.

376, Parque Industrial, Lotes 6/7/7A-3-1/6/TI7A-10, Sala A, Gleba
Patrimônio Marialva, CEP 86.990-000, com seu contrato social
devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná- JUCEPAR

sob NIRE nº 41207941657, com despacho em sessão do dia

15/09/2014, e, inscrita no CNPJ sob nº 21.097.275/0001-65,

representada por seu sócio administrador, ANTONIO CARLOS

GASPAR, já anteriormente qualificado.

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, CASA DO ASFALTO

DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, com sede e foro na
cidade de Marialva, Estado do Paraná, na BR 376, Lotes 6/7/7-A-3-1, Parque Industrial,

Gleba Patrimônio Marialva, CEP 86.990-000, inscrita no CNPJ/MFsob N.º CNPJ/MF sob nº

06:218:782/0001-16, com Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do
Estadodo Paraná, sob NIRE nº. 412.052.2080-4, por despacho em sessão de 23 de abril de

2004, decidem consolidar o Contrato Social, que passaa vigorar com a seguinte redação

ao
DO NOME, SEDE E PRAZO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial CASA DO ASFALTO

DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, tondo sua sede e for

na cidado de Marialva, Estado do Paraná, à BR-376, Lotes 617/7-A-3-1, Parque Industridl 77or
situado na Gleba Patrimônio Marialva, CEP 86990-000. v
Parágrafo Único: Ao presente Contrato Social aplica-se supletivamente, no que couber, as
disposições legais da Lei das Sociedades por Ações (Lei nº. 6.404-76), nos termos do

parágrafo único, do artigo 1.053 do Código Civil (Lei nº. 10.406-2002).
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CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA.
VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ/MF: 06.218.782/0001.16 NIRE nº. 412.052.2080-4

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objetivo o ramo de Industrialização, comércio,

distribuição, revenda, importação e exportação de asfalto de petróleo, emulsões asfálicas,
asfaltos oxidados, combustíveis, óleos lubrificantes, solventes e derivados de petróleo em
geral, transporte rodoviário de asfaltos, emulsões asfálicas, cargas secas, seus
agenciamentos e representações, comércio de peças, materiais pétreos e minerais,

materiais de construção e insumos, em específico geotextei tintas, filmes, películas
refletivas de sinalização rodoviária, artefatos de concreto, massa asfáltica e produtos de
cantaria em pedras, manutenção e locação de máquinas, equipamentos e veículos,
exploração de jazidas minerais, prestação de serviços de pavimentação e execução de
obras, podendo participar como acionista ou sócio quotista em outras empresas.

«-
DO CAPITAL E SUAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA TERCEIRA:o Capital Social é de R$ 9.780.000,00 (nove milhões e setecentoseoitenta mil reais), divido em 9.780.000 (nove milhões e setecentas e oitenta mil) quotas,
j

intogralizadas em moeda corrente do País, ficando assim distribuído entre os sócios:
sócios QUOTAS R$ %

a) Antonio Carlos Gaspar 9.723.000 [9.723.000,00|99,42

b) Pator Participações o Investimentos Ltda 57.000|57.000,00|0,58
TOTAL | 9:780.000 [9.780.000,00 [100,00

CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade possui a seguinte filial:

a) à Rua Industrial Nº. 1.385, Parque Industrial |, município de UmuaramalPR, CEP)

87507-020, inscrita no CNPJ/MF sob nº, 06.218.782/0002-05 e na Junta Comercial

do Paraná sob NIREnº. 419.008.5883-8 em despachode 05 de agosto de 2004;

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 23 deabril de 2004eo prazo
de duração da sociedadeé indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
ss;

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdadesde

Cr
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CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA.

VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ/MF: 06.218.782/0001-16 NIRE nº, 412.052.2080-4

condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessãodelas,a alteração contratual pertinente conforme Artigo
1.056 e 1.057 daLei 10.406/02.

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade dos sóciosé restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social, nos termosdo Art.

1052 da Lei 10.406/02.

-M-
DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA OITAVA: A administração tem podereseatribuições quea lei lhe confere, para
assegurar o perfeito funcionamento da Sociedade, competindo-lhe ainda: a) observare fazer

cumprir as disposições contratuais; b) administrar os negócios da sociedade; c) propor,

respeitadas as disposições legais vigentes, a distribuição dos dividendos e aplicação dos
lucros líquidos anuais, em fundos de reserva ou outras contas; d) deliberar sobre a
distribuição de dividendos parciais, em qualquer época do ano; e) organizar o relatório,

balanço geral e contas anuais.

Paragrafo único: A socledade ou o administrador poderão nomear a qualquer tempo
procurador para representá-los, inclusive outorgando poderes especificos para representa-
los perante a Serasa S.A., autoridade Certificadora no âmbito da ICP Brasil, nos atas

relativosà validação da solicitação de Certificado digital,

CLÁUSULA NONA: A sociedade será administrada pelo sócio ANTONIO CARLOS

GASPAR,bem como pela Administradora não Sócia, neste ato designada EDNA MARI

GASPAR, brasileira, casada no regime de comunhão universal de bens, natural do9ArapongasiPR, nascida em 24/09/1952, empresária, residente e domiciliada na cidade de

MarialvalPR, à Rua Antonio Storto nº 1.208, Quadra 14, Lote 08, Bairro Jardim São Pedro,
CEP 86.990-000, portadora da Cédula de Identidade Civil — Registro Geral nº. 4.743.060-

7ISSP-PR e CPFIMF nº, 598.993.289-87, aos quais competem, isoladamente, o uso da

firma, podendo, portanto, fazer constar validamente em quaisquer documentosa assinatura

de apenas de um dos administradores (sócio ou não sócio), nos termos do art.1.064, da Lei:
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CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA,

VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ/MF: 08.218.782/0001-16 NIRE nº. 412.052.2080-4

10.406, de 10 de janeiro de 2002, e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial

da sociedade, bem como realizar quaisquer operações necessárias à boa administração da
sociedade, dispensados da prestação de caução, sendo-lhes,entretanto, vedado o seu

emprego sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao
objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor.

Parágrafo Primeiro: Fica investido na função de Técnico Químico Responsável, o não
sócio, Sr. HE-VES CLEY GIROTTO, brasileiro, casado sob regime da Comunhão Parcial de
Bens, natural de Umuarama- PR,nascido em 26/02/1974, químico, residente e domiciliado

na cidade de Umuarama-PR, portador da cédula de identidade civil RG. nº 6.296.419-7

SSP/PR, CPFIMF nº 930.240.619-91 e Conselho Federal de Química nº 09201351.

-Iv-
DO BALANÇO E DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultados Econômicos,

cabendo aossócios, na proporção de suasquotas, os lucros ou perdas apuradas, conforme

Artigo 1065 da Lei 10.406/02.

Parágrafo Primeiro: Os sócios poderão deliberar livremente sobre os lucros auferidos,
distribuindo-os, capitalizando-os ou deixando-os em reserva na sociedade.

Parágrafo Segundo: Por deliberação da administração, poderão ser levantados balanço!

semestrais ou em períodos menores, bem como declarar dividendos intermediários à
de lucros apurados nesses balanços ou de lucros ou reservas de lucros apurados el

balanços anteriores,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercí

social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es), quando

caso, conforme Arts 1071 e 1072, parágrafo 2 e Artº 1078 da Lel 10.406/02.

Parágrafo Único: A reunião tornar-se-á dispensável quando todos os sócios decidirem, por
escrito, sobre a matéria quedela seria objeto.
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CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTOLTDA.
VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ/MF: 06.218.782/0001-16 NIREnº. 412.052.2080-4

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de “pró labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em Balanço Patrimonial especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio, conforme Artº 1028 e 1031da Lei 10.406/02.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DESIMPEDIMENTO - O sócio Administrador e a
Administradora não sócia, declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de

exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou subomo, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública ou propriedade, conforme Art? 1011, Parágrafo 1º da Lei 10.406/02. A

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de MarialvalPR, para o exercício e à

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se

expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Am

instrumento em via única, obrigando-se por si e por seus herdeiros a cumprilo em todosos
seus termos

MarialvalPR, 10 de novembro de 2021

&

Ex
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amada Garpor
EDNA MARIA GASP,
Administradora né

PATER PARTICI

Representada por Antônio Carlos Gaspar
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, WAGNER CUSTODIO LOPES, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o nº 033623, expedida em 29/12/1999,
inscrito no CPF nº 80172385920, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuizo das sanções
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz comooriginal.

CF
80172385920 WAGNER CUSTODIO LOPES

CERFIFICO O REGISTRO EM 03/12/2021 09:19 som wº 20210010397.
PROTOCOLO: 218010397 DE 02/12/2023.

CÓDICO DE VEREFICAÇÃO: 12108840822. Cup) DA SEDE: O6216782000116.
MERE: 4120520806. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/11/2021.

ira
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INOUSTRIA E COMRCIO UR ASFALTO Y

secaeránrO-cERAL,
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 3

mor expresasacia pr gov br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

RRRSO RR RO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOEDE SITUAÇÃO| atas05218762000116 E 23042004

DE EIPRESIAT
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA

TRAGO ESTARELEONENTO NONE TE FAS CENA
teen DEMAIS

TOGO DESCAIOORATVDADE ECONGNERPANSERT
23.99.1.99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados anteriormente

ESDO EDESCAÇÃO OREATIIDADES EEONONNCAS SEURSIRAS
Não informada.

TODOS E DESCRIÇÃO EANATUREZC IADE
206.2 - Sociedade Emprosária Limitadae TERA NES] [ESRENETO
BR 376, PARQUE INDUSTRIAL SIN LOTE GNITASA

TE RAROS, WRERO TE

86,990.000, GLPATRMARIALVA. MARIALVA. PR

TNGEREÇO ELETRONICO EEE
ABACO. CONTABILIDADE YAHOO.COM.BR. (44) 3252.4748

E FEDERATIVA RESPONENVETEFAT

URSO CADASTART

ATIVA 23/04/2004

EOTINO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SONHO ESPEGAT DRADA SURGESEECAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018,

Emitido no dia 02/05/2023 às 15:00:55 (data e hora de Brasília) Página: 11
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA
CNPJ: 06.218.782/0001-16

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar é inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieremaser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966-Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçãoda regularidade fiscal, ou ainda não vencidos;

2. não constam inscrições em
Nacional (PGFN),

ivida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todosos órgãose fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a! a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionadaàverificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <httplirfb.gov.br> ou <http:lwww.pgfn.gov.br>

Emitida às 14:46:19 do dia/03/05/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 30/10/2023,
Código de controle da certidão: C692.8FOC.C73A.0BDA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão emitidaRs com base na Portaria Conjunta RFBIPGEN nº 1.751, de 2/10/2014,



EE ZA Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
Nº 030093549-54

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.218.782/0001-16
Nome: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhamaser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termosdos incisos Il, Ill e/ou
VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 11/07/2023 » Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

ww fazenda,pr.gov.br

Paga 11Ed vi moro Pc 12042302130)



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
RUA SANTA EFIGÊNIA, 680 - CEP 86990-000

CERTIDÃO NEGATIVA 4629 | 2023

Data Emissão:03/05/2023 Códigoda Autentificação: 20486.94D15.43FBA7BF1AZ4DET2598E84

Data de Vencimento:02/06/2023 Protocolo: /

Requerente: CASA DO ASFALTO DISTR. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA

Finalidade: Licitação

Código / Nome: 17324 - CASA DO ASFALTO IND.E COM. DE ASF. LTDA

CPFICNPJ: 06,218.782/0001-16

Complemento:

CERTIFICAMOS queocontribuinte acima citado encontra-se regular com a Fazenda Pública
Municipal não constando pendências até a presente data em nome do mesmo, relativas aos tributos de
competência municipal

RESSALVADO o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, Esta certidão não

servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido
efetuados & que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, conforme prerrogativa legal
prevista nos Incisosde | a IX do artigo 149 da Lei Federal Nº 5172/1966 - Código Tributário Nacional

Esta certidão emitida é válida em todo território nacional, refere-se exclusivamente aosdébitos
relativos ao tributos municipais, inclusive às inscrições em Divida Ativa, não abrangendo os demais
tributos Federal e Estadual, com as finalidade previstas na Lei nº. 8.212, de 24 de junho de 1991, e
alterações exceto para:

- Averbação de obra e construção civil no Registro de Imóveis;
- Redução do capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão

parcial ou transformação de entidade ou de sociedade empresarial ou simples;
- Baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 daLei nº 10.406 de 10

de janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresarial ou simples, inclusive
de cisão total, fusão ou incorporação

Marialva - PR, 3 de maio de 2023

O
Atenção: Esta Certidão foi emitida via Internet, e para verificar sua AUTENTICIDADE utilize o código informado
acima, acesse http:/lwww.marialva.pr.gov.br, Tributos Web, clique na opção (CERTIDÕES) e posterior
selecionado a Opção (AUTENTICAR DOCUMENTOS), 3



Voltar Imprim

CAIXAGAIXA ECONÔMICA Fi

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—06.218.782/0001-16
Razão

Social:
Endereço: ROD BR 376 S/N PARQUE INDUSTRIAL / GL. PATR. MARIALVA / MARIALVA

1 PR 86990-000

CASA DO ASFALTO DISTRIS IND E COM DE ASFALTO LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes à contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/04/2023 a 21/05/2023 A”
Certificação Número: 2023042200553619003037

Informação obtida em 24/04/2023 08:23:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

cp?
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE
ASFALTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 06.218.782/0001-1/
Certidão nº: Famaatoa
Expedição: 03/04/20) 10:43:37
Validade: 30/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE

ASFALTO LIDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
06.218.782/0001-16, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://wuw.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
TELEFONE (44) 3232-1535

EMAIL: distribuidor. mvaDhotmail.com
MARIALVA-PARANÁ

CARTÓRIO DISTRIBUIDORE ANEXOS TITULAR
Praça Onando Bornia 187, Edificio Forum. - Centro REGINA CELIA MAROCO

MaravalPR - 88990-000 JURAMENTADO
JESSIKA FERREIRA DA SILVA STUBS

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendoos livrose arquivos

de distribuição CÍVEL referente à FALÊNCIA E CONCORDATA, INSOLVÊNCIA CI-
VIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, sob minha guarda neste cartó-
rio, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: contra:

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA COMERCIO DE ASFALTO LTDA

CNPJ 06.218.782/0001-16, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos20 anos que a antecedem,

MarialvalPR, 02 de Maio de 2023, 144500,

03 Maio 2023

&N

AR Et f

dadas
OBSERVAÇÃO: Buscas Inciuidas nos Últmos 20(vinto] anos. Custos R$ 38,16



W Sea o Estado da dura, Combo o Seios

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Res ro de Empresas Mercantis - SINREM

“Coricamos queasrações sao constam des cocuments acunasos
esa Juta Comer e são vgames ra data da sua espodçãoo Empresarial CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, PAOUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTOA “reco: PRCESTSBAASS

Notureca Jundca: Socodo Empresária Lema
NIRE (Sede) CnPs Data do Ato Constitutivo|Início de Atividado
<s2os22080a 06218:7820001-16 2304200 23042004

Endereço Completoe BA 376, Nº SN, LOTES 677:4-3-1, PQ. IND. GLES, PATR. MARIALVA - Maraha/PA - CEP 86990-000

Objeto Social
INDUSTRIALIZAÇÃO, COMÉRCIO, DISTRISUIÇÃO, REVENDA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ASFALTO DE PETRÓLEO, EMULSÕES
ASFÁLTICAS, ASFALTO OXIDADOS, COMBUSTÍVEIS, ÓLEOS LUBRIFICANTES, SOLVENTES E DERIVADOS DE PETRÓLEO EM GERAL,
TRANSPORTE RDOVIÁRIO DE ASFALTO, EMULSÕES ASFALTICAS, CARGAS SEGAS SEUS AGENCIAMENTOS E REPRESENTAÇÕES,
COMÉRCIO DE PEÇAS, MATERIAIS PÉTREOS E MINERAIS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E INSUMOS, EM ESPECÍFICO GEOTEXTEIS,
TINTAS, FILMES, PELÍCULAS, REFLETIVAS DE SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA, ARTEFATOS DE CONCRETO, MASSAS ASFALTICAS E
PRODUTOS DE CANTÁRIA EM PEDRAS MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOSE VEÍCULOS, EXPLORAÇÃO DE
JAZIDAS MINERAIS PRESTAÇÃO DE SERVICOS DE PAVIMENTAÇÃO E EXECUÇÃO DE OBRAS, Pj ACIONISTA OU SÓGIA
QUOTISTA EM OUTRAS EMPRESAS,

Capital Social Porto Prazo do Duração
R$ 9.780.000,00 (nove mlhõos o sotecontos o oitenta mi reais) Demais Indotorminado
Capital Integralizado
R$ 9.780.000,00 (novo milhões o sotecentos e oitenta mi reais)

Dadosdo Sócio
Nomo crroNey Paricipação no capita“ Espécie do sócio Administrador Término do mandato
PATER PARTICIPAÇÕES E 21,097.275/000165 R$5700000 7+.-Sóco N Indeteminado
INVESTIMENTOS LTDA

Nome oPFICNPS Panicipação no capital Espécie de sócio—Administrador Término do manósto
ANTONIO CARLOS GASPAR 163290.30968  R$972300000 (REPRESENTANTE 5 indeterminado

LEGAL / Sócio

Dados do Administrador Ê -
Nome 0 cr Ê Término do mandato
ANTÔNIO CARLOS GASPAR 163250 258.68. Inelerminado
Nome cer Término do mandato
EDNA MARIA GASPAR Sosoo3205.87 indeterminado

Último Arquivamento Situação
Beta Númoro Atoieventos ATA
oricamoes 2230862120 223/1225 -BALANDO StatusE (alli SEM STATUS

Filil(ais) nesta Unidado da Federação ou foradela. EPA S

1-NIRE: 4190085638 CNPJ: 08.218.7820002.05
Endereço Completo
RUA INDUSTRIAL, Nº 1385 , PO INDUSTRIAL |, Umuarama, PA, CEP: 67500000

Esta cortidão foi emitida automaticamento em 04/05/2023, às 08:54:32 (horário do Brasil.
So improssa, verlicar ua autenticidade no https-!Nwwru.emprosafacil.pr.gow.br, com o código GPL2OMGJ.O LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

“Secretáro(a) Geral
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Casa do Asfalto Distrib. Ind. e Com. de Asfalto LTDA.

ANEXO Il

AO

PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
PREGÃO ELETRÔNICONº 23/2023

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOSDE HABILITAÇÃO

A empresa CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO

LTDA, inscrita no CNPJnº 06.218.782/0001-16, sediada na Rod. BR 376, lotes 6/7/7-A-3-1, Gleba

Patrimônio Marialva, na cidade de Marialva, estado do Paran, declara para fins de participação no

Pregão Eletrônico nº 23/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VIL, da Lei n.º 10.520, de 17

de novembro de 2002.

Por sera expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Marialva-PR, OSde maio de 2023.

—e 706.218.782/0001-16]
CASA DO ASFALTO DISTR. IND.

E COM. DE ASFALTO LTDA.
CASA DO ASFÁLTO DIST. IND. E COMDE ASFALTO LTDA

pOO BRSrO. LOTES SADTHIAGO FEÍPE DA SILVA mini.=GLEBA PA y

Assistenté Comercial / Procurador | “somolodo - MARIALVA- PA —)

RG: 12,594.484-1 SSP/PR
CPF: 071.070.439-54

Ya
Matriz: Rod. BR 375, SN -Lolo 6777.4-3-1- Gleba Patimônio Maia CEP 88060-000 - Maria - Paraná - Fone: (44) 3232-4748 - Ema: matradpcasadoasíio com

Fal Rua Icusta, 1385 - Parque Inutal CEP 8750-010 - Umuarama Paraná Fono: (44) 3639.2916 Ema: Hidicasadoasfato com
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sida y roma
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ:
.

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

A FAVOR DE
PATRICIA GASPAR MORENO E OUTROS

todos quantos este público instrumento de procuração
nove dias do mês de janeiro do ano de

01/2023) nesta Cidade e Comarca de
nesta Serventia, compareceu como

DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
a de dire rivado, com sede e

- Lote 6/7/7-A-3-1 - Pq. Industrial
, neste icípio e Comarca de

CEP. 86990-000, inscrita no CNPJ/MF
com Contrato Social arquivado na MM.

do Paraná scb nº. 41 2 0522080-4 por
12004, ima Segunda Alteração
20218010397 por despacho em sessão

icada expedida aos 06/01/2023,
na Pasta nº. 224 e a FILIAL

nº. 1385 - Pq. Industrial I, no
de UMUARAMA-PR. CEP. 87507-020, inscrita no CNPJ/MF.

06.218.782/0002-05 e na Junta Comercial do Paraná sob
nº. di 9 0085883-8, em data de 05/08/2004; neste ato
entada pe inistradora não sócia, Srº. EDNA MARIA

viúva, empresária, nascida aos 24/09/1952 em
de Elpidio Gonçalves Salvador e Rosa Lima de
port. ca Céd. de Ident. RG, 4.743.060-

Rig ita no CPF/MF. sob nº. 598.993.289-87, residente
e domiciliada à Rua Antonio Storto, nº. 1776 - Jd. São Pedro, na

ade de Marialva/P] : gasparêcasadoasfalto.com.br;
y documentos apresentados, di

ntada,
hores termos de

procuradores, Sr*.
administradora d

/PR., filha de Antor
da Céd. de Iden:

sob nº. 025.748.269-57,
2649 - Casa €

na cidade de
5 Sr. ANTONIO

empresário, nascido
onio Carlos Gaspar e
ent. RG. 6.551.000-

> nº. 016.990.549-75, residente 6
Menegoti, nº. 319 - Jd, São

Marialva/PR, e-mail:
PAMELA GASPAR, brasil
esária, nascida em Lon

Paraná,
2/0001-16,

cham arquivad
na Rua Indust

sua

qu

CARLOS GASPAR JUNIOR,
1os 99/12/1975 em Li

spar,
ER, inscrito no

jomiciliado à Rua
na

aspartafgmail.com;
ada,
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+ aos 16/09/1982, filha de Antonio Carlos Gaspar e Edna Maria
Gaspar, port. da Céd. de Ident. RG. 8.214.109-0/SSP/PR., inscrita
no CPF/MF. sob nº. 033.699.589/02, residente e domic ada à à
Massuo Yoshiy, nº. 4450 - Casa 326 - Pq. Industrial, na cidade de
Maríalva/PR., email: pamela.gasparêcasadoasfalto.com; Sr. PAULO
FILIPE PIMENTEL, brasileiro, casado, assistente comercial,
nascido aos 09/10/1987 em Maringá/PR., filho de Paulo Pimentel e
Eliane Boni Mazini Pimentel, port. da CNE.
04764912604/DETRAN/PR., inscrito no CPF/MF. sob nº. 058.363.039-: -

16, residente e domiciliado à Rua José Cividanes, nº. 2751-B -
Jd. Planalto, na cidade de  Marialva/PR, e-mail:

fcasadoaslfato.cem; Sr. MOACIR GASPAR, brasileiro, casado,
igenheiro eletricista, nascido aos 17/02/1953 em Catanduva/SP.,

fiino de José Gaspar e Lourdes Ferris Gaspar, port. da Céd. de
dont. RG. 49362422/SSP/SP., inscrito no CPF/MF. sob nº.

.379.569-72, residente e domiciiiado à Rua Cariovaldo A.
Ferreira, nº. 310 - Apt*. 1302 - Ed, Mirante dos Vinhedos, na
cidade de Marialva/PR, e-mail: moacirgasparlêgmail.com; Sr4,
ORCAINA MARIA APARECIDA DE FREITAS, brasileira, divorciada,
assistente administrativo, nascida aos 12/09/1981 em Aparecida do
Taboado/MS, filha de José de Freitas Neto e Edna Rosa Borges de
Freitas, port. de Céd. de Ident. RG. 16.303.264-3/5SP/PR.,
inscrita no CPE/ME. sob nº. 886.698.071-49, residente e
domiciliada à Rua Seibu Kakazu, nº. 1517 - Jd. Imperial, na
cidade de Marialva/PR., email: orcainatcasadoasfalto.com; e, Sr.
THIAGO FELIPE DA SILVA, brasileiro, casado, assistente comercial,
nascido aos 20/06/1997 em Marialva/PR., filho de José Carlos da
Silva za Maria da va, port. da Céd, de Ident, RG,
12.594, /SSP/PR., ins no CPF/MF. sob nº. 071.070.439-94,
residente e domiciliado à racas, nº. 3080 - Jd. Planaito
Il, na cidade ce Marialva/PR., e-mail: licitacaocasa0l
fcasadoasfalto.com; para ISOLADAMENTE, independente da ordem de
nomeação, representar a OUTORGANTE perante repartições públicas
federais, estaduais, municipais, paraestatais, autarquias,
economia místa, Secretaria da Receita Federal do Brasil, Receita
Estadual, INSS, Del nais, DETRAN - Departamento de
rânsito, Departar N ai de Infraestrutura de Transportes,

ures Municipais, Petrobrás
£ - Companhia de Energia Elétrica

SANEPAR - Companhia de Saneamento do
uto Água e Terra do Paraná, IBAMA - Instituto

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis,
Corpo de Bombeiros, CREA - Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Paraná, CRQ - al de Química, JUC

- Junta Comercial do Par de telefonia fixa
móvel, ê unicações, ANE

Agência Nacional o a clientes em geral;
podendo conceder descontos e dar quitação,
transigir, participar de licitações públicas, pregões presenciais 4e eletrônicos, concorrência, diálogo competitivo, tomadas de

podendo inci inar propostas, interpor recursos,
q

sive as
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todos os demais atos
cumprimento do presente mandato,

e ve de avais e fianças em

ame ds Outorgante, CONCEDE, ainda, tão somente aos procuradores,
PAMELA GASPAR e ANTONIO CARLOS GASPAR JUNIOR, acima qualificados

resentar =  OUTORGANTE,
toridade Certificadora no

nos atos relativos
digital tipo Al ou A

trônicas, Conhec
sponsável pelo

todos os atos e as
E ntes ao bom cesempenho deste mandato. O

PRESENTE INSTRUMENTO TEM PRAZO DE VALIDADE ATÉ O DIA TRINTA E UM

DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO

(31/01/2024). NA EVENTUAL RECUSA DESTE INSTRUMENTO POR QUALQUER
REPARTIÇÃO, ÓRGÃO OU ENTIDADE, DENTRO DA ESFERA ADMINISTRATIVA

| DESTES, FICAM OS MANDATÁRIOS INVESTIDOS DOS PODERES DA CLÁUSULA

AD JUDICIA ET EXTRA PARA JUDICIALMENTE FAZÊ-LO ACEITAR.Assim o
lisse, do que este instrumento, o

al, depois me, aceita, outorga e
dispensa a presença de

com o Código de Normas da
). Emols.:

g

“SELO DIGITAL FUNARPEND,

F772X.NUQtR.ytTaz SE É
-eDwyY..OrvLP

0 JAM,2 qu %
APARÃE Depart METER SEREVORTE
AD iene Vcea| REGINA METER CAROÕÃO”

DE QUIVRA SASÍO

Rua Washington Lutz, 88! 64) ESB7a SOM73 Bel. ALOISIO VIEIRA MeveR
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Casa do Asfalto Distrib. Ind. e Com. de Asfalto LTDA.

ANEXO IV

Ao
PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

A empresa CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO

LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.218.782/0001-16, sediada na Rod. BR 376, lotes 6/7/7-A-: 1, Gleba

Patrimônio Marialva, na cidade de Marialva, estado do Paraná, declara, sob as penas da Lei, que não

foi declarada inidônea e não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade

da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal

Declara, também, que está obrigada a informar à Contratante os fatos supervenientes

impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 328,$ 2º, da

Lei 8.666/93

Por ser à expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Marialva-PR, 05de maigfde 2023.

immido = aaa T06.218.782/0001-16!
CASA DO ASFALTO DIST. IND. E COM/ÕE ASFALTO LTDA RRaoDITHIAGO FELIPE DASUVA 7 E Com. DE ASFALTO LIDApd 4 go ano magnoAssistente Comercial / Procuragio PO INE GLENA PATR MARIALVA.
RG: 12.594.484-1SSP/PR 1 8ouso-0d6 maRtaLva - PR
CPF: 071.070.439-94 ES

EP BG390-000- Marialva - Paraná - Fone: (4) 3232-4748 - Ema atracasadoasato com
0 - Umuarama Paraná Fone: (44 3639.2916 - Eai: lifasadoastafo com



Casa do Asfalto Distrib. Ind. e Com. de Asfalto LTDA.

ANEXO It

ao
PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO MENOR

A empresa CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO

LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.218.782/0001-16, sediada na Rod. BR 376, lotes 6/7/7-A-3-1, Gleba

Patrimônio Marialva, na cidade de Marialva, estado do Paraná, declarasob as penas da Lei, e para os

fins previstos no artigo 27, inciso V, daLei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do

artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos

executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigén

do contrato, acarretará a sua rescisão.

Marialva-PR, 05 de maio de 2923.

/ "06.218.782/0001-16!e CEBERTADR
CASA DO ASFALTO DIST.IND. E COM, DEASFALTO LTDA ROD. BA 276: LOTES 6/7/7-4-3:1
THIAGO FELIPE DA SILVA /
Assistente/Comercial / Procurador

RG: 12.598.484-1SSP/PR|/
CPF: 074.070.439.94

VOL INDY. GLEBA PATR. MAPUALVA |
LÊ s6u9o-000 - MARIALVA «PR!

é os
Matriz: Rod BR 376, SN- Lot 87/7-4-31 - Giba Patrmônio Mariava» CEP B5360000 - Manila - Paraná Fon: (44) 3232.4748 - E-mail: matrizcasadoasfaio com

Fla: Rua Industria, 1265«Parque Industl | CEP 87507-010 Umuarama «Paraná Fone: (4)3539-2916 E-mail fcasaconsfao.com
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR NUA

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido ntê;
973650 26/04/2023 26/04/2023 26/07/2023,

Dados básicos:
CNPJ: 06.218.782/0001-16
Razão Social: CASA DO ASFALTO DISTR. IND. E COMERCIO DE ASFALTO LTDA.
[Nome fantasia: CASA DO ASFALTO
Data de abertura: 23/04/2004

Endereço:
logradouro: BR 376, SIN- LOTE 6/7/7-A-3-1

Nº: SNR Complemento: RODOVIA
Bairro: GL.PATR MARIALVA Município: MARIALVA
cer: 86990-000 UF: PR

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTE/APP

Código Descrição
152 Fabricação de produtos derivados do processamento de petrólco, de rochas betuminosas e da madeira
186 Comércio de combustiveis e derivados de petróleo
181 Transporte de cargas perigosas

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações”

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibams, por
meio do CTE/APP.

O Centif ido de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTE/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação NHGXSFYSIXDEKWZKV

4 S
IBAMA -CTRIAPP 26042033 -072113
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Congo rOmerção dumido ima150202 Resonventos, materia fitants (ncluindo fios de dl não anteriormente 200h9

—
Reciclagem ntorra

159110 - Embatagens de qualquer um dos fipos acima descios contando ou contaminadas por 100hg|Recciagem itora
209101 “Papel e cantão. 20049 Aterro Municipal
200139 -pisesens 00h Aterro Municpal
200108 - Resíduos iodegradâveis de cotinhas a cantinas SODhg  Alero Municpat

1. presente Licença fo enia do acordo com o que estabelecem os Argos 8, inciso l da Resolução Ne 257187 - CONAMA, a 3º, Inciso VIda Resolução Nº 107/2020
EMA, 08 de Selerito de 2020, e autoriza a operação. “a do empreendimentoeatvidade, devendo ser obvervados rigorosamente durante su operação, os.

eneba istados, bem como cos eventuais, conslnies de fases antoricres da licenciamento ambiental

2.05 estórias adotados para emissão da presento Licença de Operação posrão ser reformulado lou corplementados da acordo com o desenvolvimento cientico a
lecnológico é a necessidada da preservação amblental

3, As ampliações ou aliraçõos nos processos de produção ou volumes produzidos, aa icencados, de conormidado com o stabolecido pola Resclução CEIA nº 107, 09 de
Sotombra do 2020, ensejarão novos licenciamentos, rúvio, do Instalação a do operação, para à parto omplada ou alterado

&. Apresento Icença não contempla postos do sogurança das instalações, estando resta a aspoctos ambiontas
5 Esta onça não cispensa, lo pouco, substlui quoisquar outros alvarás & ceridoos do qualquor natureza a quo, uventualmanto, esteja sujo, axgidos pia legislação
Tedoral estada ou municipal

6 Os patrões e peicicidado de amostragem do amissõo imosfáicas doverão alondor ao disposto do At. 22, eso Iv da Resolução SEMA 0162014,

7, Relatórios de Montotamento do Emissões Atmosfticas deverão ser aprecontados conforme precriza a Portatia IAP 091/2008oa Resolução SEMA 01872014, Os mesmos
denerão sr cadastrados anuaimente junto ao SGADEA através do onderaço wu sgadeagrgo e 0b pera de Guspontão da proseta Ina.
5 Na renovação desta Icença o empreendimento deve apresentar o Programa de Automantocamento de Emsões Atmostáricas de acordo com 0 At 72 da Resolução SEMA
Or&z0ta ouàque venha a sucodia.

ca protsga a queima a céu aberto de qualqur tipo ce mataria, exceto nos casos dricos ro artigo 15 a Resolução SEMA nfO1gie.

Patentes a Pora UA 21272919, ou outra que vir subs, quanto à estação de Residuos Sórdos gerado pela atvade.
11, Os resíguos stidos gerados a rolacienados à aividade desenv. quaisquer sejam o em qualquer época, com a fnalidade de ovtr danos ambientais, deverão ser
convenientemente armazenados e reuilizados no prôprio local ou, encaminnados a terceiros para reutização ajou destnação nal adequada, em ormpreencimentos e

ainidades devidamente icencaatos por esta instituto para a resização dos referidos serviços.

12. Para ubização agricoa dos resíduos gerados na atwidde, deverá ser soltada Autorização Aembiatal espec, conforme estabelecido na Portaria AP N.º 2122016

19,0 omproendimanto deverá registrar sua goração anual do rosíduos sóios através o preenchtmento do Invontáio do Residuos Sdidos Industais, no endereço vem sga.
ieprgos br, em atendimento à Lol Estadual Nº 12 49419 0 Docrut Estadual N'G 67402

14, Será proibidoolançamento deerga sanhro o do quaisquer curs restos liquidos em gola e Gas pv, som autorização anprese a Profeta unico,
15, Quaisquer operações elou equipamentos qua envolvam a ulização de produos liquidos polvents, tis como combustvais am geral, leo Ibriicante, idâvic, de conte
produtos químicas em geral o ouros evonuai, quaisquer sejam, deverão ser cotados de disposibvos de contenção adequados, instalados nos locais onda a referidas
operações forem realizadas alou ria os mancisnados equipamentos estiverem instalados, para qua em casos de vazamentos, estes lquidos permaneçam confinados nos
espectros loca
18. Outros resduc guidos, eventualmente gerados, em ouras operaçõesoaliviados diversas levadas a ef, de foema pormanarto ou sazonaimente no local, deverão ser
objeto do procedimantos idênicos aos conferidos aos resíduos sólo, devendo atender a Poriaia IAP 24272019 ou a que venha substtubia.

17. Com relação so dimensionamento do sistema do lou projetos de meira ca sugerido o aprovetamentooreuso de águas da chuva de aoorão com requisitos
esiabolacisos pola Norma NER 15.527. tendo em vista as ciassos co rauso estabelecidas na Nom NBR 13.989, bom como 0 projeto de concepção estabelecito peias
Normas: NER 5528 e NBR 10.844

18. Os níveis do pressão sonara (uidos) decortentes da alvidade desemvotvca no local da empreendimento deverão estar em conformidade com aquees preconizados pia
Resolução CONAMA Nº 00390.

Dicas esses ssaienearapua oremagrana cosasapacp20, A presente Licença de Operação, em conformidade com o que consta co Ato 19 da Resolução CONAMA Nº 237/97 pocerá ser suspensa ou canceiada ra ocorrência do
“tação ou inadequação de quaisquer consicionantos ou nomas legais, omissão u fais deserção de inormações reievardes que subsiciram a sua emissão, bem como na
superveiência de graves ficcos ambionais o de saude, sendo assim deverão ser apresentados os documentos e atendidos 0 condicionantes acima estabelecidos,
Sonirário, a presente Licença de Operação eorá cancelada

21, O não cumprimento à legislação ambionta!vigonto sujo

reguladores,
mpresa elou seus representantes, às sanções provistas na Lei Fac 9.605/98, e seus decretos

cos DedtEsta LICENÇA DE OPERAÇÃO, tem a validade ima mencionada, devendo em sua renovação ser
sotetaca ao Instluto ÁguaaTerra com antecedência minima de 120 (cento e vinte) ias. Quaisquer

mr do gran
Sherações ou expansões nos posegsos 6 produção 0 voumes prdundos pela nisi e Sporesenoanerações ou expansões no empreendimento. deverão ser licanciados peio Instituto Água e Terra. f MoREroastsesaõesEs CRENÇA DE UPERAÇÃO deverá ser atuado em local ve ba



Casa do Asfalto Distrib. Ind. e Com. de Asfalto LTDA.
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ANEXO 1

PROPOSTADE PREÇOS AJUSTADA

Ao
PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023

A empresa CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob nº 06.218.782/0001-16, com sede na Rod. BR 376, lotes 6/7/7-A-3-1, Gleba
Patrimônio Marialva, na cidade de Marialva, estado do Paraná, CEP. 86.990-000, Inscrição Estadual
sob o nº 903.48419-58, Inscrição Municipal nº 631605, Fone (44) 3232-4748, E-mail:
comercialecasadoasfalto.com, através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa a
licitação modalidade PREGÃO ELETÔNICO N.º 23/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital,

fem i

DESCRIÇÃO ra aros | unto. - UNITARIO|VIR. TOTA! ]

emulsão Asfática - Tipo RR-1€ incluindo | |

|“8firspone conndo apeção [8 | m[e|teme|maço
| VALOR TOTAL DA PROPOSTA: Cinquenta mil, duzentos e trinta e cinco reais. R$ 50.235,00 |

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nosdos
mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

º a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das cláusulas da
minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos ou
vantagens e despesas para a execução do objeto.

VALIDADE DA PROPOSTA:
60 (sessenta dias), a contar da data de sua apresentação.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Em até 30 (trinta) dias, conforme item 21 do Edital e seus subitens.

CONDIÇÕES DE ENTREGA:
Em até 03 (três) dias, no município de Três Barras do Paraná/PR. O objeto será fornecido em UMA

ÚNICA ENTREGA, conforme questionamento realizado junto ao departamento de Licitações da
Prefeitura Municipal. eMatriz: Rod. BR 376, S/Nº - Lote 6/717-4-3-1 - Gieba Patrimônio Manaiva CEP 88950-000 - Mariaiva- Paraná - Fone: (44) 3232-4748 - E-mai: masnzfdcasadoasiato com

FilRa Incusiia, 1386- Parque Industl | CEP 87807-010 Umuarama - Peraná - Fone: (44) 3639-2916 - Ema filgcasagoastato com

ND

[es
e)



Casa do Asfalto Distrib. Ind. e Com. de Asfalto LTDA.

FLo2/02

PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO:
90 (noventa) dias, a contar da data da entrega
O produto ora fornecido, perderá sua garantia em casos de armazenamento, manuseio e/ou
aplicação incorretas, bem como em casos de mistura ou alteração de suas propriedades atestadas no
Certificado de Qualidade.

PROCEDÊNCIA:

Unidade fabril de Emulsões Asfálticas: Marialva — Paraná. A matéria prima para fabricação das
Emulsões Asfálticas, o CAP 50/70, tem como procedência a REPAR -— Refinaria Presidente Getúlio
Vargas, de Araucária — Paraná

DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:
Em havendo majoração oficial não previsível nos asfaltos CAP 50/70 — 30/45, Asfalto Diluído de
Petróleo o CM-30, Prime e/ou nos transportes, determinado pelos Órgãos competentes ANP
(Agência Nacional de Petróleo) e Petrobrás (Petróleo Br S/A), haverá pedido de Equi

Econômico Financeiro, solicitandoaalteração dos preços ora propostos, na mesma proporção de
cada produto (formulação), conforme previsto no Art. 65, Inciso |, Letra “d” e parágrafo 6º da Lei
8.665/93 e suas alterações.

DADOS BANCÁRIOS:
BANCO DO BRASIL — AGÊNCIA 3409-6 - CONTA CORRENTE 14.164-X

PEDIDOS:

Os pedidos (requisições) de fornecimento poderão ser feitos em nossa sede pelo Fone (44) 3232-
4748 e/ou pelo e-mail: comercial casadoasfalto.com

O produto ora licitado obedece às exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas
pela ABNT, INMETRO, ANP e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e
fiscalizadores,

Marialva/PR, 08 de maio de 2023.

=» T06.218.782/0001-16]
= — CASA DO ASFALTO DISTR. INO.

DE ASFALTO LTDA E COM. DE ASFALTO LTDA.
ROD. BR 376 - LOTES 6/7/7.4-3-1

PO, ot E GLEBA PATR MARVALVA|Assistpfte Comercial Prosyfádor 1º oooMiva
RG; 594.484-1 SSP/RR /

CPF 071.070.439-94 V aMatriz: Rod. BR 376, SN -Lote 7431 Geba Patimônia Mariava - CEP 68960-000 - Maraa- Parana - Fone: (43232-4748 Ema: malriicasadoaslalo com
Fil: Rua Industl 385 Parque Industria! CEP 87507-010 - Umuarama - Paraná - Fone: (4) 3639.2916 - Eme fialgicsacoasíao com



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023
Processo Administrativo Nº 38/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 27/03/2023 15:28:36

TOTAL DO PROCESSO: 50.235,00

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E 06.218.782/0001-16 50.235,00
COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA
OTE1 Quant: 1 Num:009 Lance: 3.349,00 Total; 50.235,00« 1 Unidade: TN Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIO

Descrição: Emulsão Asfáltica - Tipo RR-1C incluindo transporte e excluindo aplicação
Quantidade: 15 Val. Ref.: 3.845,00 Valor Unit.: 3.349,00 Total Item: 50.235,00

Jogo 20.0.0n
PREGOEIRO; VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

MEMBRO DE

Gerado em: 08/05/2023 11:41:41 1de1



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023
Processo Administrativo Nº 38/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 27/03/2023 15:28:36

MOVIMENTOS DO PROCESSO
0509/2023 153813 REQUERIMENTO DE IMPUGNAÇÃOTRAÇADOCONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 00472 805/0025
ImpugnaçãoTOOSROES

TEOSUZ “RESPOSTA DE IMPUGNAÇÃO “PREGOEIRO
doguo em anexo resposta ao pedido de impugnação.6: 16:03:37 PROCESSO EM RETIFICAÇÃO SISTEMA

Molivo: Inconsistências nas informações do processo
03/05/2023 11:53:13 CADASTRO DE PROPOSTA GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA
03/05/2023 14:26:29 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA
05/05/2023 08:45:50 CADASTRO DE PROPOSTA TRAÇADO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
05/05/2023 05:06:16 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA TRAÇADO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA
05/05/2029 16:41:58 CADASTRO DE PROPOSTA ASFALTOS PARANA IND. E DIST. DE DERIAVADOS DE PETROLEO LTDA
05/05/2023 16:53:38 CADASTRO DE PROPOSTA CBBINDUSTRIAE COMÉRCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIALTOA
05/05/2023 17:00:31 CADASTRO DE PROPOSTA CASADO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMERCIO DE
05/05/2023 17:36:25 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMERCIO DE05/05/202317:43:26ALTERAÇÃODEPROPOSTACBINDUSTRIAECOMERCIODEASFALTOSEENGENHARIALTDA06/05/2023 07:22:08 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA ASFALTOS PARANA IND. E DIST. DE DERIAVADOS DE PETROLEO,
06/05/2023 08:15:47 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia, agradecemosa presença de todos. Informamos que a fase de lances iniciara exatamente as 09h, qualquer dúvida estamos
à disposição no Chat.
08/05/2023 09:18:36 MENSAGEM PREGOEIRO
Agora daremos inícioafase de habiltação, e pedimos que acompanhe as informações pertinentes ao procosso aqui polo Chat
08/05/2023 09:48:11 MENSAGEM PREGOEIRO
Fica a empresa classificada em primeiro lugar no item do objeto convocada a apresentar a proposta ajustada no prazo de 02 (duas)ameras sans esoO participante CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA adicionou o arquivo
6805082887 4885 T416e25002600 pl dos documentos complementares
QH0512025 102008 MENSAGEM PREGOEIRO
A empresa classificada em primeiro lugar no item do objeto apresentou toda a documentação de acordo com o exigido no Edital, e
eutá Sciarada vencadora do coimas
Caioslaoas 102028 MENSAGEM PREGOEIRO
Caso exista algum questionamento oprazo para manifestação de intenção de recurso será a partir das 11h, dodia de hoje.

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem:7 Unidade: TN Marca: PRÓPRIA Modelo: PROPRIO
Descrição: Emulsão Asfálica — Tipo RR-1C incluindo transporte e excluindo aplicação
Quantidade: 15, Valor Unit. 3.349,00

DD NilorTotal: 5023500

CLASSIFICAÇÃO

Gerado em: 08/05/2023 14:41:42 Io y 1des



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial DI) ME

TCASADO ASFALTO DISTRIBUIDORA 009 05218.782/0001-16 384000 Não
2 GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS 031 02:351.006/0001-39 3.845,00 003 Não
3ASFALTOS PARANA IND. EDIST.DE 142 20755.193/0001-06 3.845,00 080 Não
4 TRAÇADO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 057 00.472.605/000308 3.845,00 198 Não
5 CBB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 002 82.381.8150001-22 3.845,00 038 Não

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertalmicial  OfertaFinal DKK) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Orertainicial  OfertaFinal DWG) ME

MOVIMENTOS DO LOTE0 === sumo
28/04/2023 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
06/05/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

08/05/2023 09:00:12 DISPUTA

LANGE ASFALTOS PARANA IND. E DIST. DE DERIAVADOS DE PETROLEO LTDA 3.845,00
08/05/2023 09:00:12 LANCE GREGA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA (PARTICIPANTE 091) 3.845,00
08/05/2023 09:00:12 LANCE TRAÇADO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA [PARTICIPANTE 057) 3.845,00
08/05/2023 09:00:12 LANCE CEB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA, 3.845,00
06/05/2029 09:00:12 LANCE CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 3.840,00
08/05/2023 09:01:1á LANCE TRAÇADO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 057) 3.800,00
08/05/2023 09:01:36 LANCE CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 3.799,00
08/05/2023 09:02:54 LANCE TRAÇADO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 057) 3.700,00
08/05/2023 09:03:03 LANCE CBB INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA 3.650,00
08/05/2023 09:03:33 LANCE TRAÇADO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 057) 3.600,00
08/05/2023 09:03:48 LANCE CASADO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 3.599,00

6/05/2023 09:03:58 LANCE TRAÇADO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 057) 3.550,00
6/05/2023 09:04:10 LANCE 58 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA 3.500,00

06/05/2025 09:04:24 LANCE CASADO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMERCIO DE 3.499,00
08/05/2023 09:04:31 LANGE TRAÇADO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 057) 3.450,00
08/05/2023 09:05:03 LANCE CEB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA LIDA 3.490,00

08/05/2023 09:05:05 LANCE CASADO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 3.449,00
08/05/2023 09:05:10 LANCE GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA (PARTICIPANTE 031) 344500
06/05/2023 09:05:20 LANCE C8B INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA 3.460,00
08/05/2023 09:05:21 LANCE TRAÇADO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 057) 446,85
08/05/2023 09:05:37 LANCE CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 3.444,00
08/05/2023 09:06:58 LANCE GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA (PARTICIPANTE 031) / 344000
06105/202305:07:12 LANCE CASADOASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIAECOMERGIODE|7 34300
08/05/2025 09:07:25 LANCE GRECADISTRISUIDORADEASFALTOS LTDA (PARTICIPANTE GS) 7. 5450,00
08/05/2023 09:07:44 LANCE CASADO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 3.429,00
08/05/2023 09:08:15 LANCE GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA [PARTICIPANTE031) 3.420,00
08/05/2023 09:08:15 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

08/05/2023 09:08:39 LANCE CASADO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMERCIO DE 341500

Gorado om: 08/05/2023 11:41:42
3 2de4



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA.
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

08/05/2023 09:08:47 LANCE GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA (PARTICIPANTE 031)
DBjo5/2023 0: LANCE CASADO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 3.399,00
08/05/2023 09:09:13 LANCE GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA (PARTICIPANTE031) 3.395,00

LANCE CASADO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 3.390,00
LANCE GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA (PARTICIPANTE 031) 3.387,50
TANGE CASADO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 3.355,00
LANCE GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA (PARTICIPANTE 031) 3.363,50.

08/05/2023 09:10:18 LANCE CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 3.380,00
08/05/2023 09:10:61 LANCE GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA (PARTICIPANTE 031) 3.375,00
08/05/2023 09:11:03 LANCE CASADO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 3.374,00
08/05/2023 0º TANCE GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA (PARTICIPANTE 031) 3370,00

5/2023 09:11:25 LANCE ASFALTOS PARANA IND. E DIST. DE DERIAVADOS DE PETROLEO LTDA 338001
05/2023 09:11:36 LANGE CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 3.369,00

dg/05/2029 09:11:42 LANCE GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA (PARTICIPANTE 031) 3.365,00
08/05/2023 09:1' LANCE CASADO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 3.360,00
08/05/2023 09:12:08 LANCE GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA (PARTICIPANTE 031) 3.358,50
08/05/2023 09:12:18 LANCE CASADO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 3.355,00

08/05/2023 05:12:29 LANCE GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA [PARTICIPANTE 031) 3.350,00
08/05/2023 09:12:43 LANCE CASADO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 3.349,00
08/05/2023 09:14:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO
LTDA

08/05/2025 09:14:44 HABILITAÇÃO

05/05/2023 11:15:48 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
08/05/20231 EM ADJUDICAÇÃO
06/05/2023 11:41:41 ADJUDIGADO,

Eeli. 20) nar,
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNANAGUNHA OENNINO

MEMBRO DE Aí

GU7/48 (ANE PIEZATOAssistente Administrativo

Gorado em: 08/05/2023 11:41:42 ade4
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023.

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislação, torna público e
comunica aosinteressados na execução do objeto do Editaldo Pregão Eletrônico nº 23/2023,o resultado
da classificação das propostas e julgamento da licitação em epigrafe.

lassificação em primeiro lu: no item do objeto, conforme ss
» CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA - CNPJ Nº

06.218.782/0001-16

T VALOR VALOR
[rem eroe | unip

[
DESCRIÇÃO DO MATERIAL DR] SAR

o [15|ton|Emulsão Astáltica -
Tipo

RR-IC incluindo|434900|50.235,00
transporte e excluindo aplicação

Valor total estimado registrado do fornecedor R$ 50.235,00 (cinquenta mil duzentos e trinta e cinco reais).

Desclassificações
> NÃO HOUVE

Inabilitações

» NÃO HOUVE

Três Barras do Paraná/PR, 08 de maio de 2023,

Pregoeira

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-58 — E-mail: prefeituradtresbarras pr gov.br



XL Prefeitura CHMunicipal de Três Barras do Paraná
a ESTADO DO PARANA

Três Barras do Paraná/PR, 08 de maio de 2023.

De: Departamento de Licitações
Para: Assessoria Juri

Prezado Senhor,

Encaminhamos a Vossa Senhoria, o processo licitatório nº 38/2023 na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº23/2023 para análise e parecer a Homologação.

Atenciosamente,

a, Kborin,
MIRIA KUHNEN MENCATTO

Membro do Setor de Licitações.

|
ENTREGUE RIOSAB |

as/4É momas

recemiem: 08 105/23
Asjá:O HORAS

7

CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
E-mail: prefeituradtresbarras.pr.gov.br

Av. Brasil, 24: Fone/Fax: (45) 3235-
4 78.121.936/0001-68 —



Paraná, 09 de Maio de 2023 + Diário Oficial dos Municipios do Paraná + ANO XI |N*2766

ORDEM CRONOLÓGICA: Nº 01/2022 - Processo Nº 04/2022
OBJETO: Contratação de serviços de mídia para a transmissão ao
vivo das sessões undinárias e extraordinárias do Legislativo
Municipal
PARTES: Câmara Munloipol de Três Barras do Paraná e Jaime
Martin da Silva 0874803947,
FUNDAMENTO: Lei 14.133/2021, demais alterações e Pregão

Eletrônico nº 02/2022 da Câmara Municipal
PREÇO: R$ 2.080,00 mensais, totalizando R$ 24.960,00 ua ao
PRAZO: O prazo de vigência deste contrato é de 12 meses

Três Barras do Paraná, 04 de abril de 2022.

ANDRÉIA PEREIRA
Presidente.

Publicadopor:
Leniloe Vitoriano

Código Identificador:79132146

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,

JULGAMENTO DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 23/2023.

A Pregoeira, devidamente constituida, em cumprimento ao disposto

QuEissovs intccado da crceção
objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 23/2023, o resultado da

classificação das propostas e julgamento da licitação em epigrafe.

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, IND. E COM, DE
ASFALTO LTDA- CNPJ Nº 06.218.782/0001-16

erto rot
Prasogo fenasçom

rem [oroe[uxto [pescração po marra.a Aa=o MTO egone amo paço
Valor total estimado registrado do fornecedor R$ 50.235,00
(cinquenta mil duzentos e tinta e cinco reis)

Desci
NÃO HOUVE

egbitaçõesNÃO HOUVE

Oss srssrioscnsouems
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OEN?
Pregoeira

NG

Publicado por:
Viviane Rodrigues.

Código Identiflcador:EFDSSFFO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº S02023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 292023
Analisando os procedimentos do Pregaciro « Equipe de Apoio, bem
como pareceres jurídicos nos autos do processo lciatório modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº 29/2023, objetivando o
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO
DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO

—
PÚBLICA

MUNICIPAL, o qual transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal
nº 10520/2002, subsidiado pela Lei Federal 1º 866693,
HOMOLOGOojulgamento dus mesmas, ADJUDICANDO Jos itens
às empresas vencedoras: GAZARO PANIFICADORA LTDA ME —

CNPI Nº 13434 SIGAO0L-STA parir desta data, conforme

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,
HABILITAÇÃO E JULGAMENTO apenso no processo,

Fica a asjudicatária CONVOCADA a assinar 6 Contrato no prazo de
OS dias, a partir da publicação deste Termo, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo às sanções previstas no artigo 81

da Lei 8.666/93,

Três Barras do Paraná/PR, O8 de maio de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:9CBETASS

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO 5347

DECRETO NºS347/2423
Data 08.05.2023

Súmula. Exonera a pedido, servidora ocupante do
cargo de Diretor de Departamento de Legistação
(cargo em comissão) e dá outras providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º, Fica exonerada a pedido, à servidora Vantely Rodrigues da
Cruz, matricula funcional nº784-6/], ocupante do cargo de Diretora
de Dep. de Legislação (Cargo em Comissão.

Art, 2º, Este Decreto entrart em vigor na data de su publicação,
revogado as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 08 de
maio de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito

Publicado por:
Mastice Cristina Mariano

Código Identiicador:4F009715

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI:
DECRETO Nº 5336/2023

ISTRAÇÃO

REPUBLICAÇÃO
Data: 26/04/2023

SÚMULA: Prorroga o prazo de validade do Concurso
Público nº001/2019, e dá outras providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, prefeito municipal de Três Barras.
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei.

CONSIDERANDO O CONTIDO NA LEI FEDERAL Nº 14.314 DE
24 DE MARÇO DE 2022.

DECRETA
Art. 1º, Fica prorrogado a partir de 04/06/2023 mais 584 (quinhentos.
e oitenta e quatro dias)a validade do Concurso Público nº 01/2019,
Parágrafo único. À validade do Concurso Público nº 001/2019 será
até a da de 08 de janeiro de 2025.
Art, 2º, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 26 de abril
de 2023,

eee diariomunicipal com briammp 383



ESTADO DO PARANÁ
7=É Profoitura Municipal de Três Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

REsg
PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos
A espécie: Pregão Eletrônico nº 023/2023.
Modo de Julgamento: Menor Preço unitário
Prazo: 12 meses
Valor Máximo: R$ 57.625,00 (cinquenta e sete mil seiscentos e vinte e cinco reais)
Forma de Pagamento: em ate 30 dias após a entrega dos produtos e conferência.

e Osfatos:
Trata-se de registro de preços para futura aquisição de emulsão asfáltica tipo

RR-IC, através do Pregão Eletrônico.
No momento da abertura das propostas cinco empresas apresentaram suas

ofertas, sendo: vencedora a pessoa jurídica Casa do Asfalto Distribuidora, Ind. E
Com. de Asfalto Ltda. CNPJ nº 06.218.782/0001-16, vencedora do certame,
totalizando o valor de R$ 50.235,00; não houve inabilitação nem desclassificação.

Dos Documentos
Foram anexadas a este caderno a documentação constante do edital.

Do Direito
O objeto do registro de preços para futura aquisição de emulsão asfáltica tipo

RR-IC, encontra lastro jurídico na Lei 10.520/2002, combinado com a Lei 8666/93, e
suas posteriores modificações.

Do Parecer
De início, convém destacar que competeà Procuradoria, proferir parecer sob o

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à
conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à
esfera discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco
examinarquestões de natureza eminentemente técnica, administrativa e ou financeira.

Assim sendo, as manifestações deste Parecerista são de cunho opinativo, e,
consequentemente, não são vinculantes para o gestor público, já que Este pode,
justificadamente, assumir orientação contrária ou distinta da arrazoada neste parecer.
Ante todo o descrito, o presente opinativo tem natureza obrigatória, porém não
vinculante

O pregão é a modalidade escolhida no processo licitatório.
No que tange ao mérito deste parecer, não havendo ressalvas a se atestar, em

razão de haver 05 participantes, porém, houve apenas um vencedor de todos os itens do
certame,

Av. Bww. Brasil,
2
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CAPITAL DO FEIJÃO

Em consulta certidão Negativa de Pendências ao TCE/PR, a vencedora Casa do
Asfalto Distribuidora, Ind. E Com. de Asfalto Ltda. CNPJ nº 06.218.782/0001-
16, não consta registro de pendências, conforme se verificou em 08/05/2023, Código de
controle desta certidão: 227099162.

Concluindo, a participante do certame licitatório trouxe ao bojo dos autos a
documentação exigida, atendendo dispositivo legal. Observa-se o cuidado com os bens
públicos quando se efetivou o registro de preços

Ante o exposto, opina-se pela homologação do Pregão, e a contratação das
empresas vencedoras do objeto do respectivo processo licitatório. S.M.J., se assim
entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal. Todavia, ao se lavrar contrato com a
empresa acima, sejam designados Gestor e fiscal ou fiscais para acompanhara execução

e do mesmo, além, é obvio da ciência âqueles.

Três Barras do Paraná, 08 de maio de 2023,

Marcos A. Fernand 21238



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023

Analisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem como pareceres
jurídicos nos autos do processo licitatório modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº
23/2023, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE
EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RR-1C, o qual transcorreu dentro dos preceitos da Lei
Federal nº 10.520/2002, subsidiada pela Lei federal nº 8.666/93, HOMOLOGO o julgamento
das mesmas, ADJUDICANDO os itens à empresa vencedora: CASA DO ASFALTO
DISTRIBUIDORA. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA — CNPJ Nº 06.218.782/0001-16 a
partir desta data, conforme RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,
HABILITAÇÃOE JULGAMENTO apenso ao processo.

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato no prazo de 05 dias, a partir
da publicação deste Termo, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuizo às
sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.

Três Barras do Paraná/PR, 09 de maio de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barrasdo Paraná — PR,
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Dresbarras pr. gov. br
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUMCÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMODENOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

SO ADMINISTRATIVO Nº 38/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023
Analisandoos procedimentos do Pregociro e Equipe de Apoio,
bem como pareceres jurídicos nos autos do processo licitatório
modalidade PREGÃO. forma ELETRÔNICO. nº 23/2023,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RR-IC, o
qual transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal nº
10.520/2002, subsidiada pela Lei federal nº 8.666/93,
HOMOLOGOojulgamento das mesmas, ADJUDICANDO
os itens à empresa vencedora: CASA DO ASFALTO
DISTRIBUIDORA, IND. E COM. DE ASFALTO LTDA —

CNPJNº06.218.782/0001-16 a parir desta data, conforme
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,
HABILITAÇÃO E JULGAMENTO apenso ao processo.

Ficaàadjudicatária CONVOCADAa assinar o Contrato no
prazode 05 dias, a partir da publicação deste Termo, sob pena
de decair o direito a contratação, sem prejuízo às sanções
previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.

Três Barras do Paranú/PR, 09 de maio de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Viviane Rodrigues
Código Identificador:6CAFI9SF

Matériapublicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no din 10/05/2023. Edição 2767
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site
https://wwwdiariomunicipal com br/amp/

1m



CASADO ASFALTO

coMeRcIosr 8a

EoRit

Ped Prefeitura CHlunicipal de Três Bastos do Paraná
joao ESTADO DO PARANA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 97/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 23/2023.
VALIDADE: 12 meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede
a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal

Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPE sob nº 409.886.600-59
« portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a homologação da

licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS,nº 23/2023,
nos termos doArtigo 15 daLei Federal nº 8.666/93 e demais normas legais aplicáveis, registra os

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, emface da classificação da(s) proposta(s)
apresentada(s) e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-

se as partes às normas constantes da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RR-1€, observadas as características e

demais condições definidas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023 e seus Anexos.

PARÁGRAFO ÚNICO- A quantidade de materiais a ser entregues é estimada naquela descrita no

ANEXO VI (TERMO DE REFERÊNCIA) do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023, não estando

o Município obrigado a retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aqueta, por se tratar de

estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento

das necessidades atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLÁUSULA SEGUNDA- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO AS
2.1. As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e não de exclusividade

do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma.
mas descritas noPARAGRAFO PRIMEIRO — As condições de fornecimento dos materiais são as ms

Ido PREGÃO ELETRÔN! CO Nº 23/2023e seus anexos;item 21e demais exigências contidas no Edit

2— CEP 85485-000 Três Barras do Paraná — PR
mail: prefeitura uresbarras,pr.gov.br

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-
CNPJ 78.121.936/0001-68 —
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

cama sortudo

PARAGRAFO SEGUNDO - Quando a empresa não tiver condições de fornecer os materiais. será
consultada outra empresa para efetuar a entrega, pelo valor registrado na sessão de registro de

preço, ouvalor menor; o registro de preços não obriga o municípioa adquirir os itens registrados,
das empresas detentoras do direito de preferência, sempre que for possível poderá adquirir os

mesmos de outras empresas em condições mais vantajosas para à Municipalidade.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa de não entrega a convocada ficasujeita
as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO- Os materiais deverão ser de boa qualidade «, quando for o caso, deverão

ter suaqualidadetestada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO- Os materiais serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos, conforme Art: 73 da Let nº

8666/93.
PARAGRAFO SEXTO - À convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer,
não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de

Registro de Preços, estará sujeitoàs sanções previstas no Edital.

PARAGRAFO OITAVO - Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo
fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuizo da abertura de processo administrativo para
aplicação de penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS

3.1. A Empresa CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO

LTDA, com sede a BR 376, Parque Industrial, Marialva/PR , devidamente inscrita no CNPJ

06.218.782/0001-16, representada por seu representante |

Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, é a detentora dos direitos de preferência e

| devidamente constituído no

não de exclusividadedos itens descritos no item 3.2 desta Clánsula.

3.2. Os itens, os preços registrados,as especificações do objeto, a quantidadee as demais condições

ofertadas na proposta, são as que seguem:

N
[ITEM [QTDE UNID. DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA| VALOR | VALOR

| (UNITÁRIO|TOTAL
| Emulsão Asfáltica - Tipo RRIC| MARCA |

po h E E

|
15|TON, [incluindo transporte e excluindo|pagpriA

l aplicação e
Av. Brasil, 245 = Fone/Fax: (45) 3235-1212 -CEP 8: 90

—
Três Barras do Paraná — PR k

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail; prefeituradntresbarras prgov.br

3.349,00|50.235,00
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3.2.1. Valor total registrado para o fornecedor: R$ 50.235,00 (Cinquenta mil, duzentos e trinta
ecinco reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE

4.1. Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos «

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista
na alínea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei nº 8.666/93 oude redução dos preços praticados no
mercado.é PARAGRAFO PRIMEIRO - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do

inciso Il do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelar a Ataeiniciar outro processo licitatório.

PARAGRAFO SEGUNDO- Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registradoserá convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço
da Ata,

CLÁUSULA QUINTA - PENALIDADES

5.1. À fornecedora serão aplicadasas sanções previstas na Lei nº 8.666/93, nas seguintes situações,

dentre outras:

a) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste edital,

o será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da

proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;
b) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, alémdos prazos

estipulados neste edital, aplicação de muita na razão de 0,5% (meio por cento) do valor total

registradopor dia de atraso ou de demora;
€) Pela entrega em desacordo como solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aptica-

se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazo de até 01 (um) dia útil paraa
efetiva substituição dos produtos.

cxsmooastato S:2: Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, alicitante, sem prejuízo das demais YCouture” cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de

Seene2 licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de

Euasas” Fornecedores do Município de TrêsBarras do Paraná,noscasosde:
Dess— ) Apretiçdo de cimento k
Eosece á

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 Três Barras do Paraná — PR
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b) Retardamento na execução do objeto;
€) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;
1) Falha na execução do contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Será facultado à fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a

apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital
PARAGRAFO SEGUNDO- As multas previstas nesta seção não eximema adjudicatária da reparação

e dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

6.1.0 prazo de validade da ata de registro de preçosé de 12 (doze) meses,a contar dasua public;

no Órgão Oficial do município, não sendo permitida sua prorrogação.

6.2.0 prazo de execução se estende ao prazo da vigência,
'RÔNICO Nº 23/2023.

ndoque à forma de execução dever;à

ocorrer conforme especificado no Edital de PREGÃO ELE

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

7.1.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apó: ência dentrega dos materiais e conter

quantidadee qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados

na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos

a a) Atestado derecebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscale trabalhista.

7.1.1.0s pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados

pelo sistema bancário, na forma de avisosde crédito, ordens bancárias ou transferências

eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a

sua destinação e, nocaso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o

fornecedor contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

7.2. O Município de Três Barras do Paranã poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor, &
ão á lida entes do

casisoasmato
7:3: O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrent

SsmavDoa
Sertuooa

—
fornecimento.

couerciosanera
aenonto 7.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivame)

mental Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde

3 E,
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 Três Barras doParaná PR
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a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serãocalculados
à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6%(seis por cento) ao ano, mediante aplicação da

seguinte fórmula:

EM= Encargos Moratórios devid
Índice de Compensação

=[(TX/100)/365];
N= Númerode dias entre a data prevista para o pagamentoe a data do efetivo pagamento; e,

0,0016438, computado com base na fórmula

VP= Valor da prestação em atraso.

7.5. As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por contada
dotação orçamentária 3.3.90.30, consignadas na Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1. As obrigações das partes são as mesmas descritas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº

23/2023

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DA ATA

9.1. Mesmo comprovadaa ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei

nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro

processo licitatório.

PARÁGRAFO ÚNICO - Comprovada a alteração dos preços prat
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pel

“ados no mercado nas mesmas
Administração, o Propon

registrado será convocado pela Secretaria de Administração pai

da Ata

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO /CANCELAMENTO DA ATA

10.1. À inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em seu cancelamento, com as
consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo as penalidades previstas nos artigos 78

79 e 80 da Lei 8.666/93.

a aCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO Ny /
11.1. 0 Municipio, através da Secretaria requerente, exercerá amj

fiscalização sobre a execução do objeto da presente Ata de Registro dePreços, ficando os gestores e1 s

85485-000 — três Barras do Paraná PR
imail: prefeiruradanresbarras pegov. br
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eo
fiscais designados no Termo de Referência (Anexo VI) do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº

23/2023, responsáveis pela gerencia e fiscalização da sua execução.

11.2. A fornecedora declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção
verificação e controle a serem adotados pelo Municipi

Referência do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023
11.3. Àexistência e atuação da fiscalização do Município em nada restringem as responsabilidades

conforme estabelecido no Termo de

únicas, integrais e exclusivas da fornecedora, no que concerne ao objeto desta Atade Registro de
Preços.

CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1, À presente Ata de Registro de Preços serão aplicadas as seguintes disposições gerais:
a) A presenteata de registro de preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo

extrato no diário oficial

b) Integram o presente instrumento, independente de transcrição, o edital e anexos, bem como
todos os atos praticados constantes nos autos do PREGÃO ELETRÔNICONº 23/2023,

c) À gestão da presente ata será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras, Via

Serviços Urbanos, através do Departamento de Compras.

d) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com à Lei Federal nº 8.666/93 e demais

aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os principios gerais de Direito

e) Fi

dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu

a eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lar ada em02 (duas) vias deigual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes

Três Barras do Paraná/PR, 10 de maio de 2023

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal /

CASADO ASFALTO assa deformadai por casa vo
DISTRIBUIDORA INDUSTRIAEATOCermaLeêesNousmue
COMERCIOG218782000116. Sessenos os01s asim

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA
ANTONIO CARLOS GASPAR- Representante Legal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fas: (45) SS48S-000— Três Barras do Paraná PR
CNPI 78.121.936/0001-68 — E-mail: preseitura(oiresbarras pr gov. br
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 97/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RR-1C.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA,INDÚSTRIA E COMÉRCIODE ASFALTO LTDA - CNPJ
Nº 06.218.782/0001-16

[ITEM [QTDE [ UNID. DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA VALOR|VALOR

[

| UNITÁRIO|TOTAL

[ a A
o1|45 | TON|Emulsão Astática — Tipo RR-1C incluindo MAS,

3.349,00|50.235,00
| transporte e excluindoaplicação PRÓPRIA

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 50.235,00 (Cinquenta mil, duzentos e trinta e cinco reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado naAta de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, sendo vedada a prorrogação.
Data 10/05/2023.
Obs.: Maiores informações estão disponiveis nas publicações nosite oficial do Município de Três Barras do Paraná,
ou seja, ww resbarraspr.gov.br
Pregão Elotrônico SRP Nº 23/2023.

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 9772023

ORJETO: RE STRODE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃODE EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RR-IC.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA,INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTOLIDA — CNPJ Nº 06.218.782/0001-16

per fome [um peoscoromn [ae [EaroRETáRiO [raror orar

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 50.235,00 (Cinquenta mil, duzentosetrinta e cinco reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (daze) meses, a contar da sua publicação, sendo vedada a prorrogação.
Data 10/05/2023.
Obs: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná. ou seja
wewvetresbarrasprgovbr

Pregão Eletrônico SRP 32023,
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